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TERÇA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 1972

CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que 9 Congresso Nacional aprovou, e eu, Petrônio Portella,
'residente do Senado Federal, promulgo, nos termos do art. 52, item gó

(to Regimento Interno, o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1972

Cria a Ordem do Congresso Nacional.
CAPITULO
Dos Graus

Art, 1° Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, destinada a ga-
lardoar as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que se
tenham tornado dignas do especial reconhecimento do Poder Legislativo
do Brasil.

Art. 2.° A Ordem constará de seis classes:
a) Grande-Colar;
b) Grã-Cruz;
c) Grande Oficial;
d) Comendador;
e) Oficial;
f) Cavaleiro.	

CAPITULO TI
Da Condecoração

Art. 3° A insígnia da Ordem é constituída por uma cruz, cujos braços
evocam as colunas características da arquitetura de Firasília, esmaltada
cm verde e amarelo, orlada em ouro polido, circundada por uma coroa de
ramos de café, em ouro; o centro da cruz contém três círculos concêntri:
cos, orlados em ouro polido, tendo o círculo menor campo em azul-celeste,
esmaltado, com a constelação do Cruzeiro do Sul, em esmalte branco, e na
circunferência, em círculo esmaltado em branco, a legenda • Ordem do
Congresso Nacional, em ouro polido, e a última circunferência, um circulo
também branco, em esmalte, interrompido pelos braços da cruz; entre os
braços da cruz constam quatro triângulos vazados, com os lados em arco
esmaltados em azul-celeste, e orlados em ouro polido, cujos vértices tocam
os braços da cruz e a coroa de ramos de café, assentando a base dos
triângulos sobre a circunferência maior. No reverso, a mesma represen-
tação, sendo que no círculo central, em campo azul-celeste, esmaltado, in-
erusta-se, em esmalte branco, o mapa do Brasil. e sobre este, em ouro po-
licie, a silhueta do conjunto arquitetônico principal do Congresso Nacional,
e, na circunferência, em círculo esmaltado em branco, a legenda República
Federativa do Brasil, em ouro polido, a última circunferência, em circulo
também branco, em esmalte, interrompido pelos braços da cruz, tudo na
conformidade dos desenhos anexos.

Art. 4° O Grande-Colar consta da insígnia pendente de um colar cons-
tituído das figuras intermitentes de ramos de cafè, em forma de lira, em
ouro, e a insígnia, esta simplificada, sem campo estrelado, sem legenda e
sem a coroa de ramos de café, apenas com duas circunferências e a base dos
triângulos faceando o círculo esmaltado em branco. A Grã-Cruz consta da
insígnia pendente de uma faixa de cor verde e amarelo, passada a tira-
colo, da direita para a esquerda, e• de uma placa com a mesma insígnia,
porém, sem a terceira circunferência, sem os triângulos e sem a coroa de
ramos de café, sendo os braços da cruz intercalados com folhas de café,
com grãos na horda, em alto relevo, em ouro, a qual deve ser usada do
lado esquerdo do peito. O Grande Oficialato consta da insígnia pendente
de uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, presa por
um trançado em ouro, e da placa. A Comenda consta da insignia pendente
de. uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, presa por
um trançado, em ouro. O Oficial e o Cavaleiro, da insígnia pendente de
uma fita, em verde e amarelo, sendo a do primeiro com uma roseta, co-
locada ao lado esquerdo do peito.

Parágrafo único. No traje , diário, os agraciados com a Grã-Cruz,
Grande Oficialato e Comenda podem usar, na lapela. uma roseta com as
cores da Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e pratea-
do, respectivamente; os agraciados com Oficial podem usar, na lapela, uma
roseta e os com Cavaleiro, uma fita estreita.

CAKTULO
Do Conselho

Art. 5° O Conselho da Ordem é integiado pelos Presidentes do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 1° e 2° Vice-Presidentes do
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 1°, 2°, 3° e 4° Secretá-
rios do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos Líderes da

Maioria e Minoria do Senado Federa/ e da Câmara dos Deputados, pelos
Presidentes das Comissões de Constituição e Justiça e de Relações Exte-
riores do Senado gederal e da Câmara dos Deputados.

I 1° O Presidente do Senado federal e o Presidente da Câmara dos
Deputados são, respectivamente, o Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem.

5 2° O Secretário da Ordem será designado dentre os membros do
Conselho.	 •

3° Os integrantes do Conselho são considerados membros natos da
Ordem, cabendo-lhes o grau correspondente à categoria de sua função
oficial.

-Art. 8° Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as propostas que lhe
forem encaminhadas, velar pelo prestigio da Ordem e pela fiel execução
deste decreto legislativo, propor as medidas que se tornarem indispensáveis
ao bom desempenho de suas funções, redigir seu regimento interno, apro-
var as alterações deste decreto legislativo, suspender ou cancelar o direito
de usar a insígnia por qualquer ato incompatível com, a dignidade da
Ordem.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho serão sempre sigilosas.
---Art: '7° O Conselho da Ordem, que tem sede no edifício do Congresso

Nacional, em Brasília, se reúne anualmente entre os dias 1° e 15 de no-
Vembro, podendo, em cases excepcionais, ser convocado Rara reuniões
extraordinárias. 	 v,.

CAPITULO IV
Da Admissão e da Promoção na Ordem

Art. 8° A admissão e a promoção na Ordem obedecem o seguinte
critério:

Grande-Colar — Destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas per-
sonalidades estrangeiras, em circunstâncias que justifiquem esse especial
aguiamento, ao Presidente do Senado Federal e ao Presidente da Câ-
mara dos Deputados;

Grã-Cruz — Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presidente da
República. Presidente do Supremo Tribunal Federal, e outras personall.
dades de hierarquia equivalente;
• Grande-Oficial Senadores e Deputados Federais, Ministros de Es-
tado, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Governadores, Almirantes,
Marechais, Marechais-do-Ar, Almirantes-de-Esquadra, Generais-de-Exér-
cito, Tenentes-Brigadeiros, Presidentes dos Tribunais Superiores da Ureão,
Embaixadores, e outras personalidades de hierarquia equivalente;

Comendador — Reitores de Universidades, Membros dos Tribunais Su-
periores da União, Presidentes de Assembléias Legislativas, Vice-Almiran-
tes, Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros, Presidentes de Tribunais de
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, Cientistas, Enviados Extraardi-
nários e Ministros Plenipotenciários, Secretários dos Governos dos Estados
e do Distrito Federal, e outras personalidades de hierarquia equivalente;

Oficial — Cônsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigada,
Brigadeiros-do-Ar, Professores de Universidade, Membros dos Tribunais
de Justiça e de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Deputados Es-
taduais, Primeiros Secretários de Embaixada ou Legação, e outras perso
nalidades de hierarquia equivalente;

Cavaleiro — Segundos e Terceiros Secretários de Embaixada ou Lega.
ção, Oficiais das Forças Armadas, Escritores, Professores, Magistrada .; e
Membros do Ministério Público, Membros de Associações Científicas, Cul-
turais ou Comerciais, Funcionários do Serviço Público, Artistas, Deor-
Matas, Adidos Civis, e outras personalidades de hierarquia equivalente.

Parágrafo único. Não há limitação de vagas na Ordem.
Art. 9° Os membros da Ordem só podem ser promovidos ao grau ime-

diato, quando tiverem prestado novos e relevantes serviços à Nação, e, cm
especial, ao Poder Legislativo do Brasil, após o interstício de 4 (quatro)
anos.

CAPITULO V

Das Propostas
Art. 10. São privativas dos membros do Conselho as prépostas de ad-

missão e promoção na Ordem.
Art. 11. Todas as propostas para admissão e promoção na Ordem de4

vem conter o nome completo do candidato, sua nacionalidade, profissão,
dados biográficos, indicação dos serviços prestados, grau nronnstO e rela-
ção das condecorações que possuir, além do nome do proponente.

Art. 12. As propostas de admissão e promoção na Ordem devem dar
entrada na Secretaria do Conselho até 15 de outubro, com vistas aos tra-i
balhos preliminares e ao julgamento do Conselho.
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1) O eniedien(õ 'dás . repartições
públicas,-. destinado 

,
-à publicação,
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ca'çõeí até 4s , 17'horas. O ±'atendi,-

alr	 mentd, do público pela Sego d'e Re-
dação: serei de -12 às 18 horas. ,Ii4c
' 2) ksi originais para publicalb,
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espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas - Opias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

- 3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclamações pertinentes
matéria retributda, nos casos de
erro ou miado, serão enstaminNadas•
por escrito, à- Seção de Itedaçéo, até
• quinto aia útil subseqüente
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília. Esta poderd se encarregai
também ds encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso •
assinante dirigird ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na fcrma do
item 'seguinte.

13) A remessa dl valeéres para
assinatura, que serd aeompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por
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'EXPEDIENTE.
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro de Departamento de Im-
prensa NaairMai. Quanto ao	 •ontra-
to de porta itera°, em favor da De-
legacia Regierigi da Empresa Brasi-
leira	 da	 Correios e Telégrafos 	 em

DINILTOR•GFERAL Brasília.

Da Entrega das Condecorações
• Art. 15. Os agraciados recebem as insígnias das mãos do Grão-Mea-

tre ou do Chanceler, de acordo • com o cerimonial estabelecido no
mento Interno da Ordem.,

Art. 15. O Conselho da Ordem terá um livro de registro rubrioado
peio Beeretário, no qual são inscritos, pççaronológioa, o nome de
Cada um doa membros da Ordem, a indica do grau e os respectivo*
dados biográficos.

Art. 17. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em dentrário.

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972
Prraõino PORTICLLA

•
Presidente do Senado Federal

CAPITULO VI

Das Nomeações	 —
Art. 13. As nomeações são feitas por ato do Grão-Mestre e do Chan-

celer da Ordem, depois de as respectivas propostas serem aprovadas pela
Conselho.

Art. 14. Lavrado o ato de nomeação ou prOmoção, mandar-fel, *a-
' ir	 pedir o competente diploma, que é assinado pelo Grão-Mestre e pelo Oben-

eeler da Ordem.
CAPIru	 LO

CAPLTULO

Do Livro de Registro

:T•"`"	 """"

10È02,,1,erg-felii rei\

Cl-1X~ Do erovico Da puei.rowellas •

J.B. DE ALMEIDA CARNEIRO

amare Da soca° DE wesemçie

FLORIANO GUIMARÃES

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
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brello destinado	 publicação doe atoe da administrado centralizada

8)	 A Delegacia  Regional da Em-
présa Braailefra	 Correis e Teié-
grafos em Orstaiiia reserva-se	 o di-
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caso de eteaaado de tarifas	 comer-
ciais	 aéreas,	 mediante	 aviso-prévio

Impresso nee oficina, dó Department* de Imprensa Nacional aos assinantes.
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derão ser semestral	 6# anual e -se
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_	 .
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PORTE ÁtREO laaal ranharam	 splemen-
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• =0
exemplar.
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mesmo ano, á de era 0,01 por anta /F* dá aitat anteriores.

19) Oe padi
soriiiskorea	 ser
com compèoeitinait 4
funcionai.

preço do número 4Whal0 Nara na ditima página de fada assinaturas de
oppown
sem eituoq
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7) No caso de porte aéreo para
tocaUdade sido servida por &se meio
de transporte, a Delegada Regional
da Empresa Brasileira -de Correios e
Telégrafos (17t1 Brasiiio se obriga a
completar. o encaminhamento do des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de eierderrimo no preço.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe oonfere o arti-
go 81, item III, da Constituição, de
acordo com o artigo 47, da Lei núme-
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterada pelo Decreto-lei n° rA2, de 9
de setembro de 1969, e tendo em vista
o que oonsta do Processo n° 286.650-72
do Ministério da Educação e Cultura,
decreta:

Art. 1° Fica autorizado o funciona-
mento da Faculdade de Administração
e Finanças de Machado, com a Curso
de Contador, mantida pela Fundação
Educacional Sul Mineira, com sede na
cidade de Machado, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2° Este Decreto entrará em v1.-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
14. da Independência • 14° da
Reçébliea.

ZB41.34? G. IMEDIEZ

''..áteilm 	 AiamertieM

DECRETO N° 71.440 — se 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

Autoriza o funcionamento da Facul-
dade de Administração e Finanças
de Machado, Estado de Ninas ae-
raie.

DECIISTO N.° 71.439 — »C )7 se
NOVEMBRO DE 1972

Autoriza o funcionamento doe Cursos
de Licenciatura de 1° grau 61,1 Cian-
cias e Licenciatura de lo e 29 graus
de Estvtoz Sociais na Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras "Pro-
fessor José Augusto Vieira".
O Presidente da República, uaando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da. Constituição, de
acordo ootn o artigo 47, da Lei núme-
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n° 842, de 9
de setembro de 1969 e tendo em vista
o que consta do Processo n° GM/BSB
6.839-72, do Ministério da Edutação e
Cultura, decreta:

Art. 1° Fica autorizado o funciona-
mento doa Cursos de Licenciatura de
1° grau em Ciências e Licenciatuaa de
1° e 2° graus de Estudes Sociais na Fa-
culdade de Filosofia, Ciências e Letras
"Professor José Augusto Vieira", —
mantida pela Fundação Educacional
Sul Mineira, com sede na cidade de
Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
151° da Independência o 1411
República.

Embalo G. alta=
1b&41

DECRETO N.* 71.441 — DE 27 MI
arovionato DE 1972

Autoriza o funcionamento do Curso
de Estudos Sociais — habilitação
em Educação-Moral e Cívica a ser
ministrado na Faculdade de Filo

-sofia, Ciências e Letras de Mogi
das Cruzes.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
de acordo com o artigo 47 da Lei
n° 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei nú-
mero 842, de 9 de setembro de 1969
e tendo em vista o que consta do
Processo número 285.328-72 do Mi-
enrisettaér:lo da Educação e Cultura, de-.

Art. 1" Fica autorizado o funcio-
namento do Curso de Estudos So-
cials-habilitação em Educação Moral
e Cívica, a ser ministrado na Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras,
mantida pela Federação das Facul-
dades "Brás Cubas", com sede na
cidade de Mogi das Cruzes, Estado de
São Paulo.

Art. 2.° Este Decreto . entrará era
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário..

Brasília, 27 de novembro de 1972::
151° da Independência e 84° da
República.

Etzbao G. Mamei
L Ameha. ak Ramaskead

DECRETO W 71.438 — se 27 se -
"romano Da 102

(iitoriaa o funcionamento dos Cursos
de Pedagogia, I.ejras • Jis(udos
ciais da Faculdade çie Filosofia, Cl-
/netas e Letras "benzido Rezende"

SUZa710 — SP. •
O Presidente da República lutando

(Ihs atribuições que Me oonfeieo arti-

Fe..828 de novembro de 1968, alterado

1, item III, da Constituição, de
do com o artigo 47, da Lei n" 5.540,

pelo Decreto-lei n° 842, de 9 de setem-
gut de 1969, e tendo em vista o que
Sonata do Processo n° 285.557-72, do
Ministério da Educação e Cultura, de-
ereta:

Art. 1° Fica autorizado o funciona-
' alento dos Cursos de Pedagogia, Letras
a Estudos Sociais da Faculdade de Fi-
losofia, Ciências e Letras "Geraldo Re-
zende", mantida pela Associação de
Educação e Cultura "Professor Geral-
do Rezende", com sede na cidade de
Suzano, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entrara em vi-
gor na data de sua publicação, revoga.
das as disposições em contrário.

Brasilia, 27 de novembro de 1372;
151° .da Independência e 84° da

, República.
Estimo G. alta=
Jarlatali*

4—



Art. 2.° Os
correntes da
no artigo 1."
a partir de 1

Art. 3.* Na
aplicam-si, as
te• 70.769, de

efeitos financeiros de-
aplicação do disposto
deste Decreto vigoram
.° de junho de 1964.
execução deste decreto,
disposições do Decreto
27 de junho de 1972..

)
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Novembro de 1972
a	
DECRETO N ° 71.442 - DE 27 DE

aromam° DE 1972
Torna sem efeito a inclusão de car-

gos Tia extinta Superintendência do
Plano de Valorização da Ámazônia
no então Ministério da Guerra, e
dd outras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição,
e tendo em vista o que consta lo
Processo n.' 20.797-72, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, decreta:

Art. 1.0 Fica sem efeito a inclusão
dos seguintes cargos e respectivos
ocupantes, oriundos da extinta Su-
perintendência do Plano de Valori-
zação da Amazônia (IrVEA), no
Quadro de Pessoal - Parte Especial,
do então Ministério da Guerra, efe-
tuada pelo Decreto n.° 60.429 de 11
de março de 1967, publicado no
Diário Oficial do dia 13 geguinte:

Técnico de Contabilidade, código
P-1.701.15.B

tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
56, da Lei ' 3.780, de 12 de julho
de 1960, nos artigos 9.* e 43, da Lei
n.° 4.345, de 26 de junho de 1964,
• o que consta do Processo número
33.719, de 1969, do Departamento
Administrativo do Pessoa/ Civil, de-
creta:

Art. 1., Ficam reclassificados, com
os seus ocupantes, a partir de 29 de
junho de 1964, por força do disposto
no artigo 9.', da Lei n.° 4.345, de 28
de junho de 1964, no nivel 20.A, 2
(dois) cargos de Engenheiro Agró-
nomo, código TC .101.17. A; 1 (um)
cargo de Veterinário, código TC-
1001.17.A, e no uive/ 21.A, 2 (dois)
cargos de Módico, código TC.801.17.&
constantes da relação nominal ane-
xa ao Decreto ti.• 70.769, de 27 de
Junho de 1972.

Art. 4.° O disposto neste Decreto
não 'homologa situações funcionais
que, em virtude de sindicincia ou
inquérito administrativo, venham a
ser consideradas nulas, ilegais ou
contrárias as normas administrativas
em vigor.

Art. 5.° A despesa com a execução
deste Decreto correrá à conta dos
recursos orcatnentários próprios da
Superintend4ncia do Vale do São
Francisco. •

Art. 6.• Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Entro G. Mime
José Cedia Cavalcanti

DECRETO R° 71.444 - DE 27 az
* NOVEMBRO DE 1972

Aprolieita, no Quadro de Pessoal do
Ministério da Agricultura, servidores
em disponibflidade e dd outras pro-
videncias.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista que ao caso é de apli-
car-se, por analogia, o disposto no ar-
tigo 99, 1 2°, do Decreto-lei n° 200, de
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Ficam aproveitados no cargo
de Técnico Rural, código P-205.11.A,
do Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente - do Ministério da Agricultura
os seguintes disponíveis, mantido o re-
gime jurídico dos mesmos:

a) Adalberto Cavalcante Porto, em
disponibilidade em igual cargo do Qua-
dro de Pessoal do Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas, do
Ministério do Interior, enii vaga de-
corrente da aposentadoria de José Ru-
bem de Mello;

b) Tiago Norberto Rodrigues, em
disponibIlldade em igual cargo do
Quadro' de Pessoal do Território Fe-
deral do Amapá, em vaga decorrente
da aposentadoria de Alfonso Ferreira
da Silva,

Art. r O disposto neste ato não ho-
mologa situação que, em virtude de
sinclieincia, inquérito administrativo
ou revisão de enquadramento, venha
a ser considerada nula, ilegal ou con-
trária a normas administrativas vigen-
tes.

Art. 30 Os órgâ.Os de pessoal do De-
partamento Nacional de Obras Contra
as 'Secas e do Território Federal do
Amapá remeterão ao do Ministério da
Agricultura, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de publicação
deste Decreto, os assentamentos fun-
cionais dos servidores mencionados no
artigo 19.

Art. 49 Este Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Entro G. 3/8etcr
L. F. Cirne Lima
José Costa Cavalcanti

DECRETO N° 71.445 - na 27 DE
NOVEMBRO DE 1972

Declara de utilidade ptib/ica, para
fins de desapropriação, o Imóvel
que menciona, necessário ao Minis-
tério do Exército.
O Presidente da Republica, usan-

do da atribuição que lhe confere o
Artigo 81, item III, da Constituição,
decreta:

Art. 10 E° - declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
de acordo com o Artigo 6°, combinado
com o Artigo 5°, alínea a do Decreto-
lei a° 3.365, de 21 de junho de 1941, o
imóvel constituído de terreno com
1.192 metros quadrados e respecti.-
vas benfeitorias, situado na rua An-
gelo José Vicente n° 5, Bairro Nova
Campinas, em Campinas - SP, de
propriedade do Sr. Afonso de Carva-
lho Teixeira e sua mulher.

Art. 2° O imóvel a que se refere
o artigo anterior destina-se ao Mi-
nistério do Exército. -

Art. 3° Pica o Ministério do Exér-
cito autorizado a promover a desa-
propriação em apreço, correndo as
respectivas despesas à conta dos re-
cursos próprios daquele Ministério.

Art. 4 O presente Decreto entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 27 de. novembro de 1972;
151° da Independência e 84, da
República.

athato G. Miterra
Orlando Geisel

22•1949911ETO 14° 71.271 - DE 30 DE
otammao DE 1972

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal do
Ministério da Fazenda e dd outras
providencias. 	 .

-	 Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 31 de outubro de 1972, Suple-
mento ao n° 208, nos anexos, na Pá-
gina 10, na coluna "Vagos" da Situa-

ção Nova, Técnico de Administração,
1' linha,

Onde se lê:
1

Lela-se:
14
Na página 14, na coluna -Denomi-

nação", Artífice de Manutenção,
Onde se lê:

e) - Diário Oficial (ilegível), 17
de junho de 1970;

Leia-se:
e) ... 27-2-67, 17-6-70;
Na pagina 31, na coluna "Fixos", de.

Situação Anterior, Chefe de Portaria,
Onde se lê:
55

58
Leia-sal
55

3

58
Na página 35, na coluna "Vagos"

da Situação Nova, Técnico de Artes
Gráficaa,

Onde se lê;
(ilegível)

Leia-se:
e
1
7

Na página 39, na coluna "Vagos" da
Situação Nova, Auxiliar de Enge-
nheiro,

Onde se lê;

Leia-sei

1

DECRETO N.° 71.408 - az 20 DE
rrOvEmsso Da 1972

Dispõe sobre a execução do ajuste Cie
complementação vi' 19 sobre produ-
tos da Indústria Eletrônica e de
Comunicações Elétricas, concluído
entre a Argentina, 6 Brasil, o Mé-
xico e o Uruguai.

Retificação
Na publicilçao feita no Didrio Oficial

de 22 de novembro de 1972, na página
10.417, 1.* . coluna, no 3.° considerando,

Onde se lê:
. .Resolução 273, de (ilegível) 1972,

declarou as disposições do presente
ajuste, que (ilegível) compatíveis com
os princípios do tratado;

Leia-se:
.Resolução• 273, de 11 de agosto

de 1972, declarou as disposições do
presente ajuste, que recebeu o n..* 19,
compatíveis com os princípios do tra-
tado;

Na 2, coluna, no artigo 49,
Onde se lê:

...na daat de sua publieação,...
Leia-se:

- .Na data de sua publicação,-
Na página 10.419, 28 coluna, no pro-

tocolo de ajuste de complementação.
no artigo 18,

Onde se lè:
d) ...previstas no artigo 7.*.

Leia-se:
d) ...previstas peio artigo I.%

Maria Clélia dos Santos
Escriturdrio código AF-202.8 .A
José Raimundo Batista *da Silva
Walmir de Oliveira e Silva
Henoch Guimarães de Souza

Athayde Neto
Datilógrafo, código AF.503.7.A

Argentino do Brasil Cartágenes
Izabel Thereza de Alencar
Francisco de Assis Pinto da Sil-

veira
Escrevente-Datib5grafo, código

AF.204.7
Adilson Araújo de Souza Santos
Ruy Sérgio Melo Mendes
Sidney de Vasconcelos Queiroz
Armazenista, código AF.102.10.B'
Otacilio Ataide dos Santos
Desenhista, código P.1001.16.0
Hamar 'Ribeiro de Magalhães e

À.	 Souza
,	 Pintor, código A.105.8.A
Weide= de ~Mara Freitas

Bombeiro-Hidrduiico, código
A.1201.8.A

Nestor Carvalho da Silva
Motorista, código CT.401.8.A,

Edmilson 11,4arcolino de Souza
Guilherme de Oliveira
Nélto Ferreira de Oliveira
Art. 29 Este Decreto entrará em

vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
151° da Independência e 840 da
República.

Ruímo G. litteret
Orlando Geisel
José Costa Cavalcanti

nnnnnn

'DECRETO N.° 71.443 - DE 2, .DZ
Homem es 1972

‘Iltsra o Decreto n.° 70.769, de 27 de
junho de 1972, que alterou o De-
creto n.° 65.847, de 27 de outubro
de 1969, retificado pelo Decreto
n.0 66.285, de 2 de março de 1970,
çue aprovou o enquadramento do
pessoal beneficiado pelo pardgrafo
Único do artigo 23 da Lei número
4.069, de 11 de /unho de 1962, da
extinta Comissão do Vale do $ão
Francisco, e dd outras Providências.

, O Presidente da República, usando
10a atr:buição que lhe confere o ar-
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Na página 10.426, no Anexo II,

Onde se lê:

25.06.0.01 Quartzo Piezoelétrico com primeiro corte, para
fabricação de cristais de quartzo para controle
de freqüência e filtros elétricos O valor CIF dos materiais extrazonais não poderá exceder

50% do valor .FAS de exportação do proo--

28.45.0.02 Silicato de potassio de grau eletrônico, 'para trine
de cinescópios

39.01.1.08 Resinas de silicone "Potting Compound" para uso
eletrônico

39.01.4.02 Folhas de poliester metalizadas, de menos de
350mm de largura e até 0,1mm (100 microns) de
espessura para dielétrico de condensadores fixos

'74.05.0.01 Folhas de cobre com suporte de material isolante
("Copper-Clad")° para fabricação de circuitos
impressos

••	 •
85.01.5.02 Bobinas de indução..

.85.01.8.99 Casquilhos de metal para fixação de bobinas. taxa
elétricos e elétricas

Leia-se:

25.06.0.01 Quartzo Piezoelétrico com primeiro corte, para
fabricação de cristais de quartzo para controles
de freqüência e filtros elétricos

28.45.0.02 Silicato de potássio, de grau eletrônico, para telas
de cinescdpios

39.01.1.08 Resinas de silicone "Potting Oompound" para uso
eletrônico

99.01.4.02 Folhas de poliéster metalizadas, de menos de
350mm de largura e até 0,1mm (100 miorons) de
espessura para dielétrico de condensadores fixos

74.06.0.01 Folhas de cobre com suporte de material isolante
("Copper-Clad") 1 para fabricação de circuitos
impressos

85.01.5.01 Bobinas de indução...

85.01.8.90 Casquilhos de metal para fixação de bobinas, para
uso em aparelhos eletrônicos e de comunicações
elétricas

Processo de metalização a vácuo, zonal

O valor CIF dos materiais extrazonais não poderá exceder
50% do valor FAS de exportação do produto

Produto de metalização a vácuo, zonal

Materiais zonais, exceto folhas de cobre laminado e ma.
teriais de base (reinforcing materiais; base materiais)

4

4

O valor CIF dos materiais extrazonais não poderá exceder
50% do valor FAS de exportação do produto

Ilidróxido de potássio zonal

O valor CEP' dos materiais extrazonais não poderá exceder
50% do valor FAS de exportação do produto

Processo de metalização 'a vácuo, zonal

Materiais zonais, exceto folhas de cobre laminado e ma-
teriais de base (reinforcing materiais; base metereis)

7	

O Presidente de República resolve
PROMOVER:

No Corpo de Fuzileiros Navais, ao
posto de Capitão-de-Mar-e-Guerra,
por merecimento, o Capitão-de-Pra. -.
gata (FN) Tarcísio Bonifácio Ribeiro
de Andrade.

Brasília, 24 de novembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Eratuo G. Mgraca
Adalberto de Barros Nunes

pagina 10.528, 1* coluna, no artigo 1°.
Onde se lê:

Faculdade de. Ciências; Contá-
beis e Administração de Empresas,
mantida ...

Lela-se:
... Faculdade de Ciências Contá-

beis e Administrativas, com os cume
de Ciências Contábeis e Administra-
ção de Empresas, mantida ...

• MINISTÉRIO

JUSTIÇA
DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO

DE 1972
Retificação

Na publicação do Decreto de Ansel-
mo Jorge de Souza e outros feita no
Diário Oficial de 13.11.72. página nú-
mero 10059,4* coluna

Onde se 12: ...
Vanderley da Cruz Rotirigues ..;

Leia-se: ...
Vanderiy da Cruz Rodrigo" gE1

MINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente da República resolve

PRÓMOVER:

No Corpo de Fuzileiros Navais ao
posto de Vice-Almirante o contra-Al-
mirante (FN) Roberval Pizarro Mar-
ques.
• Brasília, 24 de novembro de 1972;
ler da Independência e 84• da
República.

Emicao O. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Corpo de Fuzileiros Nem Os ao
posto de Contra-Almirante o Caiai-
%o-de-Mar-e-Guerra (FM. Domingos
de Mattos Cortez.

Brasília, 24 de novembro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Entro G. MÉDICI
Adalberto da Barros Nunes

MINISTÉRIO
5)0	 •

EXÉRCITO
DECRETOS DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente da República., tendo

em vista o que consta no Processo
n9 1.193, de 1971, do Ministério do
Exército, resolve

ALTERAR:

O decreto 'de 20 de agosto de 1969,
publicado no Diário Oficial do dia
subseqüente, que _reformou de acordo
com o disposto no 3 19, do artigo 69,
do Ato Institucional n9 5 de 13 de

DECRETO N° 71.414 — es 21 DE
NOVEMBRO DE 1972 .

CiOncede a Itapetinga Agro-Indus-
trial S.A. o direito de lavrar calcá-
rio no município de Mossord, Esta-
do do Rio Grande do Norte.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

ciai de 22 de novembro de 1972, na
pagina 10.429, 2° coluna, no artigo 10,

Onde se lê:
Dois mil e duzentos metros ...

(2.200m), ilegível (300 m), norte
(N),

Leia-se:
... Dois mil e duzentos (2.200 m),

beste (W); trezentos metros (300 m),
sorte (N);

DECRETO N° 71.429 — os 24 DE
NOVEMBRO DE 1972

lutortza o funcionamento da Fa-
culdade de Ciências Contdbeis e
Administrativas, com os Cursos de
Ciéncias Contábeis a Administração
de Empresas, em São Paulo, manti-
da pela Instituição Educacional de
São Miguel Paulista.

Retificação
Na publicação feita no Didrio Ofi-

ciai de 24 de novembro da 1071, na
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dezembro de 1968, combinado cem o
artigo 19 , item II, do Ato Complemen-
tar n9 39, de 20 de dezembro de 1968,
o 29 Sargento do Exército 	
(30-199.725) - Getúlio Laudelino

, Koop, para declarar que a graduação
correta é -de 19 Sargento e não como
constou do aludido ato.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

aduo G. Márnat
,	 Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 160, item I,
e 155, c/a Lei n9 5.774, de 23 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel da Arma de Cavalaria
(10-185.833) - Brio Tinoco Marques,
com a remuneração a que faz jus,
observados os artigos 20; 21, item 3;
63, 5 19; 68, 5 19, 120; 127, item 3;
134; 135; 167 e 168 da Lei n9 5.787,
de 27 de junho de 1972, por estar
beneficiado pelo artigo 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de 1950, e
contar mais de 35 anos de serviço.

• Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Emílio G. MÉDI0I

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 100, item I,
e 155, da Lei no 3.774, de 23 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel da Arma de Cavalaria
(10-199.334) - Oly Ilastenpflug, com
a remuneração a que faz jus, obser-
vados os artigos 20; 21, item 3; 120; e
127, item 2, da Lei n9 5.787, de 27
de junho de 1972, por estar benefi-
ciado pelo artigo 19 da lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950, e contar mais
de 35 anos de serviço.-	 • ,

Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência e 84° da
República.

natio G. Máincr
Orlando Geisel

O PreSidente da República resolve
CONCEDER TRANS4-:-..Z.NCIA:	 -

De acordo com os artigos 100, item I,
e 155, da Lei no 5.774, de 23 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel da Arma de Artilharia
X1G-204.562) - Newton Virgílio de
Carvalho, com a remuneração a que

$az jus, observados as artigos 20; 21,
Item 3; e 127, item 3, da Lei n 9 5.787,
de 27 de junho de 1972, por estar be-
neficiado pelo artigo 1 9 da Lei número
1.156, de 12 de julho de 1950.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência • 849 da
República.

Extra° 0. MÉDIOS

Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
Comum TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 100, item. 1,
e 155, da Lei n9 5.774, de 28 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel Médico (10-275.299) - Ani-
sio Tertuliano de Bailes Filho, com a
remuneração a que faz jus, observados
os artigos 20; 21, item 3; 20; e 127,
Item 2, da Lei n9 5.787, de 27 de ju-
nho de 1972, por estar beneficiado peio
artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12 de

Julho de 1950, e - cántar mais de 35
anos de serviço.

Brasília, 27 de -novembro , de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Eximo G. 1VIÉraca
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo cora os artigos 100, item I,
e 155, da Lei no 5.774, de 23 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel Intendente (10-119.089) -
Amélio Braga, com a remuneração a
que faz jus, observados os artigos 20;
21, item 3; 63, ti 1 9 ; 68, 5 19 ; 127,
Item 1; 134; 135; 187; . 1.68 e 170, 5 1°,
da Lei r19 5.787, de 27 de junho de
1972, por estar beneficiado pelo artigo
19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, e artigo 19 da Lei n9 1.267, de
9 de dezembro de 1950.

Brasilia, 27 de novembro de 1972;
151 9 da Independênria e 849 da
República.

Enda° G. Wein

O Presidente da República resolve
Orlando Gemi
CONCEDER TRAN :,TE:RÊNcIA: •

De acordo com os artigos 100, item I,
e 155, da Lei no 5.774, de 23 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel Intendente (10-159.614) -
Seslau Oouvea Lima, com a remune-
ração a que faz jus, observados os
artigos 20; 21, item 3; 1-20 e 127, Item
2, da Lei n9 5.787, de 27 de junho de
1972, por estar beneficiado pelo artigo
19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho de
1950, e contar mais de 35 anos de Ser-

viço.

Brasilia; 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Eashao G. Máince
Orlando Getsel

•• •
O Presidente da República resolve
" CONCEDER witaNsreatairve

De acordo com o artigo 100, item I,
da Lei no 5.744, de 23 de dezembro
de 1971 .
Para a Reserva Remunerada ao

Coronel Veterinário (1G-423.254) -
Harry Rudi Petzhold, com a remune-
ração a que faz jus, observados os
artigos 20; 21, item 3; 63, 2 1 0 ; 88,
2 19 ; 127, item 3; 134; 135; 167 e 168
da Lei n9 5.787, de 27 de junho de
1972.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência • 849 da
República.

Emiti° G. MÉDIO!
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
Cforearna astansraetarela:

De acordo com os artigos 100, item
e 155, da Lei n9 5.774, de 28 de
dezembro de 1971
Para, a Reserva Remuneraria ao

Tenente-Coronel da Arma de Infan-
taria (10-396.691) - Euzemar Cava-
liere, com a remuneração a que faz
jus, observados os artigos 20; 21, item
3; 63, 2 19 ; 88, 5 19 * 127, item 3; 134;
135; 187 e 168, da Lei n 9 5.787, de 27
de junho de 1972, por estar beneficiado
pelo artigo 19 da Lei n9 1.156, de 12
de julho de 1950.

Brasília, 27 de novembro de 1972;
1519 da Independência e 849 4111
República.

Edarhao G. ~na
Orlando Geksei

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acordo com os artigos 100, item 1,
e 155, da Lei no 5.774, de 23 de
dezembro de 1971. 
Para a Reserva Remunerada ao

Tenente-Coronel da Arma de Cava-
laria (1G-481.014) - Washington
Fernandes Mendes, com a remunera-
ção a que faz jus, observados os arti-
gos 20; 21, item 3; 69; e 127, item .3,
da Lei n9 .5.787, de 27 de junho de
1972, por estar beneficiado pelo arti-
go 19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
de 1950.

Brasilia, 27 de novembro de 1972;
151 9 da Independência e 849 da
República.

EmiLso 0. Máracz
Orlando. Gekeel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANsFERÊNcIA:

De acordo com os artigos 100, item I,
e 155, da Lei no 5.774, de 28 de
dezembro de 1971
Para a Reserva Remunerada ao

Tenente-Coronel Intendente 	
(10-218.056) - dosias Freire de Lima,
com a remuneração a que faz jus, ob-
servados os artigos 20; 21, item 3; 120;
e 127, item 2, da Lei n9 5.787, de 27
de junho de 1972, por estar benefi-
ciado pelo artigo 19 da Lei . n9 288, de
8 de junho de 1948, modificado pelo
artigo 19 da Lei n9 618, de 2 de feve-
reiro de 1949, e contar mais de 35 anos
de serviço.

Brasília, 27 de novembro de 1272;
1519 da Independência e 849 da
República.

Esstraio (a.-Mtracr
Orlando er ehel

•
DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO

'	 DE 1972	 .
Retificação

Na publicação do Decreto de Eli-
zeth Balbino Campos e outros, feita
no Didrio Oficial de 21 de novembro
de 1992, página 10.360, 1* coluna,

Onde se lê: ...
39) ..., vago em virtude 'da pro-

moção de Atistides Fonseca;
Leia-se: ...

•39) ..., vago em virtude da pro-
moção de Anésio Ferreira;

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES

EXTERIORES
DECRETO DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1972
Retificação

Na publicação do Decreto de Carlos
Alberto de Andrade Pinto • outros,
feita no Didrio Oficial de 16.11.72, pá-
gina 10.1W, 2* coluna.

Onde se lê:
Senhor Roberto Moeres Sarmento..

Leia-se:
Senhor Roberto Moraes Sarmento, ..

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DECRETO DE 9 DE NOVEMBRO

-'DE 1972
Retificação

Na publicação do Decreto de Vi-
cente Cliraaoo da Costa e outros
feita no Diário Oficial de 13.11.72 pá-
gina 10.068, 31. obluna

Onde se lê: -
b) Da alasse A, nível 12, à oleoso

B, nível 14
1- Neoir Carolino de Paiva, ... .

Leia-se:
b) Da alasse. A, nível 12, à dam*

12, nível 14

1.
. 1 - Neicit Carolino de Paiva, -4

Na página 10068, 19 e 29 colunas
. Onde se lê:

No • Quadro Extinto - Parte VIU 1
(Estrada da Ferro Goiás) -

Lea-se:
No Quadro Extinto- Parte VII

(Estrada de Ferro Goiás) -
Onde se lê:

Na série de classes de Mecânico de
Máquinas, Código A-1.306:

•••
2 - Moacir Caetano, matrícula

n° 60.705, ...	 •
Leia-se:

Na série de classes de Mecântes.
de Máquinas, Código A-1.308:

2 --Moacir - Caetano, matricula
n.° 80.075, ...

- Onda se lê:
Na série d. alasses de' Trabalhador

de Linha, Código F-126:
-

1 - Fra,nosico Luiz Rodriguez,
matricula n.° 61 .276, ..-.

•• •
Lela-se:

Na série de classes de Trabalhador
de Linha, Código F-128:

1

▪

 - Francisco Lula Rodrigues, ma-
tricula n.° 61.278,

Onde se lê:	 •
Na série de classes de Mecânico

de Máquinas, Código A-1.396:

1 - Anomarlea Inácio, matrícula
L° 60.495,
' Leia-se:

• Na sério de ciasses de Medirdes
de Máquinas, Código A-1.306:

Anohadea Inácio, matrícula
o.° 60.495.....

Na publicação do Decreto de Jos§
Ferreira e outros feita no Didrio
Oficial do 13.11.71 página 10071, 3.*
coluna

Onda se lê:
n) Para a série de clamei de Mes-

tre A-1801.18.A

7 - Eutórgio Borges de Oliveira, .

Lata-se:
n) Para a série de clames de

Mestre A-1801.1.A

7

▪

 - Eustórgio Borges de Oli-
veira, ...

DECRETO DE 18 DE NOVEMBRO
•DE 1972
Retificação

Na publicação do Decreto de Ma-.
noel Ribeiro da Silva e outros feita, •
no Didrio, Oficial de 17.11.72 página
10254, 2.* coluna'

Onde se lê:

b.) . Para a classe sinkailaa de Fei-
tor de Turma Volante Código F-
12.9:	 ..

Lela-se:

Para a clame singular de Feitor
de Turma Volante, Código F-124.9:

Na página 10255, 1.• coluna
Onde se lê:

G - Com efeitos a partir de 31
de março de 1970

b

▪

 ) Para a classe B, nível 13, ria -
série de classes do Mestre, Código
A. 1.801:

•.
Laia-se:

G - Cosa efeitos a partir de 31
de março de 1970:

b) . Para a classe A, nível 18, ds
Mele 4. sumos 411. mestra, Código

'•

•-
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20) Geraldo Espindola para exercer
o cargo de Técnico Rural P.20511.A,
vago em virtude da exoneração de
Mexiam Moreira da Silva;

21) José Euclides de Souza para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P.205.11.A, vago ene virtude da pro-
moção de Fortunato Sobrinha Forna-
zier;

22) Lula Cerlos Valença Morato pa-
ra exercer o cargo de Técnico Rural.
P.205.11.A, vago em virtude da pro-
moção de Camilo Leôncio Ribeiro;

O Presidente da República resolve:
NOMEAR:

Em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso, para o Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente —1 23) Adilson Rangel Tavares para
do Ministério da Agricultura: exercer o cargo de Técnico Rural, ...

P.205.11.A, vago em virtude do fa-
lecimento de Humberto Halliday;

24) Reginaldo Vasgues Cavalheiro
1) Luiz Antenor Rizzon para exer- para exercer o cargo de Técnico Ru-

cor o cargo de Técnico Rural, 	  roa, P.205.11.A; vago' em virtude da
P.205.11.A ,vago em virtude da apli- laposentadorla _de Oscar de Rezende;
caçã.o da Lei W 3.780, de 1960;	 1 25) Antonio Francisco Milan para

2) Carlos Barbosa da Costa para 1 exercer o cargo de Técnico Rural ....
exercer o cargo de Técnico Rural 	  P.205.11.A, vago era virtude do

,
 fale-

• P.205. 11.A, vago em virtude da apli- cimento de João Petrizzi;
cação da Lei rr 3.780, de 1960;	 1 28) Severino Carneiro da Silva para
• 3) Pedroltaimundo Dutra para exer- exercer ci cargo de Técnico Rural,
ser o cargo de Técnico Rural, 	  P.205.11.A, vago em virtude da apo-
P..205.11.A, vago em virtude da apil- Isentadorla de Mauricio Ettinger;
cação da Lei n° 8.780, de 1960; 	 27) Jtoni Antônio Garcia da Silva

4) Gilvan Soares Silva para exercer para exercer o cargo de Técnico Rural,
•o cargo de Técnico Rural, 	  P.205.11.A, vago em virtude da pro-
P.205.11.A, vago em virtude da apo- moção de Edgard da Cunha Queiroz;
contadoria de Dineraarques Pereira
de Carvalho;	 •

5) José Silvestre Ferreira para exer-
cer o cargo de Técnico Rural, 	
P.205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Iran Zico Marra;

6) Paulo Reis da Silva para exercer
o cargo de Técnico Rural, P.205.11.A,
vago em virtude da aposentadoria de
José Alves de Barros;

7) Edimar Pascoal Xavier para
exercer o cargo de Técnico Rural, 	
P.205.11.A, vago em virtude do faleci-
mento de Vicente da Rocha Memória;

8) João* Batista de Carvalho Neto
' para exercer o cargo de Técnico Ru-
ral, P.205.11.A, vago em virtude da
aposentadoria de Felipe Ramos Fer-
reira

9) Claudinier Agular Pereira para
exercer o cargo de Técnico Rural, 	
P.205.11.A, vago em virtude da apo- 33) Fernando Dias da Costa para
sentaderia de Luiz Casado de Lima; exercer o cargo de Técnico Rural,

P.205./1.A, vago em virtude da apo-ie) João Corres Nogueira para exer- contadoria de Aldo Portugal Macedo;
cer o cargo de Técnico Rural, 	
P.205.11.A vago em virtude da pro- 34) Luiz de Souza .Campos para
moção de João Alferes; 	 exerwer o cargo de Técnico Rural, ...

•. 1-1) wi/gon pereira dí, morais poro P.205.11.A, vago em virtude da pra-
exercer o cargo de Técnico Rural, 	 moção de Luiz Medeiros de Brito;
P.205.11.A, vago em virtude da pro- 35) Antonio Marcos'Cavilha para
moção de Max ICaller;	 exercer o cargo de Técnico Rural, ...

12)Luiz Carlos Drosdocki para exer- P-205.11.A, vago em virtude da pro-
cer o cargo de Técnico Rural, 	  moção de João Evangelista de An-
P.205.11.A, vago em virtude da piro- drade;

'moção de Pedro Sampaio Torres;	 36) no zell Coelho Silva para exercer
13) Elisio Peixoto de Souza para o cargo de Técnico Rural, P-205. 11.A,

exercer o cargo de Técnico Rural, vago em virtude da aposentadoria de
P.205.11.A, vago em virtude da pro- Luiz Pirnentel do Vabo;
moção de Nancy Ubirajara Duarte;	 37) Geraldo Bragança para' exercer

14) Ervam Freidman para exercer O cargo de Técnico Rural, P-205.11.A,
o cargo de Técnico Rural. P.205.11.A. vago em virtude do falecimento de
vago em virtude da promoção de José João Batista Gomes de Matos;
Mana Júnior; 38) José Preitas de Sousa para ene-
' 16) Alvaro Otilmareea de Oliveira c gr o cargo de Técnico Rural 	para exercer o cargo de Técnico Ru- aii--205.11,A, vaga em virtude da apo-
rte, F,205.11.A, vago em virtude dá. sentadOria de Hélio Torres;
promoção da gari,* Está:elo de Qual-	 -
ror;	 •	 , 39) Dirceu Beltrame Dal Molin para

16) Valter Nene@ Araujo para exer- exercer o cargo de Técnico Mirai,
P-205 11A vcor o cargo de Temido Rural, 	 	 ..,vago em virtude da ap0-

P.203.11.A, vago em virtude da Ima- hentadoria de Onofre Alves do 011-
nieell0 de MIMO Pereira Reis;	 %feira;

17)Ari Ullan para exercer o cargo de 40) Robert0 Coelho para exercer "o
Temia, RUral, P.205.11.A, vage era cargo de Técnico Rural, P-205.11.A,
Virtude da promoção de Albertino Ver- vago em virtude da promoção de Wal-
nandee Vieira;	 •	 deniar Pinto Coelho;

18) Júlio Marcos de Araujo , para 41) Arrio Edernar HItz .• para- eker-
exercer o cargo de Técnico Rural, ... cer o cargo de Técnico Rural, 	
P.206.11,A, vago em virtude da pra: P-205.11 A' vago em virtude do fa-
moção de Gerváeio Evito Camargo; leeirdento de Elpiclio Anelar;

19) Edilitido Correia Fonseca para 42) Uno Xavier Dantas para °Ur-
' exercer o cargo de Técnico Rural, 	 cor o cargo de Técnico Rural, 	

P.205.11-A, vago em virtude do fale- P-205.11.A, vago em virtude 'da pro-
ettreeateecie etgaeadeaL,Ulz sie Limara a packçAseele,Auguste ara! da Silva lrilhot.

43) José Luiz Rodrigues para exer-
cer o cargo de Técnico Rural, 	
P-205.11.A, vago era virtude da apo-
sentadoria de Osmar Barcelos;

.44) Waldeson Ferreira Torres para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da pro-
moção de Nelson SateSia de Brito;

45) Paulo Afonso Tessaro para exer-
cer o cargo de Técnico Rural, 	
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Milton Bezerra de Lima;

46) José Alfredo Vldigal Cavalcan-
ti de Souza pára exercer o cargo de
Técnico Rural, P-205.11.A, vago em
virtude da promoção de Luiz Firmino
Duarte;

47) Ricardo de Castro Mala para
exercer o cargo de Técnico Ruaral„
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Higino Manoel Ramos
Alegre;

48) José Márcio Gomide para exer-
cer o cargo de Técnico Rural, 	
P-205.11.A, vago em virtude da pro-
moção de João Gomes Bezerra;

49) Francisco Neto de Assis para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Avelino Machado Quer-
rão;

50) Pedro Ivo Batista para exercer
o cargo de Técnico Rural; P-205.11,A,
vago eia virtude da aposentadoria de
Moyses de Mello;

51) Édio Francisco Florenaini para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Celso Pereira de Araú-
Je;

52) Anel Slrnon dos Santos para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da exo-
neração de José Holanda;

53) Lorival Guimarães Fraga para
exercer o carreo de Técnico Rural,
P-205./1.A, vago em virtude da pro-
moção de Amilcar Gasparini;

54) Walter Rodrigues Valeu Bruno
para exercer o cargo de Técnico Ru-
ral, P-205.11.A., vago • em virtude da
promoção de Walter Pantoia;

55) Franciseo de Paula Silva para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Francisco Lopes Corrêa;

58) Expedito Rafael Góes de Sigaei-
ra para exercer o Cargo de Técnico ru-
ral, P-205.11.A, vago em virtude da
aposentadoria de Homero Justino
Carreiro;

67) Robson de' Macedo Vieira para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da MO-
moção de Salathiel Ferreira Morgado;

58) Adão Sampaio Morais para exer-
cer. O cargo de Técnico Rural, 	
P-205.11.A, vago em virtude da exo-
neração de Argeu Varela da Silva;

59) Ornar Ferreira dos Santos para
exercer o cargo de Técnico Rural,
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de alivio Barégula;

60) João Paulo Binfaré Vieira para
exercer o cargo de Téenico Rural 	
P-205.11.A, vago em virtude da. apo-
sentadoria de Eulampio Bezerra de
Lima;

61) Comer! Pereira para exercer o
cargo de Técnico Rural, P-205.11.A,
vago em virtude da aposentadoria de
Frederico Borges Moreira;

62) Sidiney Mendes Costa para exer-
cer o cargo de Técnico Rural 	
P-205.11.A, vago em virtude do fa-
lecimento de Carlos Frederico João;

83) Júlio Celso ,Nunes Cirne para
exercer o cargo de Técnico Rural 	
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Milton Borges Mainecle;

64) Emillano Agostinho Pires 'para
exercer o cargo de Técnico Rural
P-208.11.A, vago cm virfude da apo-
sentadoria de Antônio Alves Torres;

65) Alvacy Umbelino Silva para
exercer o cargo de Técnico Rural 	
P-208.11.A, vago cm virtude da apo-
sentadoria de Pompitio fieira Cas-
tonem;

68) Péricles Auto Teixeira da -Cos-
ta para exercer o carga de Técnico
Rural,	 gaga 011 ~2.43'	 OaX !Nat:go . de._Eilgenheir.o Agrónomo

.De acordo com o artigo 12, itera //, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952

28) José Cláudio dos Santos para
exercer o cargo de Técnico Rural, ...
P.205.11.A, vago em virtude da pro-
moção de Rubens Figueiredo;

29) José Cloecir Araujo para exercer
o cargo de Técnico Rural, P. 205.11.4,
vago em virtude do falecimento de
Raimundo Moreira Sobrinho;

30) Liordino Licy de Pianti para
exercer o cargo de Técnico Rural, ...
P.20511.A, vago em virtude da pro-
moção de Salvador de Almeida Lopes;

31) José Soares para exercer o car-
go de Técnico Rural, P.205.11.A, va-
go em virtude da promoção de Henri-
que Schalcher Filho;

32) George Lins da Cunha para
exercer o cargo de Técnico Rural, ...
P.205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Elentério Siqueira;

81) Pipio Anselmo Andrade Aguiar
para exercer o cargo de Engenheirca
Agrônorho, TC-101.20.A, vago em vire
tude da ptoinoçáo de João Machado,
Barreto de Menezes;

821 ' Vedei da Rosa Caetano para;
exercer o cargo de Engenheiro Agre
norno, TC-101.20.A, vago em virtudà
da promoção de Jorge da Luz Gaste
sal;	 4

83) Cristo Nazaré Barbosa do Nas-,
cimento para exercer o cargo de Ene
genheiro Agrônomo, TC-101.20.A, vage
em virtude da promoção da David de
Sá Carvalho;

84) Jalcione Nazareno Nunes Dinie
para exercer o cargo de Engenheiro,
Agrónomo, TC-101.20.A, vago em vire'
tude da nromoção de Fernando Aue'
gosto de Lyra Rabello; 	 •	 e

85) José Cleilton Mala Chaves ;era
exercer o cargo de Engenheiro Agrei-. •
nome, TC-101.20.A, vago .em virtude
da promoção de Oscar Wilson de Cane
tuária Belo;

86) Sebastião Bastos Nogueira pane
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Onofre Pereira de
Carvalho;

87) Flávio Krebes liamos para eXerf

da waosentadoria de João Francisco
Denardi;

67) Moacir Ataides Biqueira Medei-
ros para exercer o cargo de Técnico
Rural, P-205.11.A, vago em virtude
da aposentadoria de António Franco;

88) José Pivato para exercer o car-
go de Técnico Rural, P-205.11.A, vago
em Virtude da aposentadoria de Iva.,
nilde Lins de Melo;

89) José Luciano Lucas Pereira para
exercer o cargo de Técnico Rural
P-205.11.A, vago em virtude do fa-
lecimento de Flausino Faria Dias;

70) Welington Paixão CrivineI para
exercer o cargo de Técnico Rural ..a
P-205.11.A, vago em virtude da apo-
sentadoria de Alfonso Ferreira da
Silva;

71) Paschoal Guimarães Robbs Para
exercer o cargo de Engenheiro Agre-
forno, TC-101.20.A, vago em virtude
tia promoção de José Corres de Vas-
concelos;

72) Eneo Araujo Bianchini para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtue
de da promoção de Mário Arolla no.
mero;

73) Clóvis José de Almeida Rios
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Milton Cicero
Itramare;

74) Dejalr Lopes de Almeida, para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção' de Murilo Concilia Los-
aio;

75) Luiz A.iimis Gerali, Pereira
para exercer o carie de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Cláude)
Cabral;

76) Júlio Félix Carriello Rosa para
exercer o cargo de Engenheira Anta
nono, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Paulo Germana da /
Silveira;

77)-Vanderlei da Rosa Caetano para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Manoel Bernardo de
Barros;

78) Carlos Alberto de Mendonça:
para exercer o carga de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Luis Veloso
Martins de Castro;

79) Asai, António Franco para
exercer o cargo de Engenheiro - Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Raimundo Milton Coce
lho;

80) Ari Délcio Cavedon para exer-
cer c/ cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101,.20.A, vago ...em virtude da
promoção de Hugo Bezerra Brami;
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TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Salomão Ferreira;

88) Osamu"Kimura para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Cláudio Antônio Mussoi:

89) Antônio Ramalho Filho para
exercer o cargo de Engenheiro Agg n-
nomo, • TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Alvaro Alves Montei-
ro Filho;

90) Washington de Oliveira Barre-
to para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC-101.20.A, vago em
virtude da promoção de Soba Pi-
nheiro Teles;

91) José Lopes de Paula para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Dirceu Benicio dos Santos;

92) Homero Picanço de Cerval/10
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Dilson Cordier
de Souza;

93) Carlos Pieta Filho para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Walter Gamarra (Jis-
mán;	 -
, 92) Paulo Augusto da Eira para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em vir, ide
da promoção de Aderbal Cotrim da
Silva;

95) Marcelo de Targa Araújo para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Benedito Lasmar;

96) Edar Peixoto Gomes para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101.20-A, vago em virtude da
promoção de Floriano Catalã Lou-
reiro;

97) Alfredo Navarro de Andrade
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Luiz Sena La-
ranjeiras;

98) José Herculano de Carvalho
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Luiz Julião Bra-
ga;

99) José Blasi para exercer o cargo
de Engenheiro Agrônomo, 	
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Edson Cruvinel;

100) Amynthas Cláudio Gonçalves
Duarte para exercer o cargo de En-
genheiro Agrônomo, TC-101.20-A,
vago em virtude da promoção de
Walfran Batista da Silva;

101) Luiz Francisco da Silva Souza
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Raimundo No-
nato de Medeiros;

102) Mário Luiz Vincenzi para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Manoel Marckmaun Filho;

103) Márcio Alves letreiro, para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Manoel Freitas Cos-
ta;

104) Fujio Akiba para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo	
TC - 101.20.A, vago em virtude da
promoção de Olympic, de Menezes Fi-
lho;

105) Osvino Leonardo , Koller para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da promôção de Hebe Elvira Bergoglio
Portsch;

106) Jorge Olmos nutri Larach
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Newton Em-
rnanoel Junqueira Ayres;

107) Jonas Temes dos Anjos para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoçito de Antônio de Pádua
Rebelo Pires;

108) Gert Schindler para exercer o
cargo de Engenheiro Agrónomo 	
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Lorena Cov610;

109) Orion Adriano Pires de Assis
Pinto" para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20:A, vago
em virtude da promoção de José Bo-
nifácio Santayana de Lima;

110) José Emílio Campos para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Luiz Antônio Tavares
Silva;

111) Clóvis Denis Spalding para
exercer o cargo de pngenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Abel de Carvalho;

112) Luiz Carlos Rocha para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Agostinho Reis;

113) Aluísio Monnerat .Araújo para
exercer o cargo de Engenheiro..Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em v:rtude
da promoção de Jackson Banhos Be-
zerra;

114) Carlos Roberto Pierobom para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Leôncio Linhares da
Costa;

115) Italivio Silva de Almeida para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Honório de Miranda
Gedeon;

116) Luiz José da Costa para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Djacir Costa Carvalho;

117) José Antônio Ribas Ribeiro
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Weber de Al-
meida;

118) Luciano Ferreira Gomes para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Othon Diógenes de
Oliveira;

119) JUracy Luiz Roman para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Vivaido Santos Simões;

120) *Ney Neto Mendes Ferraz para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de José Garcia Macedo;

121) Antônio Pereira Ximenes para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Clidenor Pereira da
Silva;

122) Sérgio de Vasconcelos para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A. vago em virtude
da promoção de Pedro Prazeres de
Castro;

123) Zilmar Alves Garcia para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrôno-
mo, TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Eduardo Castelo Bran-
co' Caldas;

124) Leônidas da. Costa Schalcher
Valle para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20.A, vago
em virtude da promoção de José Ro-
drigues Santana;

125) João José Oliveira para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Luiz Pinheiro Filho;

126) Estevão Machado Moura para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtu-
de da promoção de João Manoel Me-
lhado;

127) Clóvis Roberto de Melo Al-
vares para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20.A, vago
em virtude da promoção de Luiz Car-
los Moralles- de Azevedo;

128) Luiz de Carvalho Dias para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Arnaldo Mendes do
Amaral;

129) José Luiz Souza Fernandes
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Adolf Rittei-
busoh;

130) Benigno Rotta para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo.....
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Paulo Alfeu de Miranda
Henriques;

131) Dalmo de Carvalho para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrónomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Ariosvaldo Figueiredo
Santos;

132) Júlio Daniels para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo.....
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Arlindo Vaz Sampaio Fi-
lho;

133) Deosdedes Francisco Barcellos
para exercer e cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em
tude da promoção d. Ivan de Carva-
lho Melo;

134) Moacyr de Jesus Rauen para
exercer o cargo ee Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Milton do Espírito
Santo Maciel;
- 135) Adauto Cesar Ferreira Macha-

do para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC-101.20.A, vago em
virtude da promoção de Nei Assis de
Almeida;

136) Geraldo Alvim Dusi para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agoônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude, da
promoção de' Inácio Antônio Gonçal-
ves;

137) Aluísio Puglia de Azevedo para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Nestor Kotchergenko;

138) Rubens de Souza Passos para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Abelardo Reis Cavai-
canti;

139) Rui Colvara Rosinha para
exercer o cargo de Engenhebei Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago era virtu-
de da promoção de Tasso Eantiago
Botelho;

140) Francisco Antônio Langer.para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtu-
de da promoção de Cândido de Al-
meida e Silva;

141) Afonso Buss para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo.....
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Hugo Mourthé;

142) Amélio Dall'Agnol para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Mauricio Gomes de Melo;

143) Ronaldo Gomes Coelho para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em vir'eide
da promoção de Albino Soares da Ro-
cha;
e 144) Albino Griogoletti Júnior para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Zenildo Alves da
Silva;

145) Holderlei da Silva Rodrigues
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Roberto Corrie-
re Júnior;

146) Glovani José- Carvalho para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Harley Silva Ma-
chado;

147) Aldo Bezerra de Oliveira para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô

-nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Renato Paulo da
Silva Pinto Coral;

148) Sílvio Romero de Carvalho
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Nelson Marcelo;

149) Pedro Lécio Galletti para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrôno-
mo, TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Alpheu Hamann Pi-
nheiro;

150) Amo Alberto Borowski para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Waldemar Ribeiro de
Carvalho;

151) Luclarro José Didier de Lyra
para exercer o 'cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Eizemar Cunha;

152) Jair Nísio para exercer o car-
go de Engenheiro Agrônomo, 	
TC-101.20.A, vago em ,virtucte
promoção de Maria Ignez de Milan-
da Grohmann;

153) Tarcísio Ewerton Rodrigues
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Landry Barros
de Oliveira;

154) Airton Manzano para exercer
o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Agostinho Lamarão de Cas-
tro Ribeiro;

155) Antônio Augusto da Silva Ces-
ta para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC-101.20.A, vago em
virtude da promoção de Lacy lVfaga-
lhães Castro Amorim,

156) Alverieles Machado dos San-
tos para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20.A, vago
em virtude da promoção de Antônio
Dias;

157) Cesar Martins Chagas 'para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Rod La Roque de Sã
Ferraz;

158) Paulo Roberto da Fonseca para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20.A, vago em virtude
da promoção de Paulo da Silva Net-
to;

159) DiOgo Joaquim Lima de Amo-
rim para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20-A, vaga
em virtude da promoção de Banido
Dantas Bertolucci;

160) Jaime Boing para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, 	
TC-101.20-A, vago em virtude da proe
moção de Gabriel Júlio de Mato!
Müller;

161) José Flávio Dynia para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo
TC-101.20.A, vago em virtude da
promoção de Fernando Alberto Cas-
tanheira;

162) João Luiz Rodrigues de Sou-
za, para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC-101.20.A, vago em
virtude da promoção de Gilvan Ca-
valcanti dos Santos;'

163) Ivanoska Dias . de Araújo para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Gilberto da Mata;

164) Adolfo Grover Saavedra Angu-
lo para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Estélio Fonseca
Ferreira;

165) Antônio Carlos Lopes Cavalhei-
ro para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC.101.20.A, vago em
virtude da promoção de Eduardo Bul-
cão de Siquelea Torres;

166) José da Conceição Cardoso pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da promoção de João Aguiar
Neto:

167) Maria Emilia Maranhão Este-
lita para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC.101.20.A, vago
em virtude da promoção de Bento
Moreira Lima Junior;

168) Eduardo Humberto Oliveira,
Barbosa para exercer o cargo de En-
genheiro Agrónomo, TC.101.20.A, va-
go em virtude da promoção de New-
ton Montserrat Franco da Costa;

169) João Evaldo Moreira para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Wanildo Rodrigues tio Ama-
ral;

170) João Batista Salgado para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Célia Ubirajara Ma-
galhães;

171) Ivan Ferreira Morgado para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo. TC.101.20.A, vago em'-virtude
da promoção de José Jackson Mecha-
do Bacelar;
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172)'João Alves de Menezes Sobri-
nho para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC.101.20.A, va-
go em virtude da promoção de Eucli-
des Gonçalves Martins;

173) Pedro Caggiano Filho para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Francisco Càncio da
Rocha;

174) José Clodoveu Medeiros para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de João Mendes Nepo-
muceno Neto;

175) Valter Schuiz para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, 	
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Fernando Zanota da Cruz;
• 176) José Mauricio Fernandes para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de José de Souza Rodri-
gues;

177) Walter Coutinho Machado pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Ivo Guedes Bar-
bosa;

178) Nel Eduardo Teixeira Brasil
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vaga em vir-
tude da promoção de Denis Portela de

I 179) Antonio Ribeiro de Carvalho
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC .101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Antônio Cácio de
Medeiros;	 .

• 180) Anisio Pedro Camilo para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de IVIorvan de Paula

' Barbosa;
181) Mário Franklin da Cunha aos-

, tal para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TO.101.20.A, vago em
virtude da promoção de Antônio Luiz

' Fonseca;
182) Nelson José Novaes para exer-

cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Francisco de Assis Polary
Mala;

183) Yvan Ribeiro de Souza Dantas
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Jayme de Medei-
ros Lima;
. 184) Romeu Nogueira de Paula pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Epitácio Neris
dos Santos;

185) Carlos Eduardo da Silva Cor-
rea para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC.101.20.A, vago em
virtude da promoção de Carlos Ro-
berto de Rezende;

186) Darcy Paulo Barbosa para exer-
çer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Ornar Ulisses Campeio;

187) Manoel- Maciel do Rego para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago etn virtude
da promoção de José Rafael Soares
Camargo;

188) José Renato Santos Cabral pa-
ra exercer o cargo • de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Albino Fonseca
da Silva Neto;

189).Leo Pires Ferreira para exercer
o cargo de Engenheiro Agrônomo, ...
TC.101.20.A, vago em virtude da , pro-
moção de Mário Alves Malafaia;

190) Paulo Regia Ferreira da Silva
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Mauro Alves
Guimarães;

191) Edgar Santos Filho para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da pro-
moção de Antônio Guerra Barreto;

192) João Mauricio Gralha Tomasi
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
teide da promoção de Mauro Mich
Carneiro Campos;

193) Jonas Beatas da Veiga para
1 ,ccocereer o cargo de Engenheiro Agró-

nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Antônio Flávio de Li-
ma;

194) Antônio Piva para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, 	
TC.101.20.A vago em virtude da pro-
moção de Geraldo Luiz Ribeiro;

195) Luiz Carlyle de Carvalho Men-
des para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC.101.20.A, vago em
virtude da promoção de Arnaldo Ma-
nhães de Mattos;

196) Alberto Guerreiro de Carvalho
para exercer o cargo de Engenheleo
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Frederico Au-
gusto Rondon Filho;

197) Walter Antonio Casagrande pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Fernando Cabral
de Macedo;

198) Alda Maria de Oliveira para
exercer o cargo de Engenheiro Agróno-
mo, TC.101.20.A, vago em virtude da
promoção de João Pires de Carvalho;

199) Jaime da Cruz Rodrigues para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Antônio Américo Cé-
sar de Almeida;

200) Elton Oliveira dos Santos para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Walter Lima de Al-
meida;

201) Marcus da Costa Ferreira para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Antônio Milton de
Araújo Rocha;

202) José Rosalvo Andrigueto para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Nelson Jorge Co-
chinski Hasselmann;

203) Nelson Raimundo Braga para
exercer o cargo de Engenheiro Agrôno-
mo, TC.101.20.A, vago em virtude ria
promoção de Gaelser Pereira Gomes;

204) João Marcos da Cunha para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
noma TC.101.20.A, vago em virtude
da promoção de Antônio da Cruz Li-
ma;

205) Emidio Rizzo Bonato para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Caio Araújo;

206) Emir Correa Chagas para. exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da Axo-
neraeão de Washington de Souza
Soares;

207) Adilson Nobre para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, 	
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de José Arthur Lopes Ferrei-
Ta;

208) Giza Nara Castellini Moreira
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de José Benedito
Medeiros Saruby;

209) Nivaldo Burgos para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo 	
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de Maria Fátima Alves; •

210) Pedro Rodolfo Filho para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de Pedro Metias de Barros;.

211) José Luiz Jacintho para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo.
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de José de Rosa;

212) José Maria Vilela de Andrade
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Flamarion Cer-
queira Campos:

213) Gilson Westin Casenza para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC.101.20.A vago em virtude
da exoneração de Àry Carlos Xavier
Valioso;

214) João Braz de Albuquerque Gai-
vão para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC.101.20.A, vago em
virtude da exoneração de Thomaz Lú-
cia;

215) Gelesettgke CeLlautp CAPP0„1e para
exercer o eitego de Engenheird

nomo, TC.101.20.A, rego em irtude nem°, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Dinaldo Bezerra dos t'a3, exoneração de Luiz Angelo Maca.
Santos;	 faio*

216) Algerior da Silva Gomes para>
exercer o cargo de Engenheiro ~e-
nema TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de José Santiago No-
gueixa;

217) Carlos' Alberto Mendonça Cure
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Palmyro Vieira
de Jesus;

218) Terezinha lia César para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC. 101.20.A, vago em virtude da
exoneração de José Walter de Andra-
de ICasprzykowski;

219) Gilberto Suliett para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de Rodrigo Alberto Dávila
Saltos;

220) Antônio de Brito Silva para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Antônio Tubelis;

221) Ivo Katuji Morikawa para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago efn virtude da eX0.-
neração de Fernando Celso Gama;
•• 222) Carlos Alberto Meneguelli pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
noma TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de José Silva Rosatelli;

223) Guarany Carlos Gomes para
exercer o cargo de Engenheiro Agró-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Agripino Abranches
Viana;

224) Mauricio Fernandes de Oliveira
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Marcos Auré-
lio Dias Sales;

225) Walter Araujo Motta para exer-
cero cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de Enio José Egipto ae Sá Lei-
tão;

226) Claudinet Fontella Correa pa-
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Antônio José
Padilha de Sá;

227) Ismael Simão Wisnieski para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Carlos Pereira da
Silva;

228) Paulo Oto Ruben.sam para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Osmar Ribeiro;

229) Neliton Labigalini para exercer
o cargo de Engenheiro Agrônomo 	
TC.101.20.A, vago em virtude ria exo-
neração de Zenobio Teixeira Lira;

230) Lauro Nardoto Conde para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de José Henrique
Schaun;

231) Manoel Kawano . para exercer o
cargo de Engenheiro Agrónomo, 	
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de Mio de Albuquerque Vi-
eira;

232) Maria do *Carmo Machado Bas.
sols para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrônomo, TC.101.20.A, vago em
virtude da exoneração de Américo ló-
rio Ciociola;

233) Ivan Barbosa Machado Sam-
paio para exercer o cargo de Engenhei-
ro Agrónomo, TC.101.20.A vago em
virtude da exoneração de Arniacar
Baiardi;

234) Reimaldo Oscar 1Potter para
exercer o cargo de Engenheiro Agrôno-
mo, TC.101.20.A, vago em virtude da
exoneração . de Paulo Roberto Soares
Correa;

235) Gilberto Gastim Pessanha pa-
ra exercer o cargo de - Engenheiro
Agrônomo, TC .101.20 . A, vago em vir-
tude da exoneração de Afonso- Back;

236) Pedro Jorge Fasolo para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC.101.20.A, vago em virtude da exo-
neração de José Luciano Domingos
Campos;

287) José Arthur Coelho Neves para
exercer o ‘eargei de Engenheiro Agró-

.
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238) Paulo de Figueiredo Vieira pa- -
ra exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC.101.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Marcos Hen-
rique Velloso;

239) Luiz Alberto Siqueira pura 1
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Roberto Buterri;

240) José Bonifácio de Oliveira Xa-
vier Menezes para, exercer o cargo de
E lenheiro Agrónomo, TC.101.20.A,
vago em virtude da exoneração de Ro-
naldo Breno Petzhold;

241) Milton Kaster para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, ....,
TC.101.20.A vago em virtude da exo-
neração de Dlogenes Agra Tenõrio,

242) Luis Ivan Dias Campos para
exercer o cargo de Engenheire Agro-
nomo, TC.101.20.A, vago em virtude
da exoneração de Otto Vergara Filho; ma.

243) José Tadashi Yorinori para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo. TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Léo Robsin;

244) Jorge do Prado Sobral para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de José Carlos
Ometto;

245) Gcraldo Trindade Reis para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Manilo Slivestie
Fernandes;

246) Roberto Guilherme Cavagnarl
Picanço para exercer o cargo de En-
genheiro Agrônomo, TC-101-20-A,
vago em virtude •da exoneração de
Francisco de /Vista Jucá Soares;

247) Fernando Heilmann • para
exercer o cargo de Engenheiro Agro-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Raimundo da Fon-
seca Santos;

248) Rozane Cunha Coelho para
exercer o cargo de 'Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Nilson Pinheiro;

• 249) Gilberto Tassinari para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude da
exoneração de Carin Abdala;

250) Roberto Rolemberg de Andrade
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da exoneração de Alyson Pau-
line111; .

251) Lion Diniz Cardoso para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo, .
TC-101.20-A, vago em virtude na
exoneração de José Osório Freire;

252) Mário Luiz Soares para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude da exo.
neraçãO de Hernanl Santiago Tri-
buzzi; •

253) Alberto Miele para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo, TC-
101.20-A, vago em virtude da exone-
ração de Paulo Ubiraja Rodrigues
Abrão;

254) Cézar de Mello Mesquita para
exercer .o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da exoneração de Edson Luiz de
Senna Muniz.

255) João Cecillo Farias de San-
tana para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20-A, vago
em virtude da exoneração de Rai-
mundo Nonato Ferreira Gomes So-
brinho;

258) José Carlos da Silva para exer-
ce/ o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude do fa-
lecimento de José Ary Rencks Tei-
xeira;

257) Emílio da Maia de Castro para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
do falecimento de Toshio Kuraya-
nagi;

258) Arnaldo Moniz Ribeiro da
.Costa para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20-A, vago
em virtude do falecimento de José
Antônio Martins da Silva;

259) Simão Parnes para exercer O
-cargo de Engenheiro Agrônoma,



TC-101.20-A, vago em virtude do fa-
lecimento de Carlos Eduardo Pa-
checo;	 •

260) José Carlos Selbach para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrónomo,
TC-101.20-A, vago em virtude da
aecsentadoria de Amadeu Duarte da
C neeição Júnior;

251) Ygor da Silva Coelho para
eezreer o cargo de Engenheiro Ag-1-6-
r -	 TC-101.20-A, vago em virtude
c e aposentadoria de Joaquim Lúcio

Jairo Conti Antonlazzi para
e:e.reer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
eia eplieação da Lei n.° 4.345, de 1904;

233) Adalgisa Aciole de Oliveira
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345, de
1954;

264) Ney José Gonçalves 'Ferreira
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em
virtude da aplicação da. Lei n.° 4.345,
de 1964;

265) Wilson Pan para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC e101.20-A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

266) João Carlos Soares Moreira
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TO-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei ne 4.345 de
1964;

267) Ariano Moraes Prestes 'para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da aplicação da Lei n.° 4.345, de
1964;

268) Sérgio Roberto Dotto para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

269) Maria Ignez Sobral Duarte Ri-
beirô para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20-A, vago
em virtude da aplicação da Lei nu-
mero 4.345, de 1964;

270) Jorge Alves para exercer o
cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude • da
aplicação da Lei n.°.4.$45, de 1964;

271) Elio José Alves para exercer o
cargo de Engenheht Agrônomo.
TC-101.20-A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

272) Orlando de Oliveira Corrêa
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345,
de 1964;

273) Ronaldo Rezende de Paula
para exercer o _cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101-20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345,
de 1964; •

274) José Fernando Moraes Gomes
para exercer o cargo de Engenheiro
A erônomo, TC-161.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.e 4.345,
de 1964;

275) João Ferreira de Melo Filho
para exercer o cargo' de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em Vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345,
de 1284;

276) Mauricio Sabóia de Castro
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4'.345,
de 1964;

277) Pedro Afonso Almeida de Sal-
/es para exercer o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, TC-101.20-A, vago
em virtude da aplicação da Lei nú-
mero 4.345, de 1964;

278) Eliezer Itamar Guimarães
Winkler para exercer o cargo de En-
genheiro Agrônomo, TC-101.20-A,
vago em virtude da aplicação da Lei
n.° 4.345, de 1964;	 •

279) Bulício Tôrres Moraes para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da aplicação da Lei n.° 4 345. de
1964;

280) Manoel Xavier Vieira Filho.
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrónomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei ne, 4.345,
de 1964;

,
281) Ricardo Magnavaca para exer-

cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

282) Hugo Gustavo Hadrich para
-exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em. virtude
da aplicação da Lei n° 4.345, de 1964;

283) Paulo Augusto Gonçalves para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

284) Eustáchio de Araujo Passos
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101-20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345,
de-1964;

285) João Virgílio Maranesi Caixeta
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da' aplicação da Lei n.° 4.345,
de 1964;

286)- Jonas Rodolfo Bezerra Garcez
para exercer o cargo de Engenheiro
Agrônomo, TC-101.20-A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4.345, de
1964;

287) José Nogueira Leopoldino para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vago em virtude
da aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

288) Césio Rosa Pereira para exer-
cer o. cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude 'da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

289) Valter Steilen Mata para exer-
cer o cargo de Engenheiro Agrônomo,
TC-101.20-A, vago em virtude, da
aplicação da Lei n.° 4.345, .de 1964;

290) Irajá Ferreira Antunes para
exercer o cargo de Engenheiro Agrô-
nomo, TC-101.20-A, vage em virtude
da aplicação da Lei n.° 4:345, de 1964;

291) Cláudio Roberto Tavares de
Almeida para exercer o cargo de Ve-
.terinário, VC-1001-20-A, vago em vir--
tude da promoção de José Geraldo
Horácio e Silva;

292) Francisco de Assis Tupinamba
Valente para exercer o cargo de ve-
terinário, TC-1001.20-A, vago em vir-
tude da promoção de Adeel de Souza;

293) Jorge Gomes Lobato para exer-
cer o cargo de Veterinário. 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Ary Marcos da. Silva;

294) Oscar Tomás Gomes Prado
para exercer o cargo de Veterinário,
TO4001-20-A, vago em virtude da
promoção de Zélia Maria de Almeida
Lopes;

295) Maria, José Magalhães Soares
para exercer o. cargo de Veterinário,
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Raymilson Monteiro
Viana;

296) Arlovaido Vaz Fagundes para
exercer o cargo de Veterinário 	
TC-1001-20-A, vago em virtude da
promoção de Silvio Savio Cota;

297) Ana Margarida Langenegger
de Rezende para exercer o cargo de
Veterinário, TC-1001-20-A, vago em
virtude da promoção de Francisco
Luchesi;

298) Harley Ilastenreiter para exer-
para o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude . da
promoção de Alzido de Oliveira;'

299) Roberto Azevedo Santos para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Samuel Cheinferber;

300) Divino Nelson Catta Preta
Netto para exercer o cargo de Vete-
rinário, TC-1001.20-A, vago em vir-
tude da promoção de Armando Fon-
seca Klein;	 - •

301) Moacir Coimbra Guimarães
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20 .M, vago em virtude da
promoção de Paulo Ferreira de Souza;

302) Brez Schettino Neto para exer-
cer o cargo de Veterinário, TC-1001.
20-A, vago em virtude da promoção
de Ney Neves Soares;
' 303) Adalberto Bezerra de Alcân-
tara para eeercer o cargo de Veteri-
nário, TC-1001.20-A, vago em virtude
da promoção de Ruy Pereira Valle;

304) José Guedes Deak para exercer
o cargo de Veterinário, TC-1001.20-A,
vago em virtude da promoção de
Newton Alvares Pimenta;

305) Paulo Nelson Grazia para
exercer o cargo de Veterinário 	
TC-1001-20-A, vago em virtude da
promoção de Dário Vasconcelos Pe-
reira de Souza;

306) Renisio Cunha Melo para exer-
cer o cargo de Veterinário, TC-100L
20-A, vago em virtude da promoção
de Zelmira de Menezes.

307) João Manuel Saraiva Vieira
para o cargo de Veterinárló, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Ivahir Rodrigues Mar-
ques;

308) Ralo Balbo Lira para exercer
o cargo de Veterinário, TC-1001.20-A,
vago em virtude da promoção de
Paulo Genaro de Oliveira Dias;

309) Francisco de Assis Sampaio
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20-A, vage em virtude da
promoção de Glen do Medeiros Ilinds;

310) Sebastião Galiaço Prata para
exercer o cargo de Veterinário 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Carlos de Oliveira Che-
rém;

311) Geraldo Magda Borges para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Afonso Lima Viana;

312) Max Augusto Jorge para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Sebastião Jorge de Oli-
veira;

313) Carlos Alberto Viana Costa
para exercer o cargo de Veterinário
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Werner Max Rudolfo
Thielé;

314) Lyda Moscoso Wermelinger
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Donato Durce;

315) Nei Queiroz Silva para exercer
o cargo de Veterinário, TC-1001.20-A,
vago em virtude da promoção de
Edson Veras de Carvalho;

316) Maria Augusta Macário Ro-
cha para exercer o cargo de Veteriná-
rio, TC-1001.20-A, vago em virtude
da promoção de Jacir Francisco dos
Santos;

317) Adilson - Sodré Mendes para
execer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Rômulo de Paula Costa;

318) Nelson Carlos Pinto' Collares
para exercer o cargo de -Veterinário,
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de José Gonçalves Rodri-
gues;

319) Nildo de Freitas Góes para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago e n virtude da
promoção de Deocy Conceição
França;

320) Walter Reis para exercer o
cargo de Veterinário, TC-1001.20-A,
vago em virtude da promoção de
A dauto Cavaleente da Silva;

321) Luiz da Silva Veiga para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20-A, vago em virtude da
promoção de Silvino Carlos Horn;

222) Mauricio Fonseca Corvino
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20-A, vaga em virtude- da
promoção de César Bicalho Pitomba;-

323) Rubens Janse Stachissini para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Ananias Matos de-Paula;

324) Alberto Fernando Monteiro do
Nascimento para exercer o cargo de
Veterinário, TC-1001.20.A, vago em
virtude da promoção de Aroldo Perca
Quevedo;

325) Nelson Alcides Gonçalves de
Barros para exercer o cargo de Ve-
terinário, TC-1001.20.A, vago em vir-
tude da promoção de Odon Antão de
Alencar;

326) Virgílio Mattos de Souza • e
Silva para exercer o cargo de Veteri-
nário, TC-1001.20.A, vago em virtude
da promoção de Cláudio Sérgio Santos
Oliveira;

327) Ézio Fabri dos Anjos para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Ernani Ibirá Gonçalves;
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' 328) Mário " Procópio de Menezesl
para exercer o cargo de Veterinária!
TC-1001.20.A, vago em virtude da:
promoção de José de Angelis Cortes; I

329) Alma Maria Baptista para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Edu Santos;

330) Fabiano Sebastião de Souza
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Maxino Coelho Valentia;

331) Vera Regina Monteiro de Barros
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Danilo Sampaio dos San-
tos;

332) Paulo Afonso Barth para exer--
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Plínio António Costa
Gomes;

333) Olemar Melo Jardim para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
Wh-1001.20.A, vago ( em virtude da
promoção de Carlos Rodrigues Lima;

334) Evãneo Nogueira Coelho para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Terezinha de Almeida
Oliveira Lima;

335) Nelson Soares Piegas para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Alberto Miguel Farah;

336) Rosane Pozo Diederichs para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de .Maria Wanda dos San-
tos;

337) Ulisses José de Souza para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Júlio Calvelli Alvarenga;

338) Fernando Melgaço de Assump-
0.0 Costa para exercer o cargo de
Veterinário, TC-1001.20.A, vago em
virtude da promoção de Rennée Vieira
do Nascimento;

339) Eurico Dornelles Maciel para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Murilo 'Ignácio Castro
Pinheiro;

340) nowena Yêda Carvalho Perdi
para exercer o cargo de Veterinário; -
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção, de Lúcio Tavares de Ma-
cedo;

341) Iolanda Cappella para exercer ,
o cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
vago em virtude da promoção de Os-
waldo de Almeida Resende;

342) Maria Ivone Tavares para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001-20.A, vago em virtude da
promoção de José Pinto da Rocha;

343) Valdir Braga Cretton para
exercer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
womoção de José Henrique Eraerick;

344) Paulo 'Ferreira da Costa para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoçSio de' Luiz Carlos Oberlaender
da Veiga Soares;

345) Bongy Meira para exercer o
cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
vago em virtude da promoção de Ga-
leno Coutinho"Soares;

346) Alípio Cortes de Oliveira para
exercer o cargo de • Veterinário,
TC-1001.20.A,' vago em virtude da
promoção de Ivan Valadão Rosa;

347) Doriléia Oliveira para exercer
o cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
vago em virtude' da promoção de Luiz
Pereira Filho;	 •

348) Raul Pimenta de Castro para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Gustavo Luiz Gouvea de
Almeida;

349) Paulo Alípio Neves para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Ubirajara Correa;

350) Anita Alves Sampaio para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
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1.promoção de Fabiano Carvalho de TC-1001.20.A, vago em virtude da
'buas;	 exoneração de António Carlos Teixei-

351)Reinaldo António Furtado para ra Freire;
.[exercer o cargo de Veterinário, 373) Adolfo Menezes da Silveira para

-1001.20.A, vago em virtude da exercer o cargo de Veterinár4e,
promoção de Ostvaldo Regia de Alen- TC-1001.20.A, vago em virtude da
bastro;	 aplicação da Lei n.° 4.345, de 1864;

352) Nel Almeida da Rosa para 	 374) José Carlos Tonelli para

IVr- gr o01.20 . A c, a rvgaogo de Vm virtude
 Veterinário, exercer o cargo de Veterinário,

TC-1001.20.A, vago em virtude da
promoção de Gestão Roberto Cunha; aplicação da Lei n.° 4.345, de 1984;

353) Clotilde Eugênio Margarida 	 375) Glauclo Romeu Galindo para
reduti Dal Molin para exercer o oar- exercer o. cargo de Veterinário,

e
de Veterinário, TC-1001.20.A, TC-1001.20.A, vago em virtude da

igo em virtude da promoção de Ara- aplicação da Lei n.° 4.345, de 1984;
mys da Silva;	 376) Cecilia Delgado de Souza Costa

354) Eduardo Bitencourt . Coelho para exercer o cargo de Veterinário,
para exercer o oargo de Veterinário, TC-1001.20.A, va lo em virtude da
TC-1801.249.A, vago em virtude da aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;
exoneração de António de Almada lo- 	 377) Edir Emílio Poli para exercer
reei	 o cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,

355) Ana Maria Castro Mota para vago em virtude da aplicação da Lei
de Veterinário, n.° 4.345, de 1964;

rr-1V11.20 °a g. A rvaog o	 378) Amadeu Sebastião da Silva para
goneração de Votório Zloy Donadelio exercer o cargo de Veterinário,
Moreira;	 TC-1001.20.A, vago era virtude da

356) Ronald Savol de Senna para aplicação da Lei ri.° 4.345, de 1984;

1

exercer	 vago 
m vde Veterinário,nár lo,	 379) José Hilton Prata Ribeiro para

da exercer o cargo de Veterinário,
exoneração de Aécio Flávio Soares; 	 TC-1001.20.A, vago em virtude da

357) José Luiz Caatilhos para exer- aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;
ger o cargo de Veterinário, 	 	 380) Marco Polo para exercer o
TV-1001.20.A, vago em virtude da cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
exoneração de José Adauto Brito da vago em virtude da aplicação da Lei
Costa; -	 .	 n.° 4.345, de 1934; .

358)Elizabete da Silva Delgado para 381) Pedro Paula Ornellas dos San-
exercer o cargo de Veterinário, tos para exercer o cargo de Veteriná-
TC-1001.20.A, vago em virtude da rio, TC-1001.20.A, vago em virtude
exoneração de Luiz Alberto Azam- da aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;
buja;	 382) Olavo Silva de Vargas para

359) Decio Araújo Menezes para exercer o cargo de Veterinário.....
exercer o cargo de Veterinário, TC-1001.20.A, vago em virtude da
TC4001.20.A, vago em virtude da aplicação da Lei n° 4.345, de 1964;
***concreção de Nelson Soares Piegas; 	 383) Luiz Fernandes Paes de Almel-.

360) Nilo Antunes de Souza para da para exercer o cargo de Veteri-
exercer o cargo de Veterinário, nário, TC-1001.20.A, vago em virtude
TC-1001.20.A, vago em virtude da da aplicação da Lei ri.° 4.345, de 1964;
woneração de Salvador Jorge da	 384) 4Sebastião Clovis da Silva para
Cunha Neto;	 exercer o cargo de Veterinário,

361) José ftoberto Siqueira César TC-1001.20.A, .vago em virtude da
watt exercer o cargo de Veterinário, aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;
TC-101)1.20.A, vago em virtude da 395) Luiz Alberto Guimarães Franco
exoneração de 'José Carlos de Souza; de Sá para exercer o cargo. de Veteri-

362)„Adilson Salem para exerecer nário, TC-1001.20.A, vago em virtude
e cargo de Veterinário, 'TC-1001.20.A, da aplicação da Lei ri.° 4.345, de 1964:
vago em virtude da exoneração de 386) Arnaldo Pimenta de Mello para
Anael Mário Silva de Aguiar; exercer o cargo . de Veterinário,

TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

387)Sérgio Araújo Rodrigues 'para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago, em virtude da
aplicação da Lei n.o 4.345, de 1964;

388) Sebastião Gonçalves Fagundes
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

389)Geraldo Abreu de Oliveira para
exercer •o cargo de Veterinário.
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.346, de 1964;

390) Climério Silveira Garcia para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei ri.° 4.345, de 1964;

367) Clovis Roberto Duque para 391) Clarismundo Sobrinho Ribeiro
exercer o cargo de Veterinário, para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, Vago em virtude da TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de Ornar Correia Santos; aplicação da Lei ri.° 4.345, de 1964;

368) Francisco Ediberto Uchoa Lopes 392) Nilton de Souza Gonçalves para
para exercer o cargo de Veterinário, exercer o cargo de Veterinário,
'TC-1001.20.A, vago em virtude da TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de Laude/ino Flaviano aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;
Osório Pimentel; 393) Manuel Cezário Bulcão de Aze-

vedo nara exercer o cargo de Veteriná-
rio, TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

394)Sydnel Antônio de Oliveira para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude .da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

395) Angelo José da Silva para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

396)José Luiz Leite de Barros para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

397)Antônio Nobre Magalhães para
exercer o cargo de Veterinário,

TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei ri.' 4.345, de 1964;

398)Carlos Eduardo Autran de Frei-
tas para exercer o cargo de Veteriná-
rio, TC-1001.20.A, vago em virtude
de aplicação da Lei ri.' 4.345, de 1964;

309) Nereu Correa para exercer o
cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
vago em virtude da aplicação da Lei
n.° 4.345, de 1964;

400) Telrnizio José Cunha para
exercer o cargo de Veterinário,
'TC-1001.20.A, vago em virtude da
apliação da Lei n.° 4.345, de 1964;

401) José Japiassu Holanda para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1984;

402) José Evilásio Mendes Cardoso
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

403) Augusto Bellini de Andrade
Filho para exercer o cargo de Vete-
rinário, TC-1001.20.A, vago em vir-
tude da aplicação da Lei n.° 4:345, de
1964;

404) Henrique Silva Perdi para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

405)Eliete Fernandes Camacho para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345. de 1964;

408) Rosa Maria Vieira para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

407) Alti Paulo Ceratti para exer-
cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

408) Gilberto Amorim souto para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

409) Guilherme Atílio Kniebel para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago' em virtude da

•aplicação da Lei n.° 4.345, -de 1964;
410) Fernando Cordeiro para exer-

cer o cargo de Veterinário, 	
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

411) Adalberto Guerreiro do Ama-
ral para exercer o cargo de Veteriná-
rio, TC - 1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

412)Fernando Erthal para exercer o
cargo de Veterinário, TC-1001.20.A,
vago em virtude da aplicação da Lei
n.° 4.345, de 1984;

413) Vaidomiro Gala Torres para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964:

414) Francisco da Silveira Nunes
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

415) Leon Denis da Silveira para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

416) Vanderlei Londero de Pellegri-
ni para exercer o cargo de Veteriná-
rio, TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964;

417)Pedro Jo$é de Mattos Neto para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago, em virtude da
aplicação da Lei ri.' 4.345, de 1964;

418) Luiz Geraldo Menke para
exercer o cargo de Veterinário.
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei ri.' 4.345, de 1964;

419)Francisco José de Oliveira Dias
para exercer o cargo de Veterinário.
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei n.° 4.345, de 1964.

420)Marco Antônio Muchaluat para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
aplicação da Lei ri.' 4.345, de 1964.
• Brasília, 27 de novembro de 1972;
151.° da Independência e 84.• da
República.

Extra° G. MÉDICT

1. 7. Cirne Linn

383) José Eduardo Almeida San-
tos de Oliveira para exercer o cargo
de Veterinário, TC-1001.20.A, vago em
virtude da exoneração de Hildegildo
Lopes dos Santos;

384)Laura Maria Lago do Alvarez
para exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da

. exoneraç(o de Roberto Biscardi;
385) João Dagoberto Pereira' para

exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de João Pinto da Rocha;

386) Pedro Pereira Machado para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de Mozart Pacheco;

369) Paulo Lemos dos Santos para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de Hudson Andrade
Mutilo;

370) Marcelo Pereira Caldas para
exercer o cargo de Veterinário,
TC-1001.20.A, vago em virtude da
exoneração de Paulo Roberto Maggio-
li Freire da Silva;

371) Emmanuel Andrade de Albu-
querque para exercer o cargo de Vete-
rinário, TC-1001.20.A, vago em vir-
tude da exoneração de Jorge Morgado
Filho;

372) Homero Linhares de Brito para
exercer o cargo de Veterinário,

• MINISTÉRIO,
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO

DE 1972
Retificação

Na publicação do Decreto do Coro-
nel Helio Prates da Silveira e outros,
feita no Didrio .Oficial de 24 de no-
vembro de 1972, página 10.528, 3.' co-
luna,
- Onde se lê:

Oficial
•••
Professor Alberto Deodato Mala

Barreto
•••

Leia-se:

Oficial

Professor Alberto Dedodato Meia
Barreto

MINISTÉRIO
•DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECRETO DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve
Notazás:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
Dr. Fernando de Carvalho Selim,

Procurador . de 2* Categoria do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social,
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 2-C, de Coordenador Técni-
co Jurídico da Secretaria da Previ..
dência Social, do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

Brasilia, 27 de novembro de 1972;
151° da Independência e 84 0 da
República.

EM/LIO G. MÉDIO!

ilerton Aché Pilar

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETO DE 27 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 45, da Lei n° 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que consta
da Exposição de Motivos n° 1 029, de
13 de novembro de 1972, do Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

As readaptações efetuadas no Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente —
do Ministério da Saúde, dos funcioná-
rios adiante enumerados a que se re-
ferem os decretos coletivos seguintes:

a) no decreto de 14 de julho de 197ó,
publicado no Didrio Oficial de 15 se-
guinte:.

1 — Antônio José de Souza, ocupan-
te do cargo de Trabalhador, 	
GL-402.1, readaptado na cargo de Au-
xiliar de Laboratório, P.1.803.4;

2 — Alberto Domingos Wyatt,
ocupante do cargo de Servente 	
GL-104.5, readaptado no cargo de
Guarda, GL-203.8.A.

b) no decreto de 18 de inalo de 1970,
publicado no Diário Oficial de 21 se-
guinte:

1 — Francisco Porfirio Calado, —
ocupante do chrgo dê Guarda, 	
GL.203.8.A," readaptado no cargo de
A ten den te, P. 1. 709.9;

2 — Antônio Correia da silva, —
ocupante do cargo de Auxiliar de Zn-

1



PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPDEsLICA

— MENSAGEM
PR 6.077-72 — N° 376, de 27 de novembro de 1972. Submete ao Con-

gresso Nacional, nos termos do artigo 51 da Constitui-
ção, acompanhado da Exposição de Motives n° 89-72, do
Ministério go Planejamento, e Coordenação Geral, pre-
jeto de lei que "dá nova redação ao artigo 176 da Lei
n" 5.787, de 27 de junho de 1972, que dispõe sobre a Re-
muneração dos Militares e dá outras providências".

0— AFASTAMENTO Do PAU
O Senhor Presidente da República autorizou o afas-

tamento do País dos seguintes servidores:
Cel Inf Armando Rosenzweig Menezes, de 3 a 9,12,

de 1972, nas condições mencionadas (PR 9.787-72 —
63-72, do M.Ex.).

Norma Império Meyrelles, de 10 a 13.12.72, sem ônus
(PR 9.345-72 — EM 254-72, do MTPS).

José Chaves Meyrelles, de 10 a 13.12 ..72, sem ônus
(PR 9.346-72 — EM 255-72, do MTPS).

Maria Helena Rangel Geordane, de 1 a 13.12.72,
sem ônus (PR 9.584-72 — EM 1.250-72, do MEC).

Alceu Silva, de 1.12.72 a 20.6.73, nas condições
mencionadas (PR 9.586-72 — EM 1.252-72, do MEC).

SECRETARIAS DE ESTAbC,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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fermagem, P . 1.70• 1.14 . B, readaptado
no cargo de Auxiliar de Portaria 	
GL.303.8.B.

c) no decreto de 28 de agosto de 1970,
publicado no Diário Oficial de 31 se-
guinte, Orlando Soares, ocupante do,
cargo de Auxiliar de Portaria, . 	
GL-303.8.B, readaptado no cargo de
Escrevente-Datilógrafo, AF.204.7;

dl no decreto de 3 de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial de 6 se-
guinte, Sebastião Santana Rezende,
ocupante do cargo de Escrevente-Dati-
lógrafo, AF.204.7, readaptado no car-
go de Armazenista, AF.102.8.A;

e) no decreto de 5 de junho de 1972,
publicado no 'Diário Oficial de 6 se-
guinte, Dulcinéa de Souza Silva e Odi-
celha de Souza; ocupantes do cargo de
Servente, GL-104.5; readaptadas no
cargo de Atendente, P.1.709.9.

RETIFICAR:

As readaptações efetuadas no Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente —
do Ministério da Saúde,' dos funcioná-
rios adiante enumerados a qae se re-
terem os decretos coletivos seguintes:

1 — no decreto de 8 de seternoro de
-.1966, ptiblicado no Diário Oficial de 9

seguinte, Vicente de Paula Rezende,
ocupante do cargo de Médico, 	
TC.801.21.A, readaptado no cargo de
Médico Psiquiatra TC.803.21.A . para
considerá-lo ocupante do cargo de
Médico, TC.801.22.B, readaptado no
cargo de Médico Psiquiatra, 	
TC.803.22.B.

2 — No decreto de 18 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial de 21 se-
guinte, Hely Villaboim Pereira, —
ocupante do cargo de Motorista , 	
CT.401.8.A, readaptado no cargo de
Mecânico de Motores a Combustão,

A-1.305.8.A, para considerá-lo ocupan-
te do cargo de Motorista, CT.401.10.B,
readaptado no cargo de Mecânico de
Motores a Combustão, A-1.305.10.C.

3 — no decreto de 14 de novembro
de 1966, publicado no Diário Oficial
de 17 seguinte, Amirton da Silva, —
ocupante do cargo de Arquivista.....
EC.303.7.A readaptado no cargo de
Motorista, bT.401.8.A, para conside-
rá-lo ocupante do cargo de Arquivista,
EC.303.9.B, readaptado no cargo de
Motorista, CT.401.10.C.
• Brasília, 27 de novembro de 1972;

151° da Independência e 84° da
República.

- EMÍLIO G. MÉDICI
Mário Lemos

• MINISTÉRIO
• DAS

COMUNICAÇÕES
DECRETO DE 27 ' DE NOVEMBRO

• DE 1972
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item III,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
O Bacharel Vicente Greco Filho pa-

ra exercer o cargo em comissão de
Consultor -Jurídico do Ministério das
Comunicações, vago em virtude da
exoneração do Bacharel Elvo San-
toro ._

Brasília, 27 de novembea de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Eadtro G. MÉDICI

Hygino C. Corsetti •

Iheiros Doutores: . Francisco Behrens-
dorf Júnior; Jair Tovar; Ney da Coi-
ta Palmeira; Anibal Teófilo Veras de
Queiroz e Vittorio Alfredo Barone.
Presente, tambem a Sra. Procurado-
ra-Representante da Fazenda Nacio-
nal, Dra. Esther Coelho Lara dos
Reis. Iniciados os trabalhos foi lida e
aprovada a ata da reunião anterior.
A seguir, o Senhor Conselheiro Soa-
res de Mattos com 1. palavra, passou
a relatar o processo número 	
242.958-66, do interesse de Francisco
Moésia Rollim e sua mulher e Raul

vila Goulart. Terminado o longo
relatório foi ouvida a Dra. Procura-

dora-Representante da Fazenda ag-
cional que se reportou ao seu parecer
escrito nos autos, ratificando nesta
oportunidade, o entendimento esposa-
do naquela peça, no sentido de ser
convertido o julgamento em diligên-
cia', objetiVanda a melhor instrução
do processo. Ouvida a Dra.' Procura-
dora-Representante foi•a matéria lon-
gamente debatida pelos Senhores Con-
selheiros, passando-se após à votação,
decidindo ao final o Conselho, à una-
nimidade, acolhendo o parecer da Fa-
zenda Nacional, "converter o julga-
mento em diligência,' a fim de que se-
ja remetido o processo à Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Estado da Guanabara, para - que, à
vista dos elementos cadastrais existen-
tes informar, no prazo legal de 30
(trinta) dias, o seguinte: a) Se foi de-
mareada a linha de marinha e se os
terrenos constantes das escrituras
juntadas ao processo abrange terrenos
de marinha e acrescidas; b) Se foi
efetivada a transferência dos terrenos
de marinha e . acrescidos, ao Estado
da Guanabara e, se essa transferência
interfere nas escrituras trazidas ao
processo, e, finalmente; c) Informe;
face ao que consta do parecer de fo-
lhas 215, quais os terceiros interessa-
dos .e os procedimentos judiciais exis-
tentes dentro da área em causa". E,
ror se. ter atingido o término da ho-
ra regimental dos trabalhos o Senhor
Presidente encerrou esta, da qual,
para • constar, eu, Ernani Peregrino
Machado de Azeredo Vieira, Secretá-
rio, lavrei esta Ata. Sala das Sessões,
em 26 de setembro de 1972.

ATA DA 71° SESSÃO ORDINÁRIA
DE 1972	 _

•
Aos vinte e seis dias do mês de se-

tembro do ano de mil novecentos e
setenta e dois, as nove horas e trinta
minutos, no Conselho de Terras da
União, 5° andar, sala. 523, do Edifício
do Ministério da Fazenda, na Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, reuniu-se o Conselho, em Ses-
são Ordinária, presidido pelo .Senner
Conselheiro-Presidente, Dotror José
Soares de Mattos, presentes os Senho-
res Conselheiros Doutores: Francisco
Behrensdorf Júnior; Jair Tovar; Ney
da Costa Palmeira; Anibal Teófilo
Veras de. Queiroz e Vittorio Alfredo
Barone. Presente, também a Senso-
ra Procuradora-Representante da loa-
zenda Nacional, lira. Esther Coelho
Lara dos Reis. Iniciados os trabalhos
foi lida e aprovada a Ata da Iteuniao
anterior. Em seguida, o Sr. 3onse-
lheiro Veras de Queiroz encaminhou a
Dra. Procuradora-Represeneante da
Fazenda Nacional, para vista, o pro-
cesso n° 22.451-70, do interesse de
Cassiano Caxias dos Santos e outros.
A seguir, o Sr. Cons. Ney Palmeira,
restituiu ao relator, Conselheiro Jair
Varar, o processo ir 282.925-03, do in-
teresse de Francisco Irineo tL Olivei-
ra, do qual tivera vista na sessão de
19 do corrente. Apos receber o pro-
cesso, o Sr. Cons. Jair Tovar, decla-
rou que, tendo . em vista já haver se
manifestado a Dra. i'rocuradcra.-Re-
presentante da Fazenda Nacional, se-
ria procedida nesta oportunioade a
discussão do processo, o que foi feito.
Terminada a discussão, o Sr. Cons.-
Relator proferiu seu voto, seguei() elas
demais Conselheiros presentes, deci-
dindo ao final o Conselho, por' unani-
midade,' acolher "o parecer da Dou-
tora Procuradora-Representante, para
converter o julgamento em diligencia,
a fim de que sejam solicitadas ac
INCRA, as informações indicadas na-
quele parecer de Representação da
Fazenda Nacional". E, por se ter
atingido o término da hora regimen-
tal dos trabalhos, o .Sr. Presidente,
após a leitura da pauta para a pró-
xima reunião encerrou esta, da qual
para constar, eu Ernani Peregrino
Machado de Azeredo Vieira, Secretá-
rio, lavrei esta Ata. Sala das Sessões,
em 28 de setembro de 1972.

ATA DA 72' SESSÃO ORDINÁRIA I
DE 1972

Aos vinte e oito dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos •
setenta e dois, às nove horas e trinta
minutos, no Conselho de Terras da
União, 5° andar, sala 523, do Edifício
do Ministério da. Fazenda, na Cida-
de do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, reuniu-se o Conselho, em
Sessão Ordinária, presidido pelo Se-
nhor Conselheiro-Presidente, Dr. José
Soares de Mattos, presentes os Srs.
Conselheiros Drs.: Francisco Beh-
rensdorf Júnior; Jair Tovar; Ney da
Costa Palmeira; Aníbal Teófilo Ve-
ras de Queiroz e Vittorio Alfredo Ba-
rone. Presente, também, a Dra. Es-
ther Coelho Lara dos Reis. Iniciados
os trabalhos foi lida e aprovada a Ata
da reunião anterior. A seguir, foi da-
da a palavra ao Conselheiro Ney Pal-
meira que procedeu ao relatório elo
processo n° 226.573-60, do interesse'
de Guilherme Diele Filho. Termina-
do o longo relatório; a Dra. Procura-
dora-Representante da Fazenda Na-
cional pediu vista do processo, na for-
ma regimental, o que lhe foi deferi-
do, sustando-se o julgamento nesse
ponto, até a posterior devolução. E,
por se ter atingido o término da hora
regimental dos trabalhos, o Sr. Pre-
sidente, após a leitura da pauta para
a próxima reunião encerrou esta, da
qual, para constar, eu, Ernani Pere-
grino Machado de Azeredo Vieira, la-
vrei esta Ata. Sala das Sessões, em
28 de setembro de 1972.

Conselho de Politica Aduaneira
• RESOLUÇÃO N° 1.492
O ' Conselho de Política Aduaneira,

usando de suas atribuições, e com
amparo no artigo 4° do Decreto-lei
número 730, de 5 de agosto de 1969,
resolve:

Art. 1.0 Reduzir a pauta de valor
mínimo incidente sobre a importa-
ção de anidrido *ftalico, compreendi-
do no Código 29.15.01.02 da Tarifa
Aduaneira do Brasil (TAB), de
US$ 360,00 Cif (trezentos e sessenta
dólares cif) para US$ 300,00 (treaen-
tos dólares cif), por tonelada do pro-
duto.

Art. 20 O benefício de que trata
o artigo anterior abrangerá também
os .produtos .já despachados nas re-
partições fiscais do País, mediante
adssadinea. tura de termo de responsabili-

Art. 30 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Brasília, 20 de novembro e 1972.
— Antônio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda — Presidente.

RESOLUÇÃO N° 1.493
O Conselho de Política Aduaneira,

no uso .de suas atribuições e
Considerando que o Senhor Presi-

dente da. -República aprovou o plano
de renovação e modernização do sis-
tema portuário nacional, como parte
integrante do programa denominado
de corredores de exportação, sna, Edxa:
posição Interministerial n° 

5..a

tada de 23 de março de 1972;
Considerando que o Decreto núme-

ro 70.917, de 3 de agosto de 1972,
autoriza o Ministro da Fazenda . a
contratar operações de crédito ex-
terno a fim de atender às obras aci-
ma referidas, e o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN), a contratar com forne-
cedores de equipamentos, fretadores
e operadores de serviços, operações
para o reaparelhamento dos portos
de Santos, Paranaguá e Rio Grande;

Considerando que o plano de re-
novação-e modernização de portos é
de importância básica para a polí-
tica brasileira de comércio exterior
e a prioridade do empreendimento
é manifestada pelo Ministro do Pla-
nejamento nos Avisos 244 e 245. am-
bos de 17 de agoto de 1972, encami-
nhados aos Ministros da Fazenda e
tios Transportes;

Conselho de Terras da União*
ATA DA 70° SESSÃO ORD1NÁRL4

DE 1972
Aos vinte e um dias do mês de se-

tembro . do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois, às nove horas e trinta
minutos, no Conselho de Terras da
União, 5° andar, sala 525, do Edificio
do Ministério da Fazenda, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, reuniu-se o Conselho, em Ses-
são Ordinária, presidido pelo Sr. Con-
selheiro-Presidente, Dr. José Soares
de Mattos, presentes os Srs. Canses



-

1
S. A. - lia forma do artigo 3° da nal, coberto pela guia de Importa-
Resolução número 825-70, do CPA, ção número 01-72-068081, emitida pela
declaro isento da imposto de impor- Carteira de Comércio Exterior do
tação, o material sem similar nacio- Banco do Brasil S. A. - CACEX.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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Considerando que o Decreto núme-
ro 61.574, de 20 de outubro de 1967,
autoriza o Conselho de Política Adua-
neira a estabelecer critérios gerais ou
específicos para julgamento da 81mi-
/raridade, tendo em vista a política
econômica geral do Governo, bem
como, a decidir sobre os casos omis-
sos;

Considerando que a legislação mais
'recente, abriga a modalidade de
isenção de tributos incidentes sobre
bens importados, dispensados do exa-
me de similaridade, desde que rela-
cionados a programas de exportação,
resolve:

Art. 1° Dispensar da apuração de
similaridade, atendendo ao caráter
excepcional da importação, e para os
fins dos artigos 17 e 18 do Decreto-
lei número 37, de 18 de novembro de
1966, os bens destinados à execução
do programa de reaparelhamento dos
portos de Santos, Paranaguã e Rio
Grande, previsto na Exposição Inter-
ministerial número 5-SG, de 23 de
março último, assinada pelos Minis-
tros do Planejamento, Fazendo e
Transportes, e aprovada pelo Senhor
Presidente da República.

Parágrafo único. Os bens destina-
dos ao reaparelhamento destes por-
tos são adquiridos mediante operação
de crédito externo, autorizada pelo
Decreto número 70.917, de 3 de agos-
to de 1972.

Art. 2° A aplicação desta Reso-
Ração, pela CACEX, far-se-ii median-
te declaração expressa do referido
órgão no documento de importação.

Art. 3° O disposto nesta Resolu-
ção aplaca-se às guias de importação
emitidas a partir de 20 de novembro
de 1972.

Art. 4° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação,
ao Diário Oficial da União.

Brasília, 20 de novembro de 1972.
- Antônio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda - Presidente.

RESOLUÇÃO N° 1.404
O Conselho de Política Aduaneira,

usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 22, letra "c",
da Lei número 2.244, de 14 de agos-
to de 1957, resolve:

Art. 1° Conceder, na forma do ar-
tigo 40 da lei número 3.244, de 14 de

2Tro
as) de 1967, modifieado pelo ar-
7° do Decreto-lei número ea, de

de novembro de 1988, isenção do
Imposto de importação incidente so-
bre a amônia anidra abrangida no
Código 28.16.01.00, amoníaco lique-
feito, da Tarifa Aduaneira do Bra-
da.

Art. 2° Esta Resolução entrará
em vigor na data da sua publicação
• terá vigência peio preso de um
MIO.

Brasília, 20 de novembro dg 1972.
- Antônio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda - Presidente.

REP,OLUÇÃO No 1.495
O Conselho de Política Aduaneira,

asando de suas atribuições, e tendo
em vista as disposições do Decreto-
lei número 730, de 5 de agosto de 1969,
resolve:

Att. 1° Prorrogar, por um per

•

 íodo
de 80 (sessenta) dias, o prazo de vi-
gência da Resolução número 918,
deste Conselho, anteriormente prorro-
gado pelas Resoluções números 1.046,
de 8 de julho de 1971, 1.192, de 22 de
novembro de 1971, 1.267, de 15 de
março de 1972 e 1.369, de 12 de julho
de 1972, que estabelece pauta de va-
lores mínimos para a importação de
produtos siderúrgicos que especifica.

Art. 2° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, na forma
das disposições do Decreto-lei núme-
ro 333, de 12 de outubro de 1967.

Brasília, 20 de novembro de 1972.
- Antônio Delfim Netto, Ministro da
Fazenda - Presidente.

aeECISCES DO SECRETARIO
, EXECUTIVO

DECISÃO N° 1.1658
Proc. a° MF-58.458-72	 Cons-

*Mos e Comércio Camargo Corrêa

SECRETARIA-GERAL
PORTARIA N.° 260, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Secretário-Geral do Ministério da

Agricultura, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 38,
item 11 do Regimento da Secretaria
Geral, aprovado pela Portaria Minis-
terial n.° 454, de 15-12-71, e tendo em
vista o artigo 2.° do Decreto n.° 47.433,
de 15-12-59, combinado com o Decreto
n.° 807, de 30-3-62, resolve: •

Mandar servir em Brasília, no De-
partamento Nacional de Produção
Animal, Ailton Marino da Silva, Vete-
rinário, nível 20-A, procedente do Es-
tado da Guanabara .
PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Secretário-Geral do Ministério da

Agricultura, no uso de suas atribui-
ções e tendo em viste o disposto no
art. 3.°, § 3.°, letra "b" da Portaria
Ministerial n.° 365, de 14 de outubro
de 1971, resolve:	 -

N.° 261 - Designar o Engenheiro
Agrónomo 22-C - Lazaro Sebastião
Sampaio Leite, Chefe do GEPV da
DEMA São Paulo, para Assessor Téc-
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 825, DE aa DE

NOVEMBRO DE 1972
O Ministro de Estado da Educação

e cultura, no uso de suas atribuições
e de acordo com o artigo 99 do De-
creto n9 66.987, de 27 de julho de
1970, resolve:	 •
I - O item - 2 (dois) da Porta-

ria n9 520-BSB, de 3 de julho de 1972,
passa a ter a seguinte redação:

2 - Autorizar a constituição de um
Grupo Tarefa para desenvolvê-lo sob
a gerência de Mauro Monteiro de
Barros Fonseca, Superintendente da
Campanha Nacional de Alimentação
Escolar. .

II - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, ficando re-
vogadas as disposições em contrário.
- Jarbas G, Passarinho.

SECRETARIA
DE APOIO ADMINISTRATIVO
Delegacia Regional do MEC

. do Rio Grande do Sul
PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO

DE 1972
O Delegado Regional do Ministé-

rio da Educação e Cultura no Estado
do Rio Grande do Sul, usando da
atribuição que lhe confere o item IV
do Artigo 11 do Regimento aprovado
pela Portaria n9 538-BSB, de 14 de
'talho de. 1972, resolve:

N9 56 - Designar Joaquim Paulo
de Almeida Arnorim, Professor do En-
sino Médio III e CC-3, lotado na Se-
cretaria da Educação e Cultura do
Estado do Rio Grande do Sul, ora a
disposição do alEC, conforme Decreto
n9 28.748, de 13-10-72, para exercer
nesta Delegacia Regional (DR-6) a

nico da Coordenação Estadual do
Sub-Programa de Apoio Governa-
mental à Implantação do Plano Na-
cional de Sementes (ACITPLAN) no
referido Estado.

N.° 262 - Designar o Engenheiro
Agrônomo 21-B - Harley da Silva
Machado, lotado no Departamento
Nacional de Produção Vegetal pare,
Assessor Técnico da Coordenação Cen-
tral do Sub-Programa de Apoio Go-
vernamental à Implantação do Plano
Nacional de Sementes (AGIPLAN).

N.° 263 - Designar o Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Produ-
ção Vegetal, Engenheiro Agrônoma,
Elcias Machado Lima, para Assessor
Técnico da Coordenação Central do
Sub-Programa de Apoio Governamen-
tal à Implantação do Plano Nacional
de Sementes (AGIPLAN).

N° 264 - Designar o Diretor_ da
Divisão de Sementes e Mudas do De-
partamento Nacional de Produção Ve-
getal, Engenheiro Agrônomo - Moa-
cyr Pompeu Memória, para Assessor
Técnico da Coordenação Central do
Sub-Programa de Apoio Governamen-
tal à Implantação do Plano Nacional
de Sementes (AGrPLAN). - Ezelino
Arteche.

função de Assesue, 1-F, prevista no
Decreto n9 71.113, de 15 de setembro
de 1972, publicads no Diário Oficial
de 27-9-72.

No 57 - Designar Lyra Maria Buz-
zatti Corsetti, Professora do Ensino
Médio II, Padrão M4-8, matrícula no
Tesouro do Estado-RB número 15.712,
lotada no Instituto de Educação Flo-
res da Cunha, de Porto Alegre - RS,
ora à disposição do MEC, conforme
Oficio n° 00205-72, do Gabinete do Se-
nhor Secretário de Educação e Cultu-
ra - RS, para exercer nesta Delega-
cia Regional (DR-6) a função de As-
amora, 1-F, prevista no Decreto nú-
mero 71.113,-de 15 de setembro de
1972, publicado no Diário Oficial de
27.9.72.
•N9 60 - Designar Leary Machado

Dionisio, Inspetor de Ensino, nível
20-A, matricula n9 1.077.187, do Qua.
tiro de Pessoal, Parte Permanente,
deste Ministério, para exercer nesta
Delegacia Regional (DR-6) . a função
de Chefe do .Setor de Pessoal, 5-F,
prevista no Decreto n9 71.113, de 15
de setembro de 1972, pablicado no
Diário Oficial de 27-9-72.

N9 61 -- Designar Zuleika Santos
de Castro, Escrevente-Datilógrafo, ni-
vel 7, matricula n9 2.200.889, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
- deste .Ministério, para exercer nes-
ta Delegacia Regional (DR-6) a fun-
ção de Chefe do Setor de Administra-
ção Financeira e Contabilidade, 5-P,
prevista no Decreto n9 71.113, de 13
de setembro de 1972, publicado no
Diário Oficial de 27-9-72. - Airton
Santos Vargas.

Delegacia Regional do • MEC
no Paraná (DR-9)

PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO
DE 1972

A Delegada Regional do Ministério
da Educação g Cultura no Betado do

Paraná, usando da atribuição que lhe
confere o item IV dó Artigo 11 do Re-
gimento aprovado pela Portaria mil?
mero 538-BSB, de 14 de julho de 1972,
resolve:

N9 1 - Designar Hugo Pllato Riva,
Inspetor de Ensino, nível 20-A, ma-
tricula n9 2.099.797, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, deste Mi-
nistério, para exercer nesta Delega.
eia Regional (DR-9) a função de
Chefe do Serviço de Atividades Auxi-
liares 1-F, prevista no Decreto Mune:.
ro 71.113, de 15 de setembro de 1972,
publicado no Diário Oficial de ....
27-9-72.

N9 3 - Designar Diva Torres We-
ber, Eserevente-datilógrafe, nível 7,
matricula no 2.195.153, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, deste Mi-
nistério, pa ra exercer nesta Delega-
cia Regional (DR-9) a função de Che-
fe do Setor de Administração Findn-
ceira e Contabilidade, 5-F, prevista
no Decreto n9 71.113, de 15 de,setem-
bro de 1972, publicada no Diário Ofi-
cial de 27-9-72. - Undante? Torres,
Responsável pela , DR-2.

Delegacia Regional do MEC
de Minas Gerais

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1972

A Delegada Regional do Ministério
da Eduqação e Cultura do Estado de
Minas Gerais, ,com jurisdição no Es-
tado de Goles, usando da atribuição
que lhe confere o item IV do artigo
11 do Regimento aprovado pela Por-
taria n9 538-BSB de 14 de julho de
1972, resolve:

MINISTRO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

•
N9 92 - Designar César de Olivei-

ra Faria, Relator, nível 20-A, matri-
cula n9 1.054.322, do Quadro de Pes-
soal, Parte Permanente, deste Minis-
tério, para exercer nesta Delegacia
(DR-4) a função de Chefe do Servi-
ço de Atividades Auxiliares, 1-F, pre-
vista no Decreto n9 71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicada no Did-
rio Oficial de 27-9-72.

N9 93 - Designar Nicolina Carva-
lho alarma, Inspetora de Ensino, ní-
vel 21-B, matrícula n 9 1.994.278, do
Quadro da Pessoal, Parte Permanen-
te, deste Ministério, para. exercer a
função de Chefe do Serviço de Re-
gistros, 1-10, prevista no Decreto nú-
mero 71.113, le 15 de setembro de
1972, publicado no Diário Oficia/ de
27-9-72.

N9 94 - Designar Erasto Carvalho
Gomes, Escrevente-Datilógrafo, nível
7, matricula n9 2.198.905, do Quadro
de Pessoal, Parte Especial, deste Mi-
nistério, para exercer, nesta Delega-
cia (DR-4), a função de Chefe do
Setor de Pessoal, 5-F, prevista no De.
ereto no 71.113 de 15 de setembro de
1972, publicado no Diário Oficial de
27-9-72.

N9'95 - Designar João Eiy da Con-
ceição, Escrevente-Datilógrafo, nível
7, matricula n9 2.157.269, do Quadra
de Pessoal, Parte Especial, deste Mi-
nistério, para exercer, nesta Delega-
cia (DR-4), a função de Chefe do Se-
tor de Administração Financeira e
Contabilidade, 5-F, prevista no Decre-
to n9 71.113, de 15 de setembro de
1972, publicado no Didrio Oficial de
27-9-72.

N9 96 - Designar Milton Batista de
Azevêdo, Escrevente-Datilógrafo, nível
7, matricula n9 2.212.514, do Quadro
de Pessoal, Parte Especial, deste Mi-
nistério, para exercer, nesta Delega.
da . (FR-4), a função de Chefe do Se-
tor de Serviços Gerais, 5-F, prevista
no Decreto P 9 71.113, de 15 de seteni-
dbiraoi ddee 12977-29, -7p2u.b 1 c ad o no Diário Ofi.

•
N9 97 - Designar Theodomiro Mar-

cellos, Inspetor de Ensino, nível 20-a,	 •
matricula n9 2.184.097. do Quadro dá
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Delegacia Regional do MEC
da Guanabara (DR-3)

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1972

O Delegado Regional do Ministério
da Educação e Cultura do Estado da
Guanabara„-usando das atribuições
que lhe confere o artigo 11, item IV,
eo Regimento Interno das Delegacias
Regionais, aprovado pela Portaria
n9 538-BSB, de 14 de julho de 1972,
publicada no Diário 'Oficial de 18 do
Mesmo mes e ano, resolve;

N9 139 - Designar Jeremias Pi-
nheiro da "Câmara Filho, Diretor
Agregado, símbolo 5-C, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente deste
~rio, matricida re' 1.224.925, para
exercer nesta Delegacia Regional
(DR-3) a função gratificada de As-
sessor, símbolo 1-F, prevista no De-
creto n9 71.113, de 15 de setembro de
1972, publicado no Diário Oficial de
27 subeeqüente.

• NO 142 - Designar Leia Renart
Florimeocupairte do cargo de Oficial
de Admmistragto, nível 14-B, do Qua-
dro de Pessoa!, Parte Permanente,
deste Ministério, matricula número
1.938.937, para exercer nesta Delega-
cia Regional (DR-3), a função grati-
ficada de Assessor, símbolo 1-F, pre-
vista no Decreto n9 '71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 17 subseqüente.

N9 143 - Designar Maria de Lour-
des Vieira, ocupante do cargo de
Assistente Social, nível 21-B, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Especial, deste
Ministério, matricula n9 1.082.944
para exercer nesta Delegada Regional
(DR-3), a função gratificada de As-
sesssor, símbolo 1-F, prevista no De-
creto n9 '71.113, de 15 de setembro de
1972, publicado no Diário Oficial de
27 subseqüente.

N9 144 - Designar Aurea Roquette
Gama, ocupante do'cargo de Oficial
de Administração, nivel 14-B, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
deste Ministério, matricula numero
1.959.102, para exercer nesta Dele-
gacia Regional (DR-3) a função gra-
tificada de Assessor, símbolo 1-F, pre-
vista no Decreto n 9 71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicado no Diário
•Oficia/ de 27 subseqüente.

N9 147 - Designar Waldir Cardoso
Lacerda, ocupante_ do Cargo de Assis-
tente de Educação, uivei 16-B, do
Quadro de Pessoal, Parte Permanente,
deste Ministério, matrícula ralmero
1.958.574, para exercer nesta Delega-
cia Regional (I)R-3) a função grati-
ficada de Chefe do Setor de Registro
de Professores e Especialistas Pedagó-
gicos, símbolo 2-P, do Serviço de Re-
gistro, prevista no Decreto n9 71.113,
de 15 de setembro de 1972, publicado
no Diário Oficial de 27 subseqüente.

N9 148 - Designar Maria de Lour-
dm Von Paumgartten Poleie ocupante
do cargo de Engenheiro Agrenonao,

nivel 21-13, do Quadro de 'Pessoal,
Parte Permanente, deste Ministério,
matricula n9 1.118.181, para exercer
nesta Delegacia Regional (DR-3), a
tunção gratificada de Chefe do Setor
de Registro de Diploma (outras
áreas), símbolo 3-F, do Serviço de Re-
gistro, prevista no Decreto n9 '71.113,
de 15 de setembro de 1972, publicado
no Diário Oficial de 27 subseqüente.

N9 154 - Designar Maria José Alvas
de Souza Alves, ocupante do cargo de
Oficial de Administração, nível 12-A,
do Quadro de Pessoal, Parte Perma-
nente, deste Ministério, matricula
n9 1.628.423, para exercer nesta Dele-
gacia Regional (DR-3) a função gra-
tificada de Chefe do Subsetor de Le-
gislação, símbolo 5-E, do Setor de Pes-
soal, do Serviço de Atividades Auxi-
liares, prevista no Decreto n9 71.113,
de 15 de setembro de 1972, publicado
no Diário' Oficial de 27 subseqüente.

N9 156 - Designar Ignez Pereira de
Azevedo, ocupante do cargo de Oficial
de Administração, nível 12-A, de Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente;
deste Ministério, matiecula número
1.223.047, para exercer nesta Dele-
gacia Regional (DR-3), a função gra-
tificada de Chefe do Subsetor de Ca-
dastro, símbolo 5-F, do Setor de Pes-
soal do Serviço de Atividades Auxilia-
res, prevista no Decreto n 9 71.113, de
15 de setembro de 1972, publicado no
Diário Oficia/ de 27 subseqüente.

NO 159 - Designar Anibal Dorain-
gues, ocupante do cargo de Oficial de
Administração, nível , 12-A, do Quadro
de Pessoal, Paste Permanente, deste
Ministério, matricula n9 1.889.918,
para exercer nesta Delegada Regio-

nal (DR-3, a função gratificada de
Chefe do Subsetor de Outros Paga-
mentos, símbolo 5-F, do•Setor de Ad-
ministração Financeira e Contabili-
dade, do Serviço de Atividades Auxi-
liares, prevista no Decreto n9 71.113,
de 15 de setembro de 1972, publicado
no Diário Oficial de 27 subseqüente.

N9 160 - Designar Manta Porto-
carrerti Martin Antunes, ocupante do
cargo de Oficial de Administração,
nível 12-A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente. deste Ministério,
matricula n9 2.099.847, para exercer
nesta Delegacia Regional (DR-3) a
função gratificada de Chefe do Setor
de Serviços Gerais, símbolo 3-F, do
Serviço de Atividades Auxiliares, pre-
vista no Decreto n 9 '71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 27 subseqüente.

N9 , 161 e- Designar Cleide Ramas
Bruno, ocupante do cargo de Escre-
vente-Datilógrafo, nível 7, do Quadro
de ~edil, Parte Permanente. deste
Ministério, matricula n9 2.099.542,
para exercer nesta Delegacia Regional
(DR-3) a função gratificada de Chefe
do Suiesetor de Mecanografia, símbolo
5-F, do aetor de Serviços de Ativida-
des Auxiliares, prevista no Decreto
n9 71.113, de 15 de setembro de 1972,
publicado no Diário Oficial de 27 sub-
seqüente.

N9 182 - Designar Lulza de Campos
Pereira, ocupante do cargo de Oficial
de Administração, nível 12-A, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente,
deste Ministério, matricula número
1.726.868, para exercer nesta Dele-
gada Regional (DR-3) a função gra-

Novembro de 1972

tificada de Chefe do Subsetor de Ma-
terial, símbolo 5-F, do Setor de Ser-
viços Gerais, do Serviço de Atividade*
Auxiliares, prevista no Decreto nú-
mero 71.113, de 15 de setembro de 1972,
publicado no Mario Oficial de 27 sub-
seqüente.

N9 163 - Designar Regina Sperb
Pinto de Araujo, ocupante do cargo
de Escriturário, nível 8-A. do Quadre
de Puxai, Parte Permanente, deste
Ministério, matricula n9 1.763.965,
para exercer nesta Delegacia Regional
(DR-3) a função gratificada de Chefe
do Subsetor de Comunicações, símbolo
5-F, do Setor de Serviços Gerais do
Serviço de Atividades Auxiliares, pre-
vista no Decreto n9 71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 27 subseqüente..

N9 164 - Designar Paulo José de
Mello, ocupante do cargo de Médico,
uivei 22-13, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, deste Ministério,
matricula n9 1.234.942, para exereer
desta Delegacia Regional (DR-5) a
função gratificada de Chefe do Ser-
viço Médico, símbolo 1-F, prevista no
Decreto n9 71.113, de 15 de setembro
de 1972, publicado no Diário Oficial de
27 subseqüente.

N9 165 - Designar Inah de Figuei-
redo Pereira, ocupante do cargo de
Escrevente-Datilógrafo, nível 7, do
Quadro de Pessoal, Parte Especial,
deste Ministério, matricula ralmero
2.212.881, para exercer nesta Delega-
cia Regional (DR-3) a função grati-
ficada de Assistente, símbolo 5-F, do
Serviço de Administração do Palácio
da Cultura, prevista no Decreto nú-
mero 71.113, de 15 de setembro de 1972,
publicado no Diário Oficial de 27 sub-
seqüente. - Wilson Brandão.

Delegacia Regional do MEC
da Rabie (DR-8)

PORTARIAS DE -19 DE OUTUBRO
DE 1972

0 Delegado Regional do blinistá-
rio da Educação e Cultura no Es-
tado da Baleia, usando da atribuição
que lhe coniere o item IV do . arti-
go 11 do Regimento aprovado pela
Portaria n° 538-138134 de 14 de pi-
lho de 1972, resolve:

N° 7 - Designar Renato Vieira da
Silva, Técnico em Contabilidade, ní-
vel 13-A, matricula n° 2.807.742, do
Quadro de Pessoal - Parte Especial,
deste Ministério, para exercer nesta
Delegacia Regional (DR-8)- a função
de Chefe do Setor de Administração
Financeira e Contabilidade, 5-F, pre-
vista no Decreto n° 71.113, de 15 de
setembro de 1972, publicado no Did-
rio Oficiai de 27 cie setembro de
1972.

R* 8 - Designar Dinah Brandão
Lemos, Oficial de Administração, ni-
vel I2-A, matricula 1.883.232, do
Quadro de Pessoal, Parte Perenanen-
te, deste Ministério, para exercer

nesta Delegacia Regional (DR-8), a
função de Chefe do Setor de Pessoal,
5-F, prevista no Decreto no 71.113,
de 15 de setembro de 1972, publicado
no. Diário Oficial de 27.9.72. e

N° 9 -Designar Maria Cifres Car-
doso Silva Gomes, Agente Social, ni-
vd 10, matricula 2.089.384, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Especial, des-
te Ministério, para exercer nesta De-
legacia Regional (DE-8) a função de
Chefe do Setor de Serviços Gerais,
5-F, prevista nc Decreto n° 71.118,
de 15' de setembro de 1972, publica-
do no Diário Oficia/ de 27.9.72.
Cruz Rios.

•Pessoal, Pede Permanente, deste Mi-
nistério, para exercer, nesta Delega-
cia (DR-4), a função de Assessor, 1-F,
prevista no Dardo n9 71.1133, de lb
de setembro de 1972, publicado no
Viário Oficiai de 27-9-72.
. N° 98 - Designar Arna.ury Grego,
Professor de Ensino Agrícola uive] 19,
matricula n9 2.966.454, do ,Quadro de•
Pessoal, Parte Permanente. deste Mi-
nistério, para exercer, nesta Delega-
cia (DR-41, a função de Assesor, 1-F,
prevista no Decreto n9 71.113, de 15
de setembro de 1972, publicado no
pidrio Oficial de 27-9-72. - Imcne
Guimarães.

•

COLEÇÃO DAS LEIS
1972

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS no PODER EXECUTIVO

Leis de italko a setembro

Divulgação a' 1.207
PREÇO: Cr$ 3,00

• VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de ra/ho a setembro
• -Divulgação a9 1.206

• PREÇO: Cr$ 30,00

A VENDA
Ws Guanabara

Sfugo de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agência	 Ministério da Faaeuda

Agência II: Palácio da Justiça, 3* pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta
Em Brasília

Na sede do D . I . N.

•
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MINITÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

fGABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

N° 129.309-70 (9-11-B) — Aprovo o
Parecer n° 367-72 do Dr. Consultor
Jurídico para, reformando o Acardão
n° 238-72, do Conselho de Recursos da
Previdência Social, manter o ato de-
cisório do INPS, que indeferiu a apo-
sentadoria por velhice pretendida pelo
segurada lthamar Reis Salgado,
cumulativamente com o beneficio por
Invalidez. As contribuições vertidas
pelo interessado com aquela finalida-
de, contrariam as normas legais vi-
gentes, por isso, devem ser devolvidas

•pelo Instituto. A Secretaria da Pre-
vidência Social, para as providências
decorrentes. Em 1° de novembro de
1972. — Julio Barata,.

N° 113.533-70 — Aprovo o Parecer
a. 382-72, do Doutor Consultor Jurí-
dico para, mantendo a decisão recor-
rida, negar provimento ao pedido de
avocatória formulado por Francisca
alarcelLno Kerges, viúva, canônica do
sx-segurado do INPS, José Francisco
de Lima. Na existência de Beneficia-
atos preferenciais e não estando- a pre-
tensão amparada pelo Decreto-lei nú-
mero 86-86, regulamentado pelo De-
creto n° 60.501-67, eis que, o óbito
ocorreu antes de sua vigência, não há
como atender ao pedido. A Secretaria
da Previdência Social para as medi-
das decorrentes. Em 1' de novembro
de 1972. — Julio Barata.
• N° 159.898-69 Aprovo O Parecer
O° 188-72 do Doutor Consultor Juri-
dita° para revogar o despacho ante-
rior e manter a decisão constante do
Acórdão n° 1.617-71 do Conselho de
Recursos da Previdência Social que
negou o beneficio da pensão a Julieta
Vitorino de Araújo na oondição de
companheira de Francisco Brando
da Silva. Apesar de o da imitis não
ter deixado beneficiário capaz de pre-
terir a interessada, a adulteração
constatada na Carteira Profissional
repele a concessão do beneficio. A. Se-
cretaria da Previdência Social para as
pedidas decorrentes. Em 1• de no-
aembro de 1972. — Julio Barata.

N° 142.829-70 — Aprovo o Parecer
a° 369-72, do Doutor Consultor Aut.
dloo, para, acolhendo o pedido de avo-
cataria do INPS, reformar o Acórdão
a° 1.425-71, do Conselho de Recursos
da Previdência Social que reconheceu
• qualidade de beneficiada à Ana Ma-

. ala Teixeira Souto, irmã viúva do ex-
segurado Geraldo Teixeira de Olivei-
ra. A Secretaria da Previdência So-
siai para as providencias decorrentes.
em 1° de novembro de 1972. — Julio
iftrata.

N° 112.740-70 — Aprovo o Parecer
'O 357-72, do Doutor Consultor Jur!.
Oco, para deferir o psdldo de evoca-
tória formulado pelo INPS, determi-
nando, cru consequéneta, a revisão do
Morda() ri° 1.884-71, do Conselho de
Recursos da Previdência Social que
reconheceu o direito de Maria de
Lourdes Cardoso Soares à pensão por
porte do segurado Vitor Soares Filho,
por tratar-se de ciam típico de alga-
pala, matéria de competência da Jus-
tiça, deve a Autarquia aguardar sua
decisão para restabelecer ou não o be-
rieficio. A Secretaria da Previdência
Social para as medidas decorrentes.
¥m 31 de outubro de 1972. — Julio
¡Barata.

N° 162.459-80 — Aprovo o Parecer
te. 366-72, do Doutor Consul tor Jurí-
dico, para, mantendo a decido recor-
rida, negar provimento ao pedido de
avocatória formulado pelo segurado
do INPS Seraphim Perca. A revisão
ao valor inicial da aposentadoria por
tempo de serviço pretendida, não pode
prosperar uma vez que seu cálculo
obedeceu rigorosamente aos índices
das majorações salariais efetivamente
obtidas pelo recorrente, A Secretaria

, de Previdancia Social para as provi-
- Ondas decorrentes. Em 1° de nevem-
airo de 1972. — Julio Barata.

N° 309.856-72 — Aprovo o Parecer
n° 383-72 do Doutor Consultor Jurí-
dico. Nego provimento ao recurso in-
terposto por Zilda de Assis Cavini,
servidora n° 4.915 do INPS, e, conse-
qüentemente, mantenho o despacho do
Sr. Secretário da Previdência Social,
exarado no processo MTPS número
117.820-71, no qual declara não ter a
recorrente direito aos benefícios cia
Lei n° 1.741, de 1952. A Secretaria da
Previdência Social. Em 7 de novem-
bro de 1972. — Julio Barata,

N° 123.027-70 — Aprovo o Parecer
n° 374-72, do Doutor Consultor Juri-
dico, para, acolhendo o pedido de avo-
estória, formulado pelo INPS, refor-
mar o Acórdão n° 1.349-71, do Conse-
lho de Recursos da Previdência Social
que reconheceu a definitividade da
aposentadoria do segurada José Pe-
dro da.' Silva. A Secretaria da Previ-
dência Social para as providências de-
correntes. Em 1° de novembro de 1972.
— Julio Barata.

N° 319.300-72 — De acordo com a
sugestão do Sr. Secretário-Geral. De-
termino ao INPS que providencie o
pagamento da gratificação de produ-
tividade ao requerente, em valor cor-
respondente ao indica 2.30, a partir
de 17 de julho do corrente ano. Além
disso, deverá o INPS proceder, em
breve prazo, à revisão da ODS núme-
ro SAF 202.67, de 22 de março de 1971,
ajustando-a na forma proposta pelo
Sr. Secretário-Geral. Ao INPS. Em
3 de novembro de 1972. — Julio Ba-
rata..

N° 326.334-72 — Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho, resolvo, homologar a Por-
taria n° 221, de 12-9-72, straves da
qual o Delegado Regional do Traba-
lho, no Estado le Pernambuco, desti-
tuiu a Junta Interventora do Sindi-
cato dos Arrumadores no Estado de
Pernambuco, e designou o Tenente
11.1 RegInaldo Alvas Magalhaeta co-
mo Interventor até ulterior delibera-
ção, Publique-se e transmita-se. Em
7 de novembro de 1972. — Julio Ba-
rata,

N° 320.806-72 — Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho, atendendo ás ponderações
apresentadas peio Presidente da Jun-
ta Interventora do Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de Brasília, nos
autos do processo MTPS-326.806-72;
considerando a necessidade que havia
de melhor organizar os serviços con-
tábeis da entidade; considerando o
alto custo da máquina e o valor da
transação efetuada e atendendo além
do mais, a situação excepcional que
justifica, no caso, a derrogação da
proibição contida na Portaria Minis-
terial re 200, de 10-5-88, resolvo, ho-
mologar a compra pelo 'preço de ....
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), do
equipamento RUF, modelo 7/35 c/IN-
TROMAT, já usado a mas em perfeitas
condições de funcionamento (confor-
me atestou o Representante dos fabri-
cantes do produto), efetivada pela alu-
dida Junta, .a • fini de servir á meca-
nização doe serviços de contabilidade
do Sindicato em causa. Publique-se e
transmita-se. Em 7 de novembro de
1972. — Julio Barata.

N° 907.448-71 — Nos termos do pa
recer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo ao que regue-
reti a Associação Profissional da In-
dústria de Fiação e Tecelagem de
Londrina, no Estado do Paraná, re-
solvo reconhecê-la sob a denorninagão
de Sindicato das Indústrias de Fiação
o Tecelagem de Londrina como enti-
dade sindical de 1* grau, representata

va de todas as categorias econômicas
compreendidas no 6° gruo — inala-
ria de fiação e tecelagem .— do plano
da Confederação Nacional da Inda.s.
tria na base territorial dos municípios
de Londrina, Apucarana, Arapongas,
Cambé, Cornélio Procópio, Maringá,
Rolândia, Santo Antonio de Platina e
Ural, todos no Estado do Paraná,
aprovados os Estatutos, com as corre-
ções sugeridas. Publique-se transmi-
ta-se. Em 7 de novembro de 1972. —
Julio Barata.

•
N° 302.989-72 — Nos termos do pa-

recer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo ao que reque-
reu o Departamento Regional do Ser-
viço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (SENAI), do Estado da Gua-
nabara, resolvo, aprovar o "Quadro
organizado em carreira" e do seu pes-
soal não docente, decorrente da'Reso-
lução n° 1-61, do seu Conraaho Regio-
nal da referida entidade, ficando ex-
pressa que qualquer alteração a ser
feita nesse quadro, para ter validade
dependerá da aprovação deste Minis-
tério4 Publique-se e tramita-se. Em 7
de novembro de 1972. — Julio Barata.

N° 307.448-71 — Èm 7 de novembro
de 1972 foi assinada a carta que reco-
nhece domo representante da respec-
tica categoria nos termos da legisla-
ção em vigor, do Sindicato das Indús-
trias de Fiação e Tecelagem de Lon-
drina, no Estado do Paraná.

No 313.791-42 — Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional cio
Trabalho, resolvo, homologar a Por-
taria no 60, de 10 de maio de 1972, pela
qual o Delegado Regional do nana-
lho, no Estado da Paraíba, designou
urna Junta Governativa para dirigir o
Sindicato doe Trabalhadores Rurais
de Sapé, no referido Estado, e pronao-
Vau eleições regulamentares, no irazo
de 90 (noventa) dias. Publique-se e
transmita-se. Em 7 de novembro de
1072. — Judio Barata.	 •

N° 314.939-72 — Nos termos do-pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo aos elementos
constantes do processo 	
MTPS-314.989-72, resolvo, acolher o
recurso interposto por Jaime Carita,
Vieira e Nesvton Costa, nos referidos
autos, para, dando-lhe provimento,
considerar insubsistentes os motIvoS
que justificaram o ato do Sr. 'Delega-
do Regional do Trabalho no Estado da
Guanabara, impedindo a posse dos
mesmos nos cargos para que foram
eleitos nas eleições realizadas no Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empre-
sas Telefônicas do Estado da Guana-
bara, em 25 de abril de 1972, e, dessa
forma autorizar a sua investidura.
Publique-se e transmita-se. Em 7 de
novembro de 1972. — Julio Barata.

24° 316.971-72 — Nos termos do 'pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho, resolvo, homolsgar a Porta-
ria n° 041, de 19 de junho de 1972, do
Delegado Regional do Trabalho, no
Estado do Amazonas, pela qual afas-
tou, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
a Diretoria, Conselho Fiscal e Repre-
sentantes do Sindicato do Comércio
Varejista dos Feirantes le Manaus, e,
designou uma Junta Governativa, ip-
cumbida de regularizar a vida admi-
nistrativa e financeira . da entidade.
Publique-se e transmita-se. Em 7 de
novembro de 1972. — Julio Barata.

al° 321.944-72 Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional cio
Trabalho, resolvo, homologar a Porta-
ria n• 061, de 7 de agosto de 1979, do
Dalegado Regional do Trabalho, no
Estado do Amazonas, pela qual pror-
rogou, 'por mala 120 (cento e vinte)
dias, a partir de 30 de junho' de 3472,

o mandato doi atuais quadros admi-
nistrativos 'do Sindicato das Indús-
trias Gráficas de Manaus, prazo era
que deverá realizar eleições para re-
novação doa quadros administrativos
da entidade. Publique-se e transmi-
ta-se. Em 7 de novembro de 1972. —
Julio Baratq.

N° 323.022-72 — Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho e atendendo ao que reque-
reu o Sindicato Nacional dos Mari-
nheiros e Moços em Transportes Ma-
rítimos, resolvo, com fundamento na
parágrafo único do artigo 549, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
homologar o ato da Assembléia Geral
Extraordinária, , realizada em 27 de
maio de 1972, na sede da Delegacia
da entidade, em Belém, Estado do Pa-
ra, que autorizou a sua Diretoria a
alienar o imóvel situado na Travessa
1° de Março n° 379, naquela cidade,
pela quantia de Cr$ 23.691,60 (vinta
e três mil seiscentos e noventa e um
cruzeiros e sessenta centavos), condi-
cionando-se, porém, a aplicação do
produto da transação no aumento do
património da requerente, devendo,
para isso, a- sua contabilidade proce-
der os registros necessários ti consti-
tuição de um fundo com aquela das-
Criação específica, de modo a ser de-
monstrado por ocasião da sua presta-
ção de contas. Publique-se e transmi-
ta-se. Em 7 de novembro de 1972. --e
Julio Barata.

-
N° 325.258-72 — Nos termas do pa-

recer do Departamento Nacional do
Trabalho, resolvo, homologar a Porta-
ria n° 213, de 21 de agasto de 1972,
pela qual o Delegado Regional do
Tratei/1o, no Estado de Pernambuco,
desfgnou uma Junta Interventora para
dirigir o Sindicato Rural de aterra Ta-
lhada, no referido Estado, e promover
eleições no prazo de 90 (noventa) dias.
Publique-se e transmita-se. Em 7 de
novembro de 1972. — Julio Barata.

N° 328.193-72 — Nos termos do pa-
recer do Departamento Nacional do
Trabalho, resolvo, borriolog,ar a porta-
ria Ir 25-72. de 29 dê agosto de 1972,
através da qual o Delegado Regional
do Trabalho, no Estado de São Paulo,
designou o Dr. Nelson Abrantas como
Interventor cao Sindicato dos Claasifi-
cadores de Frutas do Porto de Santos
e Litoral do Estado de São Paulo, com
a Incumbência de administrá-lo, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, tendo cm
vista a extinção da categoria represen-
tada pela entidade em causa. Publi-
que-se e transmita-se. Em 7 de no-
vembro de 1972. — Julio Barata.

140 180.613-69 — Aprovo o Parecer
n° 370-72, do Doutor Consultor Jurí-
dico para, reformando o Acórdão nú-
mero 941-71, do Conselho de Recursos.
da Previdência Social, dar provimento
ao pedido de avocatória formulado
pelo INPS, e, • em conseqüência; não-
reconhecer a definitividade da apo-
sentadoria da segurada Ivete Cezar. A.
Secretaria da Previdência Social, para,
as providencias decorrentes. Em 8 de
novembro de 1972. — Julio Barata.

N° 128.740-71 — Aprovo o Parecer
n° 373-72, do Doutor Consultor Jurí-
dico para, dandoprovimento ao pedi-
do de avocatória • formulado pelo
INPS, reformar o Acórdão no 599-72;
do Conselho de Recursos da Previdên-
cia Social que reconheceu ao segurado
José D'Aimeida Tavares direito ao
reajustamento do valor da aposenta-
doria, em decorrência do desempenho
simultâneo de dois cargos. A decisão
ora recorrida, baseou-se em concessão
simulada de majorações salariais, sen-
do, por isso, nula de pleno direito. A
Secretaria da Previdência Social para
as providências decorrentes. Em 8 de
novembro de 1972. — Julio Barata.

N° 103.299-71 — Aprovo o Parecer
n° 364-72, do Doutor Consultor Jurí-
dico para, mantendo o Acórdão nú-
mero 887-72, do Conselho de Recursos.
da Previdência Social, negar provi-

Ncq.enikro de 1972 10615



MTPS - 312.636-71 (14.11.B). -
Albino Lourenço, requer pagamento
por Exercício Anteriores, da Impor-
tância de Cr$ 900,00 (novecentos
cruzeiros) proveniente de alugueis
feito para a- Delegacia Regional do
Trabalho, no Estado do Rio de Ja-
neiro no ano de 1970. Despacho: Na
uso das atribuições que me foram
conferidas pela Portaria Ministerial
n.° 383 de 3.12.69, reconheço a dí-
vida de que trata o presente pro-
cesso, na importância de Cr$ 900,00 I
(novecentos cruzeiros) D.A. Em 7
de novembro de 1972. - Noêmía
Cardoso da Silva Diretora Geral
do DA.

i ;
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eaento ao pedido de evocatória formu-
lado pelo segurado do INPS, Henrique
Meira. Constituindo liberalidade do
empregador a concessão de gratifica-

i

ões, não poderiam estas ser compu-
adas para efeito de cálculo do bene-•
leio, tornando-se, por isso, improce-

dente a reposição pretendida. A Se-
fretaria da Previdência Social para as
iludidas decorrentes. Em 8 de novem-
bro de 1972. - Julio Barata.

' N° 146.632-70 - Aprovo o Parecer
n° 389-72, do Doutor Consultor Jurí-
dica para, dando provimento ao pedi-
do de evocatória formulado pelo ...
INPS, reformar o Acórdão n° 1.263-71,
do Conselho de Recursos da Previdên-
cia Social, favorável ao reajustamen-
to de aposentadoria do segurado José
Delfino da Cunha, ex-combatente. A
revisão do valor do beneficio só pode
ocorrer quando obedecidas as disposi-

N. ções do artigo 2° da Lei n° 4.297-63, e
do § P do artigo 72 do Decreto núme-
ro 60.501-67. A Secretaria da Previ-
dência Social, para as providências
decorrentes. Em 8 de novembro de
1972. - Julio Barata.	 .

MTPS-330.357-72 (20-11-B) - Au-
torizo a aquisição pela Delegacia Re-
gional do Trabalho no Estado de San-
ta Catarina,Catarina, de uma viatura de marca
Chevrolet, tipo Opala standard, atra-
vés dos recursos da verba "Emprego e
Salário", de acordo com o estabeleci-
do no artigo 5° da Lei ri° 1.081-50 e a
dispensa de licitação prevista na alí-
nea "d", § 2°

'
 artigo 126 do Decreto-

lei n° 200-67. Encaminhe-se à Delega-
cia Regional do Trabalho no Estado
de Santa Catarina, após publicado.

MTPS-131.265-70 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 371-72, do Dr. Consul-
tor Jurídico, para conhecendo do Re-
curso do INPS, reformar a decisão
proferida no Acórdão rie 2.164-71, do
Conselho de Recursos da Previdência
Social, restabelecendo, em conseqüên-
cia, o ato cancelatório do beneficio
concedido, de forma irregular, a Noê-
mia de Lima Autran. A apuração de
tempo de eerviço inexistente e compu-
tado de forma fraudulenta, justifica
plenamente a reforma pretendida da
decisão daquele Colegiado. A Secre-
taria da Previdência Social, para as
providências decorrentes. Sm 13 de
hovembro de 1972. - Julio Barata.

MTPS-107.483-71 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 365-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico para, negando provi-
mento ao pedido de evocatória for-
mulado por Carolina Martinim Do-
miense, manter a decisão proferida
no Acórdão n° 854-72, do Plenário do
Conselho de Recursos da Previdência
'Social, contrário a pretensão da re-
corrente. A interessada não roi ex-
pressamente designada, inexistindo,
também, qualquer ato que comprevas-
se na dependência econômica. A Se-
cretaria da Previdência Social para as
providências decorrentes. Em 13 de
novembro de 1972. - Júlio Barata.

MTPS-119.454-70 (20 -11 -B) - Apro-
vo o Parecer n° 385-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico para, reformando O
Acórdão n° 1.689-71, do Conselho de
Recursos da Previdência Social, dar
provimento ao pedido de avocatória
formulado pelo INPS, contrário à re-
visão de cálculo da aposentadoria do
segurado Oswaldo Pandolpho. Carac-
terizada, nos autos, a simulação de
contrato de trabalho para faiorecer
O interessado, prática lesiva ao patri-
mônio do Instituto, não pode prospe-
rar a . decisão daquele Colegiada. A
Secretaria da Previdência Social para
as providências decorrentes. Em 13 de
novembro de 1972. - Júlio Barata.

MTPS-115.858-71 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 379-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico, para reformando o
.Acórdão ri° 2.175-71 do Conselho de
Recursos da Previdência Social, dar
provimento ao pedido de evocatória
formulado pelo INPS. Não há nós
autos comnrovacão da dependência

econômica de Helenita Cardozo Lo-
pes, na qualidade de companheira do
ex-segurado João Gomes dos Santos,
nem sequer de sua designação prévia
como beneficiária dó de cujus. A Se-
cretaria da Previdência Social para as
providências decorrentes. Em 13 de
novembro de 1972. - Júlio Barata.

MTPS-153.247-68 (0-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 386-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico Para, em conseqüência,
reformar o Acórdão n° 1.652 e 71, do
Conselho de Recursos da Prevideneea
Social que considerou como definitiva
a aposentadoria da segurada Zoraide
Cesare Balestrin. Não havendo conti-
nuidade do beneficio por prazo supe-
rior a 5 (cinco) anos, não há como
aplicar-se o prejulgado constante da
Portaria MTPS n° 3.690-69: por isso,
dou provimento à evocatória, formu--
leda pelo INPS. A Secretaria da Pre-
vidência Social para as providências
decorrentes. Em 13 de novemoro de
1972. - Júlio Barata.

MTPS-134.832-66 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer ri° 381-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico para reformar o Acór-
dão n° 974-71, do Conselho de Recursos
da Previdência Social que, ratifican-
do decisão de sua 4' Turma, deu pro-
vimento ao recurso impetrado pela
Confederação Nacional do Comércio,
pleiteando a isenção de contribuições
relativas ao Salário-Educação. A ma-
téria, regida pela Lei n° 4.440-64, e da
exclusiva competência do Ministério
da Educação e Cultura, não compe-
tindo aos órgãos da Previdência Social
decidi-1a. A Secretaria da Previdencia
Social para as providências cabíveis.
Em 13 de novembro de 1972. - Júlio
Barata.

MTPS-125.703-70 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 382-72, do Dr. Con-
sultor Jurídico para, conhecendo da
evocatória formulada . pelo INPS, ne-
gar-lhe provimento e, em conseqüên-
cia, manter o Acórdão n° 1.571-71, do
Pleno do Conselho de Recursos da
Previdência Social que reconheceu a
legitimidade da filiação do segurado
Avelino Antônio Garcia, bem corno a
concessão de aposentadoria por inva-
lidez em que se encontra em gozo. A
Secretaria da Previdência Social para
as providências decorrentes. Em 13 de
novembro de 1972. - Júlio Barata.

MTPS-318.887-71 (20-11-B) - Apro-
vo o Parecer n° 384-72, do Dr. Con-
sultor Juridico, e, conseqüentemente,
torno insubsistente o Auto cie Infra-
ção de fls. 2 homologando, portanto,
o despacho do Sr. Delegado Regional
do Trabalho às fls. 3v. O INPS de-
verá tomar as providências sugeridas
no Parecer ora aprovado. A Secre-
taria da Previdência Social. Em 13 de
novembro de 1972. - Júlio Barata.

COMISSÃO DO
ENQUADRAMENTO SINDICAL

MTPS -- 301.253-72
RESOLUÇÕES

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que "Limpadora Resi-Lar Li-
mitada", com sede em São Paulo, re-
quer seu enquadramento e de seus
empregados resolve a Comissão do
Enquadramento Sindical, em sessão
ordinária, por unanimidade, de acor-
do com o parecer do relator, opinar
no sentido de ser informado à em-
presa requerente que a mesma deve
ser enquadrada na categoria "Empre-
sas de asseio e conservação" do 5°
grupo -- Turismo e Hospitalidade",
do plano da Confederação Nacional
do Comércio e seus empregados na
categoria profissional correspondente,
com exceção dos diferenciados.

Brasília, 26 de setembro de 1972. -
Déa Ullmann Moraes, Presidente da
CES - Substituta - Lourenço Fer-
reira do Prado, Relator.

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a Federação da Agricultu-
ra do Estado de Minas Gerais consul-

ta a esta Comissão sobre O enquadra-
mento dos proprietários e dos empre-
gados de "Chácaras" ou "Granjas de
Recreio"

Considerando a• legislação sobre a
matéria, surgida após a consulta e a
criação da Comissão de Sindicaliza-
ção Rural junto às Delegacias Regic-
nais 'para solução do assunto, resolve
a Comissão do Enquadramento Sin-
dical, em sessão ordinária, por unani-
midade, de acordo com o parecer da
relatora, opinar pelo arquivamento do
processo, dada a inoportunidade de
qualquer manifestação deste (erga° e
em virtude do tempo decorrido.

Brasília, 31 de agosto de 1972. -
Déa Ullma.nn Moraes, Presidente
substituta da CES - Diva de Assis
Wolff, Relatora.

MTPS - 129.573-68
RESOLUÇAO •

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a Associação Profissional
dos Guardadores de Automóveis do
Estado da Guanabara requer, ante a
exigência que lhe faz o Departamen-
to de Trânsito de seu Estado, altera-
ção de sua denominação para "Asso-
ciação Profissional dos Guardadores
Autônomos de Automóveis e Veículos
Diversos do Estado da Guanabara".
resolve a Comissão do Enquadramen-
to Sindical, em sessão ordinária, por
unanimidade, de acordo com u pare-
cer da relatora, opinar pelo arquiva-
mento do presente processo em virtu-
de de já estar a requerente reconhe-
cida desde 21-8-71 - (MTPS - 	
113.557-71) como Sindicato dos Guar-
dadores de Automóveis do Estado da
Guanabara.

Brasília, 31 de agosto de 1972. -
Déa Ullmann Moraes. Presidente
Substituta da CES - Diva de Assis
Wolff, Relatora.

MTPS - 129.530-66
RESOLUÇAO ' •

Vistos e relatados -os presentes au-
tos em que R & W Racionalização e
Organização Ltda., de Belo Horizon-
te - MG - consulta sobre seu en-
quadramento sindical, resolve a Co-
missão de Enquadramento Sindical,
em sessão ordinária, por unanimida-
de, de acordo com o parecer da rela-
tora, opinar pelo arquivamento do
procesco tendo em vista o tempo de-
corrido e o desinteresse da parte in-
teressada.

Brasília, 31 de agosto de 1972. -
Déa Ullmann Moraes, Presidente
Substituta da CES - Diva de Assis
Wolif, Relatora.

Vistos e relatados os presentes au-
tos em que a 20" Junta de Conciliaçao
e Julgamento de São Paulo solicita
informação quanto ao enquaoramen-
to dos empregados da Compannia
Antártica Paulista, exercentes das
funções de desenhistas técnicos, anis-
ticos e Industriais, copistas, projetis-
tas técnicos e auxiliares.	 •

Considerando tratar-se de catego-
ria profissional diferenciada, resolve
a Comissão do Enquadramento Sindi-
cal, em sessão ordinária, por unani-
midade, de acordo com o parecer do
relator responder ao MM Juiz da 20°
Junta de Conciliação e Julgamento de
que tais profissionais se acham en-.
quadrados na categoria "Empregados
desenhistas técnicos, artísticos indus-
triais, copistas, projetistas, técnicos e
auxiliares" - pertencentes ao 2° Gru-
po Trabalhadores em Empresas de
Difusão Cultural e Artística - do
plano da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Estabelecimentos
de Educação e Cultura.

Brasília, 26 de setembro de 1972. -
Da. Ullmann Moraes, Presidente
da CES - Substituta - Carlos Fre-
derico Pinto da Silva, Relator.

Vistos e relatados os presentes ai:1-
tos em que Sergipe Gás Ltda., sedia-
da em Aracajú - SE - ratifica o re-
ourso encaminhada entra decisão

proferida por esta Comissão no pro-
cesso MTPS - 107.718-61, •ue negou
seu enquadramento na indústria, re-
solve a Comissão do Enquadramento
Sindical, em sessão ordinária, por
unanimidade, de acordo com o pare-
cer da relatora, opinar pelo arquiva-
mento dos autos que nenhuma utia
providência ensejam.

Brasília, 31 de agosto de 1972. -
Déa Ullmann Moraes, Presidente
Substituta da CES - Diva de Assis
Wolff, Relatora.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACIelOS

MTPS - 108.623-72 (14.11.B) '-
The Western Telegraph Compang
Limited requerer pagamento por
"Exereícios Anteriores" a importân-
cia de Cr$ 171,04 (cento e setenta e
um cruzeiros e quatro centavos),
provenientes de telegramas, feitos
para o Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
no ano de 1971. Despacho: No uso
das atribuições que me foram con-
feridas pela Portaria Ministerial
n.° 363 de 13 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 26,
subsequente, reconheço a dívida de
que trata o presente processo, na
importância de Cr$ 171,04 (cento e
setenta e . um cruzeiros e quatro cen-
tavos), de acordo com despacho da
Divisão do Material, às fls. retro.
DA. Em 8 de novembro d e 19)2. -
Noêmia Cardoso da Silva.

MTPS - 111.469-72 (14.11.B) -
Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, requer . pagamento por
"Exercício Anteriores", a importân-
cia de Cr$ 148,50 (cento e quarenea
e oito cruzeirosd e cinquenta centa-
vos) provenientes de alugueis de te-
lefones oficiais, feitos para Inspeto--
ria Geral de Finanças, na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara no ano de ?971. Despacho: No
luso das atribuições que me foram
conferidas pela Portaria Ministerial
n.° 363 de ?3 de dezembro de 1969,
publicada no Diário Oficial de 26
subsequente, reconheço a dívida de
que. trata o presente processo, na
importância de Cr$ 148,50 (cento e
quarenta e nito cruzeiros e cinquen-
ta centavos). D. A. Em 7 de novem-
bro de 1972. - Noêmia Cardoso da
Silva - Diretor Geral do DA.

MTPS - 312.635-71 (21.11.B) -
Antonio Damião requer pagamento
por Exercícios Anteriores, da impar-
Vencia de Cr$ 2.250,00 (dois mil, du-
zentos cinquenta cruzeiros) prove-
niente de alugueis feito para a Dele-
gacia Regional do Trabalho, no Es-
tado do Rio de Janeiro no 'ano
1970, Despacho: No uso das atribui-
ções que me foram conferidas pela
Portaria Ministerial n.° 363 de 3.12.69,
reconheço a divida de que trata o
presente processo, na importância de
Cr$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e
cinquenta cruzeiros). DA. Em l6 de'
novembro de 1972. - Noêmia Car-
doso da Si lva - Diretora Geral.
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• DEPARTAMENTO
NACIONAL DO TRABALHO.

DESPACHOS
Em 16 de outubro de 1972 foi ho-

mologada a Previsão Orçamentária
para o exercício de 1972, dos seguin-
tes Sindicatos:

N.° 312.581-71 — Sindicato do Co-
mércio Varejista de Gêneros Alimen-
tícios de Aracajú, Estado de Sergipe,
com a restr'ção: d — a subconsig-
nação 231, não poderá ser custeada
pela Contribuição Sindical.

N° 312.575-71 — Sindicato dos
Trabalhadores na' Indústria da Fina°
e Tecelagem de Aracaju, Estado de
Sergipe, com a restrição: b -a a sub-
consignàção 19 só poderá ocorrer pe-

. la Contribuição Sindical, ' devida-
mente esclarecida.

N.° 312.572-71 — Sinudicato dos
Empregados em Estabelecimentos
Bancários no Estado de Sergipe:
com a restrição: h — o recurso or-
çado na conta 149, só poderá ser
recebido desde que antes sejam cum-
pridas as formalidades da Portaria
no 32, de 18.1.68, se for o caso.

N.° 317.695-71 — Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Campos, Estado do Rio
de Janeiro, com as restrições: h —
os recursos orçados nas contas 141 e
149, só poderão ser recebidos desde
que antes sejam cumpridas as • for-
malidades da Portaria n.° 32, de 18
de janeiro de 1968, se fôr o caso; 1
— incluir na conta 224 — PEBE, a
dotação de Cr$ 1.557,00 referente aos
6% de que trata a Portaria 3.618 de
18.11.70.

N.° 310.957-71 — Sindicato dos
Trabalhadores Rurais do município
de Barra dos Coqueiros — Estado de
Sergipe, com a retrição: f — a con-
ta 311 só poderá ter aplicação depois
de prévia autorização do Sr. Minis-
tro.

N.° 317.104-71 — Sindicato do Co-
mércio Varejista de São João de
Menti, Estado do Rio de Janeiro,
com as restrições: c — a subconsig-
nação 39, só poderá ser custeada
proporcionalmente entre as Rendas
Próprias e Contribuição Sindical;
f — a conta 311, só poderá ter apli-
cação depois de prévia autorização
do Sr. Ministro.

N.° 317.100-71 — Sindicatos do Co-
mércio Varejista de Barra Mansa e
Itaverá, Estado do R10 de Janeiro,
com as restrições: b — a subconsig-
nação 11, só poderá correr pela Con-
tribuição Sindical devidamente es-
clarecida; c — a subconsignação 39.
só poderá ser custeada proporcional'
mente entre as Rendas Próprias e
Contribuiç:o Sindical.

N.° 316.650-71 — Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Pro-
dutos Farmacêuticos de Niterói —
Estado uo Rio de Janeiro, com as
restrições: b — a subconsignação
19, só poderá correr pela Contribui-
ção Sindical devidamente esclare-
cida; c — as subconsignações 12 e
29 só poderão ser custeadas propor-
cionalmente entre as Rendas Pró-
prias e Contribuição Sindical; d
• subcon.signação 25 não poderá ser
custeado. pela Contribuição Sindical.

• N.° 317.674-71 — Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Con-
servas e de Pescado de São Gonçalo
— Estado do Rio de Janeiro, com as
restrições: b — as subconsignações 19
e a conta 237, só poderão correr pela
Contribuição Sindical, devidamente
esclarecidas; c — as subconsignações
12, 29 e 34, só poderão ser custeadas
proporcionalmente entre as Rendas
Próprias e Contribuição Sindical; d —
a subconsignação 25 não poderá ser
tuteada pela Contribuição Sindical;
g — a conta 25: não poderá correr
j,ela Contribuição Sindical; 1 — in-

cluir a dotação de Cr$ 960,00, na con-
ta 224 — FSBE, referentes aos 6% fa-
ce a POrtania 3.618 de 18.11.70.

N.° 316.831-71 — Em 3 de novem-
bro de 1972 foi homologada a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1972, do Sindicato da Indústria

da Refinação do Açúcar nos Esta-
dos do Rio de Janeiro e do Espírito
Santo.

No 128.210-71 — Em 3 de novembro
de 1972 foi homologada a Previsão
Orçamentária para o exercício de 1972,
do Sindicato Rural de Itaboraí, Esta-
do do Rio de Janeiro.

N.° 314.815-71 — Em 3 de novem-
bro de 1972 foi homologada a Pre-
visão Orçamentária para o exercício
de 1972, da Federação dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Fiação e Te-
celagem c' Estado do Rio de Janeiro
e Guanabara.

N° 317.173-71 — Em 16 de outu-
bro de 1972, foi homologada a Pre-
visão Orçamentária para o exercício
de 1972, do Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Fiação e
Tecelagem — Santo Aleixo Muni-
cípio de Magé — Estado do Rio de
Janeiro.

N.° 318.048-72 — Em 18 ete setem-
bro de 1972 foi homologada a Previ-
são Orçamentária para o exercicto

?973, do Sindicato Nacional das
Empresas Aeroviárias.

N.° 307.658-71 — Em 27 de outu-
bro de 1972 foi homologada a Pre-
visão Orçamentária para o exercí-
cio d„ 1972, da Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Alimen-
tação do Estado do Rio de Janeiro.

MTPS — 329.481-72 (18.11.B) —
Atendendo ao que requereu o Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
Petroquimica de Duque de Caxias, no
Estado do Rio de Janeiro, nos ter-
mos do Parecer da DOAS, e consi-
derando os motivos alegados pela re-
querente, resolvo autorizar a efeti-
vação da permuta entre os ocupan-
tes dos cargos de 1° Tesoureiro e Se-
cretário Geral, da referida entidade
já aprovada pela sua Diretoria, em
reunião realizada em nove de outu-
bro do Corrente ano. -Publique-se e
encaminhe-se à DRT-RJ para ciên-
cia ao interessado. Em 8 de no-
vembro de 1972. — lonas Moreira
de Moraes - Diretor-Geral do DNT.

Em 3 de novembro de 1972, foi ho-
mologada a Previsão Orçamentária
para o exercício de 1972, dos seguin-
tes Sindicatos.	 •

MTPS — 128.208-71 — Sindicato
da Indústria de Panificação e Con-
feitaria de Duque de Caxias — Es-
tado do Rio de Janeiro;

MTPS — 128.213-71 • — Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria de
Cerâmica para Construção de Nova
Iguaçu — Estado do Rio de Janeiro.
' MTPS — 3?1.132-71 — Federação
das Indústrias do Estado de Santa
Catarina;

MTPS — 317.465-71 — Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria Pe-
troquímica de Duque de Caxias —
Estado do Rio de Janeiro.

Em 20 de outubro de 1972 foi ' ho-
mologada a Previsão Orçamentária
para o exercício de 1972, dos Sindi-
catos:

N° 317.085-71 — Sindicato Rural de
Miracema, RJ, com a seguinte restri-
ção: 1 — retificar a dotação da con-
ta 263 para Cr$ 3.000,00, referente
aos 15% para o INCRA.

N° 316.819-71 — Sindicato das
Indústrias de Formicida e Inseticida
de Niterói e São Gonçalo — Estado
do Rio de Janeiro, com a restrição:
a — o recurso orçado na conta 141
— só poderá ser recebido desde que
antes sejam cumpridas as forma-
lidades da Portaria n° 32, de 18.1.68,
se for o caso,

No 314.801-71 — Sindicato do
Comércio Varejista de Macaé — Es-
tado do Rio de Janeiro, com a res-
trição: b — a subconsignação 11, só
poderá correr pela contribuição Sin-
rical devidamente esclarecida.

N° 133.274-71 — Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de
Fiação e Tecelagem de Niterói -
Estado do R:o de Janeiro com a res-
trição: b — as subconsignações 11 e
47 só poderão correr pela - contribui-
ção sindical devidamente esclareci-
da.

N° 321.773-71 — Sindicato dos
Empregados no Comércio Hoteleiros
e Similares de Nova Friburgo — Es-
tado do Rio de Janeiro, com a res-
trição: b — a subconsignação 47 —
só poderá correr pela Contribuição
Sindical devidamente esclarecida.

N.° 314.799-71 — Em 2 de novem-
bro de 1972 foi homologada a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1972, do Sindicato da Indústria
de Lavandera e Tinturaria do Ves-
tuário, de Niterói — Estado do Rio
de Janeiro com a restrição: h — o
recurso orçado na conta 141 só po-
derá ser recebido desde que antes
sejam cumpridas as formalidades da
Portaria n° 32, de 18.1.68, se for o
caso.

MTPS — 332.090-72 (22.11.B) --
Atendendo solicitação do Presidente
da Junta Governativa da Confede-
ração Nacional dos Trabalhadores
em Empresas de Crédito (CONTEC)
autorizo, nos termos da Portaria Mi-
nisterial 200, de 10 de maio de 1968,
a contratação dos funcionários indis-
pensáveis à normalização da vida
administrativa da entidade. ' Trans-
mita-se e Publique-se. Em 21 de no-
vembro de 1972.

MTPS — 319.701-72 (22.11.B) —
De acordo com o parecer da Divisão
de Organização e Assitência Sindi-
cal, no uso da delegação de compe-
tência que me confere a Portaria
ST-n.° 20, de 7 de março de 1972, re-
solvo homologar, com as correções
sugeridas às fia. 43, os Estatutos do
Sindicato Nacional da Indústria da
Construção Naval, reformados conso-
ante deliberação, em Assembléia Ge-
ral Extraordinária realizada em 24
de maio de 1972, e na forma das dis-
posições legais vigentes. Publique-se
e eneaminhe-se à DRT-GB para dar
ciência ao interessado. Em 20 de no-
vembro de. 1972. -- lonas Moreira
de Moraes — Diretor-Geral.

Divisão Supervisora da Inspeção
do Trabalho

Gabinete do Diretor
Em 14 de novembro de 1972

O Diretor da Divisão Supervisora
da Inspeção do Trabalha, no uso das
atribuições que lhe confere a Porta-
ria n° 37, de 6 de janho de 1972, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho, lavrcu os seguin-
tes despachos:

MTPS — 320.285-72 — DRT —
267.014-71 — Churrascsria e Pizza-
ria Canto da Sereia Ltda. — Recur-
so — Bahia — Resolve conhecer do
recurso "ex officio" do Senhor Dele-
gado Regional do Trabalho, para ne-
gando-lhe provimento manter a de-
cisão recorrida que, atendendo acs
elementos constantes do processo, jul-
gou insubsistente o auto de fls.

MTPS — 328.894-72 — DRT --
02.841-70 — Silvio Rodrigues da Sil-
va — Recurso — Estado do Rio de
Janeiro — Idem, Idem.

MTPS — 26.595-72 DRT —
4.104-72 — Rubens Campos — Re-
curso — Goiás — Idem, idem.

MTPS — 325.605-72 — DRT —
172.328-70 — Eudaci Pereira Gaivão
— Recurso — São Paulo — Idem,
idem.

MTPS — 325.608-72 — DRT —
192.490-71 — Companhia Nacional de
Estamparia — Recurso — São Paulo
— Idem, idem.

MTPS — 328.075-72 — DRT —
30.049-72 — Café e Bar Magnífico
Ltda. — Recurso — Guanabara —
Idem, idem.

MTPS — 328.076-72 — DRT —
30.363-72 — Prataria Victor Reis Li-
mitada — Recurso — Guanabara, —
Idem, idem.	 -

MTPS — 328.077-72 — DRT —
30.899-72 — Hotel Santa Tereza Li-
mitada — Recurso -- Guanabara —
3dem, idem.

MTPS — 328.079-72 — DRT
36.419-72 — Café e Bar Fonseca Li-
mitada — Recurso — Guanabara —
Idem, idem. -

MTPS — 328.758-72 — DRT —
38.135-72 — Paladium Administração
e Representago S. A. — Recurso —
Guanabara	 Idem, idem.

— Moacyr Vaz e Silva, Diretor da
DSIT.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SEGURANÇA E HIGIENE
• DO TRABALHO

Divisão de Assistência
ao Trabalho da Multier,

e do Menor
MTPS — 136.260-72
Auto a- 01.108-72
DRT-PB — 020.677-72
Firma — Calino, Loureiro & Cia.
Conhecendo do recurso interposto

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado da Paraíba, nos
termos do artigo 637 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n° 5.452, de 1 de maio de
1943, resolvo com fundamento no
Item "d" da Portaria n° 15, de 16
de abril de 1969, do Diretor-Geral do
DNSHT, negar-lhe provimento, para
manter a decisão recorrida que,
atendendo aos elementos constantes
do process,o julgou insubsistente o
auto de infração n° 01.103-72, de fo-
lhas 1.

MTPS — 126.833-70-
Auto — 011.851-69
DRT-GB — 47.335-69
Firma: Lojas Brasileiras de Preço

Sociedade Anônima.
Conhecendo do, recurso interposto

pelo Delegado Regional do Trabalho
no Estado da Guanabara, contra a
decisão que tornou insubsistente o
auto de infração n° 011,851-69, de fo-
lhas 1, contra a firma Lojas Brasi-
leiras de Preço Ltda. S. A., nos ter-
mos do artigo 837, da CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 de
maio de 1943, com fundamento no
Item IX, do parágrafo único, do ar-
tipo 13, da Lei n° 4.589, de 11 ae
dezembro de 1964, eombinado com o
item VI, do artigo 20 do Regimento
do DNSHT, aprovado pelo Decreto
no 56.263, de O de maio de 1965, u
no uso .da competência delegada no
item "d" da Portaria n° 15, de lá
de abril de 1989, do Diretor-Gerai do
DNSIIT, publicado na Mario Oficiai
de 2 de maio de 1969, resolve dar-
lhe provimento para reformar, como
de fato reforma a decisão do Dele-
gado Regional do Trabalho no Esta-
do da Guanabara considerando sub-
sistente o auto acima citado..

MTPS	 113.668-71
Auto — 021.440-70
DRT-SP — 171.496-70
Firma — Banco da Lavoura de Mi-

nas Gerais S. A.
MTPS — 325.604-72 — DRT — Conhecendo do recurso voluntário

250.865-72 — Salão O.K. — Recurso .Litteeposto 'pela Firma Banco da La-
a.— 5 ã.c, Paulo -e Idem, idem.	 voava de Minas Gerais S A nos• or



MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

GARINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM1 DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Aeronáuti-
ca, resolve:

Designar, por necessidade do servi-
ço. o Tenente Coronel Engenheiro —
George de Patena Souza para o cargo
de Chefe do Centro de Computação da,
Aeroeáutica. — Joeiniir Campos de
A raripc Macedo,

E:XPMILNTE DESPACHADO PELO
MINISTRO

RELAÇÃO N9 59
Despacho em Requerimento

Era 21 nov 72
' Fite° Bernardas da Silva — Maj
Av., solicitando anu/ação de punição
Indeferido, O assunto já foi submeti-
do a decisão ministerial não tendo
ocorrido fato novo que. possibilite sua
retificação. (Processo ne 	
01-01/C-2273-M

MINISTÉRIO DAS MINAS
Despacho MMEt — 606.785-72 —

DNPM — 6.017-54.
Acolhendo proposta do Departarnen-

toto Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M., autorizo, pelo prazo de
5 (cinco) anos, a partir de 29 de ju-

Brasflia, 17 de novembro de IR72. alio de 197(1, a suspensão dos tinha-
- (no-eia Dias Leite zinfor ' lhas de lavra relativos ao Decreta

44.929, de I de dezembro de =me
Despacho (MME — 4.885-62 — através do qual foi concedido a Chaf-

DNPM 7.542-58).	 fer P'erreira o direito de lavrar mi-
Acolhendo proposta ela Departaraer" nicles de core e de ferro nos

teto NacionalNacional da Produção minerai pios de Belo Horizonte e Ibirité,
autorizo a averbação Estado de Minas Gerais,

da cessão e tiansferencia doa direitos 1 Publique-se e restitua-se ao
de lavra decorrentes do Decreto D.N.P.M. para as providencias ~-
Me 2.062, de 18 de penetro de 19e3,
era nome da empresa • raireemeora Brasília, 17 de novembro de 1972,
Agua Mineral Serra Dourada Leda. — Antônio Dias Leite Júnior.

Publique-se e restitua-se ao 	 	 Despacho MIE — 607.286-72 —
D.N.P.M. paro az providências es- Drene 2.942_3e,
biveis.

Brasília, 17 de novembro de 1912. Acolhendo proposta do Departeanen-
,-- António Dias Leite Jtáǹ ior.	 tato Nacional da Produção Mineral

D.N.P.M., autorizo a averbação
.• Despacho (11EME	 4.699-42 — 'em nome de. Compenata, ellogranden-
DNPM 5.695-83)	 •
Acolhendoepruposta do Deportaram-

teto Nacional de Produção Mineral
— DNPM, autorizo a averbação da
cessão e teansfezênela doa direitos de
kora outorgados a Djaher Farina Ro-
tinem através do Decrete a. 50.321,
de 20 4 &Celebre de 19648,	 nome

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Despacho (Mvn — 804.242-72)

DNPM — 7.212-53)
Acolhendo proposta do Departamen-

toto Nacional da Produção Mineral,
determino o arquivamento do proces-
so de caducidade Instaurado peto Edi-
tal n.° 115-68. pula/deado no Didrio

s Oficial de 21 de janeiro de 1969, 'con-
tra a Sociedade Anónima Fazenda
Floresta, titular do Decreto ir 43.415,
de 12-8.58.

Rra.silia. 17 de novembro de 1971.
Aeteino Dias Leite autor.

Despacho (UME — 4.013-63 —
DNPM 8.661-56 — MME — 6e7.801
de 1972 — DNPM — s60-47).
Acolhendo proposta do Departaraen-

toto Nacional da Produção Benenel
— D.N.P.M.

' 
autoriza a averbação e

transferência dos direitos de lavea de-
correntes do Decreto re e 51.e41-A, de
26 de abril de I963 em nome da ....
CON1VAL — Cempannia de Níquel
Vale da Rieder

E ENERGIA
Publique-se e restitua-se ao

D.N.P.M. para as providênetas os-
bfvels.

se de Mineração — ORM, margem
da transcrição do Manifesto ft° aso,
de 2 de fevereiro de I932, da trans-
ferência doo direitos do mesmo decor-
rentes, do qual é titular o- Departa-
mento Autônomo do Carvão Mineral,
órgão do Governo do Estado do Ide
Grande do Ca.	 •
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termos do artigo 835 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio
de 1943, resolvo com fundamento no
Item .ed" da Portaria n° 15, de 15
de abril de 1969, do Diretor-Geral do
DNSHT, dar-lhe provimento, para
reformar a decisão recorrida do De-
legado Regional do Trabalho no Es-
tado de São Paulo, que juigou sub-
sistente o auto de infração n° 021.440,

•de 1970, de fls. 1.
MTPS — 134.909-72
Auto — 008.756-71.
DRT-SP — 251.594-72.
Firma: INDEBRAS — Indústria

ecânica Brasileira Ltda.'
Conhecendo do recurso interposto

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo
nos termos do artigo 637 da Conso-
lidação das Leis cã) Trabalho, cpro-
veda pelo Decreto-lei 11- 5.452, de
1 de maio de 1943, resoivo com fun-
damento no item "d" de. ,, Portaria
ri° 15, de 15 de abri/ de 1959, do Di-
retor-Geral do DNStrr, negar-lhe
provimento, para manter a deciele,
recorrida que, atendeade iteis elemen-
tos contsantes do peneis°, julgou in-
subsistente e auto de infração ne-

. mero 008.756-72, de fls. 1.
MTPS — 123.701-67.
Auto — 4.442-66.
DRT-SC — 21.802-61. 	 •
Firma: Manuela Madi S. A.
Conhecendo do recurso interposto

pelo Delegado Regional do Traio-ilha
no Estado de Santa Catarina, contra
a decisão que torneu insehsistente o
auto de infração n° 4.442-6e; de fo-

lhas 1, contra a firma Malharia Maju
S. A., nos termos do artigo 837, da
CLT, aprovado pelo Decreto-lei nú-
mero 5.452, de 1 le maio de 1943,
com fundamento no item IX, do pa-
rágrafo único, do artigo 13, da Lei
n° 4.589, de 11 de dezembro de 1964,
combinado com o item VI. do artigo
26 do Regimento do nNsur, aprova-
dó pelo Decreto n° 5e.263, de 6 de
maio de 1955, e no uso da competên-
cia delegada no item "d" da Portaria
n° 15, de 15 de abril de 1989, do
Diretor-Geral do DNSHT, publicada
no Diário Oficiai de 2 de maio do
1969, resolvo dar-lhe provimento pa-
ra reformar, como de fato reforma a
decisão do Delegado Regional do Tra-
balho no Etsado de' Santa Catarina
considerando subsistente o auto aci-
ma citado.

MTPS — 133.119-72.
Auto -2 001.204-71.
DRT-DF — 1.374-71.
Firma: CAP — Comércio e Repre-

sentação de Taxei:anon e Instrumen-
tos de Precisão Ltda.

Conhecendo do recurso interpeste
de edicio, pelo Delegado Regional do
Trabalho emBrasflia -- DF, nos ter-
mos do artigo 637 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei no 5.452, do 1 de maio
de 1943, resolvo com fundamento no
Item "d" da Portaria n° 15, de 15 de
abril de 1969, do Diretor-Geral do
DNSEIT, negar-lhe provimento, para
manter a decisão recerrido que,
atendendo aos elementos contsantes
do processo,ejulgou insubsistente o
auto ed infração n° 001.204-71, de
fls. 1.

da empresa Romero-Mineração de
Caulim Ltda.
• Brasília, 17 de novembro de 1872.
— Antchno Dias Leite Júnior.

Despacho MME — 1.702-82 —
DNPM 2.562-59).
Acolhendo proposta do Departamen-

toto Nacional da Pródução Mineral
D.N.P.M., autorizo a averbação

da cessão e transferência dos direi-
tos de lavra decorrentes do Decreto
n.0 53.019, de 27 de novembro de 1953,
em nome da empresa Mineração Jom-
Pe Ltda.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providência cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— Antonio Dias Leite Júnior.

Despacho (MME — 3.316-66 —
DNPM — 4.237-53).
Acolhendo proposta do Departamen-

toto -Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M.

'
 nego provimento ao

recurso interposto por José de Castro,
titular do Decreto de Lavra número
42.542, de 30 de outubro de 1957, em
9 de março do ano corrente, contra
despacho de imposição de multa do
Senhor Diretor-Geral daquele Depar-
tamento.

Brasília, 17 dg novembro .de 1972.
— António Dias Leite Júnior.

Despacho MNIE *— N.° 607.802-72
(DNPM — 816-46):
Acolhendo proposta do Depaxtamen-

toto Nacional da Produção Mineral
— .D.N.P.31., autorizo a suspensão
dos trabalhos de lavra na área objeto
do Decreto n.° 27.814, de 24 de fe-
vereiro de 1950, pelo prazo de 2 (dois)
anos, a partir de 25 de junho de 1971.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— António Dias Leite Júnior.

Despacho lidlidE — 603.427-71 —
DNPM — 5.729-49:

Acolhendo proposta do Departamen-
toto Nacional da Produção Mineral
- D.N.P.M., autorizo a averbação
do aditamento para argila e areia
quartzosa, á margem da transcrição
do Decreto número 32.464, de 26 de
março de 1953, através do qual foi
autorizado Benedicto e ' ates cor/einem
lavrar argila refratária, no municipki
de Geara/hos, Estado de São Paulo.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências ca-
bíveis.

Braelde 17 de novembro de 1912.
— Antônio Dias Leite Jeador.

Publique-se á restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.	 ,

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— António Dias Leite Júnior.

Despacho — MME — 603.294-61
— DNPM 5.042-50.
Acelhendo proposta do Departamen-

teto Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M., autorizo a suspensão
dos trabalhos de lavra na área objeta
do Deereto n.° 44.544, de 25 de se-
tembro de 1950, retificado pelo Decre-
to n.° 62.770, de 24 de maio de 1968,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir
de 31 de julho de 1968, do qual é ti-,
tular a Mineração Lageacio Ltda.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— Antônio Dias Leite Júnior.

Despacho MME — 608.2e6-70 -
DNPM — 1.118-45.
Acolhendo proposta do Départamen-

toto Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M., autorizo a 'prorrogação
da suspensão dos trabalhos de lavra
na área objeto do Decreto nd 27.14e,
de 6 de setembro de 1949, do qual
titular a empresa Mineração Lageado
Ltda., pelo prazo de 3 (três) anos, a
partir de 31 de julho de 1970.
•Publique-se e restitua-se ao 	

D.N.P.M. para as providências cabi-
vels.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— António Dias Leite Júnior.

Despacho MME — 608.629-70 —
DNP1V/ 2.318-45.
Acolhendo proposta do Departamen-

to Nacional da Produção Mineral
—.D.N.P.M., autorizo a prorrogação,
pelo prazo de 2 (dois) anos, a Partir
de 30 de janeiro do ano corrente, da
suspensão dos trabalhos de lavra na,
área objeto do Decreto ne 38.200, de
20 de setembro de 1954, do qual é ti-
tular a empresa mineradora Soelooa
— Sociedade de Empreendimentos In-
dustriais Comerciais e Mineração Lie
mitada.

Publique-se e restitua-se ao . ...
D.N.P.M. para. as providências cabe,
veis.

Brasnia, 17 de novembro de 1972.
— Antônio Dias Leite Júnior.

Despacho MME — 132-65 —
DNPM — 1.493-42.

— D.N	
'

.P.M. autorizo a suspenee•
dos trabalhos de lavra na área objete
do Decreto ne 24.523, de 3 de mana
de 1943,, do qual é titular a empresa
mineradora Mina/ba - Mineração, Ali-
mento, Bebidas Campo de Jordão Li-
mitada, pelo prazo de 2 (dois) anos,
a partir de 30 de maio do corrente.

Publique-se e restitua-se ao ... . ....
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.
~ia, 17 de novembro de 1.912.

— Antônio Dias Leite Júnior.
Despacho BC= — 922k-66 —

13.rf .P.111. 11.631-43-
Acolhendo proposta do Departamene

loto Nacional da Produção Mineral
autorizo a prorrogação,

pelo prazo de (dois) anos, a parti,
de de agpsiso de 1972, doe trabalhos
de lavra na área objeto do Decreto
n.° 25.673. de 23 de janeiro de 1949,
do qual é titular o Espólio de Rita
Siderara Dias. •

Publique-se e erestitua-se ao 	
Dle.P.M. para as prosfcrénefas cabí-
veis.	 •

Bi-adila, 17 de novembro de 1912.
- Arrieerto Dias Leite Júnior. 	•

Despacho à= — 1.294-83 —
DNPM — 36-83.
Acolhendo proposta do Depairtam~

loto Nacional da Produção Mineral
— Dedelte., outorizo a suspensão doe
trabalhos de lavra na área objeto do
Decreto nd 63.320, eo 30 de setembro
de 1963, pelo prazo de 2 (dois) anos-,
a partir de 29 de dezembro de 1e71,
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O Plenário do Conselho deliberou vereiro de 1972, ocasião em que, por
um lapso, deixou de mencionar em
seu pedido que, na referida construção,
aproveitaria parte do tanque número
5, situado na Ilha Comprida, Gua-
nabara.

De acordo com o parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário pela homolo-
gação da transferência do menciona-
do tanque, com a redução assinalada,
para o Terminal de Duque de Ca-
xias, Rio de Janeiro, devendo a in-
teressada remeter ao Conselho os
certificados de arqueação dos tanques
números 7 e 8. -

7. Processo Pl. 26-71, rk9 Mestre
8427, no qual a SHELL 'BRASIL
S.A. (Petróleo), pelo requerimento
protocolado a 7 de março de 1972 sob
número CNP-503572-72, pede 'autori-
zação para construir um tanque com
capacidade aproximada de 2.894 m3,
destinado ao armazenamento de gaso-
lina automotiva, tipo "A", em seu de-
pósito de Lages, Santa Catarina,
assim corno para proceder a alterações
de armazenamento no meneicnado
depósito, tendo em vista os entendi-
mentos mantidos com a Petrobals
Distribuidora S.A., Companhia Atleta
tie de Petróleo, Uso Brasileira de Pe-
tróleo S.A. Companhia *Brasileira de
Petróleo Ipiranga e Texaco Brasil
S.A. — Produtos de Petróleo para
operação em "pool."

Acolhendo o parecer do relator, de-
cidiu o Plenário: -

do qual é titular o Espólio de Francis-
co Luiz da Silva Campos.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.	 . •••

Brasilia 17 de novembro de 1972.
— Antônio Dias Leite Júnior. -

Despacho MME — Nes 1.382-64 e
2.837-61 — DNPM nes 3.325-60 e
3.327-60.
Acolhendo proposta do Departamen-

tolo Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M., entorta" a averbação
da cessão e transferência dos direitos
de lavra decorrentes dos Decretos
Ws 58.600 e 58.601, datados de 13 de
junho de 1966, em nome da Compa-
nhia de" Mineração Jacundá, bem
como a suspensão dos trabalhos de

! javra nas áreas dos referidos Decre-
tos, pelo prazo de 1 (um) ano, a par-
tir de 21 de outubro de 1971.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1973.
— António Dias Leite Júnior.

Despacho MelE — Nes 1.382-84 e
3.637-61 — DNPII nes 3.325-80 e
3.327-60.
Acolhendo proposta do Departamen-

toto Nacional da Produção Mineral
— D.N.P.M., autorizo a averbação
da oesatio e transferência dos direitos
de lavra decorrentes dos Decretos
nes 58.800 e 58.801, datados de 13 de
junho de 1968, em nome da Compa-
nhia de Mineração Jacundá, bem
corno a suspensão dos trabalhos de la-
vra nas áreas dos referidos Decretos,
pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de
111 de outubro de 1971.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P.M. para as providências cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— Antônio Dias Leite Júnior.

, Despacho Man — N.° 5.324-82 —
DNP11 7.418-59.
Acolhendo proposta do Departamen-

toto Nacional da Produção Mineral
— DNPM, autorizo a suspensão dos
trabalhos de lavra relativos ao Decre-
to número 1e158, de 17 de outubro de
1002, através do qual foi concedido
a S.A. Mineração da Trindade o di-
reito de lavrar minério de ferro em
terrenos de propriedade da Cia. Si-
derúrgica Belgo Mineira, nas locali-
dades denominadas Morro da Mina e
Fazenda°, situadas no distrito de
Santa Rita Durão, município de Ma-
rlene, Estado de Minas Gerais, pelo
prazo de 2 (dois) anos, a partir. de
21-8-71.

Publique-se e restitua-se ao 	
D.N.P,M. para as providências cabí-
veis.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
— Antônio Dias Leite Júnior.

sobre os seguintes processos:
1. Processo Pl. 1-49, número, Mes-

tre 4035, no qual a Refinaria e Ex-
ploração de Petróleo União S.A. sub-
mete à consideração do Conselho di-
versas transferências de ações ocor-
ridas no quadro da empresa, devida-
mente, relacionadas, com a documen-
tação pertinente em anexo ao reque-
rimento de 6 de outubro de 1972, pro-
tocolado na mesma data sob número
CNP-515696-72 — Mapas números 754
(setecentos e cinqüenta e quatro) a
757 (setecentos e cinqüenta e sete).

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário autorizar as refe-
ridas transferências de ações.

2. Processo P1. 103-72, n° mestre
10188, no qual a Companhia Ultragaz
S.A. requer, em -petição protocolada
a 4 de gosto de 1972 sob número CNP-
512259-72, autorização para executar
uma instalação Industrial de gás 11-
quifeito -de petróleo, destinada à fir-
ma Burroughs Eletrônica Ltda., de
São Paulo, SP, conforme memorial
descritivo e plantas em anexo.

De mordo cora o parecer do relater,
decidiu o Plenário pelo deferimento
do pedido, como formulado.

3. Processo Pl. 104-72, número
Mestre 10148, no qual a Companhia
Ultragaz S.A., em requerimento pro-
tocolado a 26 de julho de 1972 sob
número CNP-511721-72, pede permis-
são para levar a efeito uma instala-
ção industrial de gás liquefeito de pe-
tróleo, nas dependências da firma
Aunar Tintas Especiais Ltda., de
São Bernardo do Campo, SP, confor-
me memorial descritivo e plantas em
anexo.

De acordo com o pronunciamento
do relator, decidiu o Plenário pelo
atendimento da - solicitação, como
apresentada.

4. Processo P1 105-72, número*
Mestre 10174, no qual a Supe.rgasbrás
— Distribuidora de Gás Indústria e
Comércio S.A., através de petição
protocolada a 10 de agosto de 1972
sob número CNP-512004-72, requer
permissão para proceder a uma ins-
talação industrial de gás liquefeito de
petróleo, em proveito da Indústria
Metalúrgica Nossa Senhora Aparecida,
de Sorocaba, São Paulo, de acordo
com memorial descritivo, cartas e
plantas, em anexo.

Acolhendo o parecer do relator, de-
cidiu o Plenário pelo deferimento do
pedido, como formulado.

5. Processo número Mestre 1426,
CNP-505705-72 e CNP-506581-72, re-
ferente a processo administrativo ins-
taurado contra o Posto de Serviço
Falcon Ltda., e a SHELL BRASIL
S.A. (Petróleo), com base em autos
de infração, lavrados a 3 de abril de
1972, por adulteração de gasolina au-
tomotiva, tipo "B".

De conformidade com o parecer dq
relatar, decidiu o Plenário:

I — Manter subsistente o auto da
Infração, lavrado contra o Posto de
Serviço Falcon Ltda.	 •

II — Aplicar à autuada a multa de
Cr$ 5.785,30 (cinco mil setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros e trinta cen-
tavos), prevista no artigo ,15, inciso
X, do Decreto número 4.071, de 12
de maio de 1939, em combinação com
os Decretos números 60.577-67 e
68.170-71, a ser cobrada em dobro,
por reincidência.

III — Tornar insubsistente o àuto
de infração, lavrado contra a Shell
Brasil S.A. (Petróleo).

8. Processo ePl. 30-48, número
Mestre 980, . no qual a Companhia
Atlantic de Petróleo, pelo requeri-
mento protocolado a 3 de agosto de
1972 sob número CNP-512197-72, co-
munica o inicio de funcionamento do
tanque construido em seu Terminal
de Duque de. Caxias, Rio de Janeiro,
para armazenamento de gasolina au-
tomotiva, tipo "B", conforme autori-
zado ooncedida pelo Plenário na
1602e sessão ordinária, de 8 de te-

I — Autorizar a construção do tan-
que, prefixo número 6, em seu De-
pósito de Lages, Santa Catarina, bem
como as alterações de armazenamen-
to de produtos, como solicitado.

II — Autorizar o prosseguimento
das providências necessárias, para
realizado do citado "pool" de abas-
tecimento.
. 8. Processo Pl. 110-72, número
Mestre 10228, no qual a Companhia
Ultragaz 'S.A., em petição protocola-
da a 30 de agosto de 1972 sob número
CNP-513683-72, pede permissão para
efetuar uma instalação industrial de
gás liquefeito de petróleo, em bene-
ficio da Companhia de Hotéis- Era-
demo, dede Campinas, São Paulo, con-
forme memorial descritivo e plantes
em anexo.

Foi aprovado pelo Plenário o pa-
recer do relator, que se manifestou
pelo atendimento do pedido, como
apresentado.

9. Processo número Mestre 8048,
CNP-508272-72, referente a pedido for-
mulado pela firma Bragança ar Tei-
xeira Ltda., de Mantena, Minas Ge-
rais, no sentido de ser autorizeda a
efetuar parceiadamente o pagamento
do valor da multa que lhe foi imposta
pelo Plenário na- 166.° sessão ordiná-
ria, de 14 de março de 1972.

Acolhendo o parecer do relatar, de-
cidiu o Plenário pelo indeferimento da
solicitação em causa. .

10. Processo número Mestre 4150,
CNP-514009-72, referente a processo
administrativo instaurado Lontra a
Minazgás S.A. — Distribuidora de
Gás Combustível, com base em auto
de infração, lavrado a 25 de julho de
1972, por fornecimento irregular de
gás liquefeito de petróleo à firma Jair
Anselmo Pereira, do Município de
Cariacica, Espírito Santo'.

De acordo bom o parecer do rela-
toa decidiu o Plenário:

I — Manter subsistente o mer.clo-
nado auto -de infração.

II — Aplicar à autuada a multa de
Cr$ 5.785,30 (cinco mil setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros e trinta cen-
tavos), prevista no artigo 15 inciso
X, do Decreto número 4.071, de 12
de maio de 1939, em combinação com
os Decretos números 60.577, de 1987
e 88.170, de 1971, a ser cobrada em
dobro, por reincidência.

11. Processo número Mestre 1825,
CNP-513830-72, no qual a Promax —
Produtos Máximos S.A. Indústria e
Comércio, de São Paulo, SP, encami-
nha ao Conselho página do Didrio
Oficia/ daquele Fetado, em que foi

publicada a Ata da Assembléia-Geral
Extraordinária, realizada a 31 de
maio de 1972, a qual aprovou o au-
mento do capital social da empresa
para Cr$ 4.100.000,00.

Foi aprovado Pelo Plenário o se-
guinte parecer do relator:

I — Homologar o aumento de capi-
tal, objeto deste processo.

II — Advertir, severamente a in-
teressada, por falta de cumprimento
às determinações da Resolução nú-
mero 1, de 1964.

12. Processo Pl. 30-55, efirnero
Mestre 2674, CNP-507810-72, de in-
teresse da Hellogás S.A. Comércio e
Indústria, o qual versa sobre o au-
mento do capital social de sua incor-
porada, Bahlana Brasilgás S.A., apos-
tilas de titulo de autorização a au-
mentos. de capital da requerente.

Acolhendo o parecer do relatem, de-
cidiu o Plenário:

I — Aprovar o aumento do capital
social da Bahlana Brasilges S.A.
para Cr$ 12.000.000,00, conforme pu-
blicação constante do Diário Oficial
de 28 de dezembro de 1971.

II — Determinar o cancelamento
do Titulo de Autorização numero
1.319-55, outorgado à Bahiana Bra-
silgás S.A. ' em decorrência de sua
incorporação à Heligás S.A. Comér-
cio e Indústria.

III — Determinar seja apastitado
no Titulo de Autorização número 1340,
de 1955, outorgado à Heliogás S.A..
Comércio e Indústria, a incorporação
do ativo e passivo, e todas as obriga-
ções concernentes à distribuição de
gás liquefeito de Petrtleo da Bahiana
Brasilgás S.A.

'
 bem como a autoriza-

ção conferida à empresa incorporada
para operar na distrbuição de G.L.P.
nas 3.* e 4.° Regiões Geo-econômicas,
abrangendo os Estados de Puniam-
buco (somente Petrolina), Alagoas
(sul), Sergipe e Bailia.

IV — Aprovar o aumento do capital
social da Hellogás S. A. Comércio e
Indústria para Cr$ 85.500.000,03, como
solicitado. -	 •

13. Processo Pl. 31-72, número
Mestre 9229, no qual a Companhia
Ultragaz S.A. pelo requerimento pro-
tocolado a 8 de junho de 1972 sob
núnieero CNP-508708-72, solicita auto-
rização para ampliar e mudar ae local
a Instalação industrial de gás lique-
feito de petróleo, cuja execuclo foi
autorizada pelo Plenário na 1613^
sessão ordinária, de 2 de maio de
1972. em favor da empresa Vulcan
Material Plástico S.A., de acordo com
a documentação constante do pro-
cesso.

Acolhendo o pronunciamento do
relator, decidiu o Plenário pelo defe-
rimento do pedido em apreço.

14. Processo Pl. 107-72, número
Mestre 9347, no qual a firma Gramei
Ltda., situada em Duque de Caxias,
Rio de Janeiro, através de petição
protocolada a 8 de julho de 19,11 sob
número CNP-510158-71, requer auto-
rização para exercer a atividane de
Transportador Revendedor Retalhista
de querosene, óleo diesel e óleo cem-
bustivel.

De conformidade com o Parecer do
relator, decidiu o Plenário pelo defe-
rimento do pedido, sendo vedado en-
tretanto, o armazenamento dos pro-
dutos, pela interessada.

15. Processo número Mestre 4150,
CNP-510556-72, referente a processo
adminsitrativo instaurado contra a
balnasets S.A. Distribuidora de gás
combustível, com base em auto de
infração, lavrado a 8 de julho de 1972,
por fornecimento irregular de gás de
quefeito de petróleo à firma Cofre
Corretagem Fiel e Representações
Ltda., de Paraíba do Sul, Rio de
Janeiro.

De acordo com o parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário:

I — Tornar insubsistente o auto de
Infração em apreço.

II — Determinar a adoção de me-
didas correlatas,.

CONSELHO
NACIONAL DO PETRÓLEO

Ata da 167e Sessão Extraordinária
(31 de outubro de 1972)

' Realizando em 31 de outubro de
1972 a 167e sessão extraordinária, reu-
niu-se na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, o Conselho
Nacional do Petróleo, do Ministério
das Minas e Energia, sob a presidên-
cia do Senhor General-de-Rrigada
Araken de Oliveira e com a Presença
dos Senhores Conselheiros Engenheiro
liaroldo Lisboa da Graça Couto, En-
genheiro Mario de Souza Pacheco,
Engenheiro Agrônomo Luiz Edmundo
Rangel de Souza Britto, Sylvio Cor-
rêa Pacheco, Engenheiro Luiz Octavio
Albuquerque de Souza e Silva, Enge-
nheiro Químico Ronaldo Miragaya,
Capitão-de-Mar-e-Guerra Hugo Stof-
fel, Coronel-Aviador Antonio da Moi-
ta Paea Junior, Coronel Ivan de Souza
Mendes e Técnico de Tributação
Henrique Silva Mines-ton.
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16. Processo número Mestre 75e,
CNP-514520-72, referente a processo
administrativo instaurado pelo Insti-
tuto de Pesos e Medidas do Estado
de São Paulo - IPEM-SP contra o
Auto Posto Aparecidinha Ltda., de
Campinas, São Paulo, com base em
auto de infração, lavrado a 3 de jultas
de 1972, por distribuir brindes e rrê-
mios, sem a prévia autorização do
Conselho.

De conformidade com o parecer do
relator, decidiu o Plenário:

I - Manter subsistente o mencio-
nado auto de infração.

II - Aplicar à atuada a multa de
Cr$ 2.892,65 (dois mil oitocentos e
noventa e dois cruzeiros é sessenta e
cinco centavos), prevista no artigo '15,
inciso IV, do Decreto número 4.071,
de 12 de maio de 1939, com as valores
atualizados pelo Decreto número 63.170,
de 4 de fevereiro de 1971.

17. Processo Pl. 120-71, número
Mestre 9523, no qual a Plenogás Fu-
ganti S.A., pelo requerimento pro-
tocolado a 25 de setembro de 1972 sob
número CNP-513034-72, solicta auto-
rização para proceder à tran:sierén-
cia de dois tanques de sua base prt•
mária de Santos, São Paulo, para seta
Terminal de Paulínia, São Paulo.

Acolhendo o parecer do relator, de-
cidiu o Plenário:

Autroizar a desmontagem, transfe-
rência e instalação de 1 (um) tanque
de CO toneladas, no prazo de 120
(cento e vinte) dias, devendo a reti-
rada do outro reservatório aguardar
novos estudos, após o início sle opera-
ção da unidade FCC da Refinaria
Presidente Bernardes, de Cubatão,
São Paulo.

18. Processo número Mestre 8046,
CNP-514874-72, referente a processo

administrattve instaurado pelo Insti-
tuto de Pesos e Medidas do Estado de
Minas Gerais contra Pires & Alva-
renga Ltda., de Itabira, Minas Ge-
rais, cora base em auto de infração,
lavrado a 19 de junho de 1972, por
desrespeito aos preços fixados pelo
Conselho para venda de derivados do
petróleo.

De acordo com o parecer do relator,
decidiu o Plenário:

I - Manter subsistente o mencio-
nado auto de infração..

II - Aplicar à autuada a pena cie
advertência, pela falta cometida.

III - Determinar seja a referida
firma esclarecida sobre o critério que
deverá adotar quanto à formação dos
preços dos produtos que distribui.

19. Processo número Mestre 8046,
CNP-51471-72, referente a processo
administrativo instaurado pelo Insti-
tuto de Pesos e Medidas do Estado de
Minas Gerais contra a firma Distri-
buidora Nacional de Petróleo Ltda.,
de Itabira, Minas Gerais, com base
em auto de infração, lavrado a 19 de
junho de 1972, por inobservância aos
preços fixados pelo Conselho para
venda de gasolina automotiva, tipo
tIAR3

Acolhendo o parecer do relatar, de-
cidiu o Plenário:

I - Manter subsistente o mencio-
nado auto de infração.

II - Aplicar à autuada a pena: de
advertência, pela falta cometida.

III - Determinar seja a firma em
apreço esclarecida sobre o critério que
deve adotar quanto à formação dos
preços dos produtos que distribui.

20. Processo P1. 108-72, n9 Mestre
10153, no qual a Liquigás do Brasil
S.A., pelo requerimento protocolado

a 28 de julho de 1972 sob rúmero
CNP-511877-72, pede permissão para
executar uma instalação industrial de
gás liquefeito de petróleo, nas depen-
dências da firma 1VIollers-Sulameri-
cana S.A., de São Paulo, SP., con-
forme documentação constante do
processo.

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Plenário pelo deferimento do
pedido, como apresentado.

21. Processo Pl. 109-72, número
Mestre 9962, no qual a Liquigás do
Brasil S.A., através de petição proto-
colada a 2 de maio de 1972 sob nu-
mero CNP-506602-72, requer autoriza-
ção para proceder a uma instalação
industrial de gás liquefeito de petró-
leo, em beneficio da empresa Maad-
miliano Gaidzinski_S.A. - Indústria
de Azuleijos Eliane, situada em Urus-
sanga, Santa Catarina, de acordo com
a documentação anexa ao processo.

Na forma do parecer do relator,
decidiu o Plenário pelo deferimento
da solicitação, como apresentada.
22. Processo Pl. 4-49, número

Mestre 4264, que versa sobre a forma_
ção dos preços de derivados do petro-
leo nas localidades não tabeladas,
constantes das Notas Explicativas nú-
meros 6 e 7, que acompanham as es-
truturas de preços.

Acolhendo o parecer do relator, de-
cidiu o Plenário

I - Eliminar a Nota Explicativa
número 7, em apreço.

II - Manter a Nota Explicativa
número 6, devendo ser observadas
pelos encarregados da fiscalização de
preços em localidades não tabeladas,
as seguintes instruções:
a) Solicitar ao posto de serviço do

interior a localização da base em que
se abastece;

b) solicitar do posto o comprovante
do frete pago;

c) verificar se o preço pelo qual •
posto vende os derivados tabelados á
Igual ao preço da base abastececlora,
acrescido do custo de transferência
demonstrado;

d) nos relatórios que o setor da fis-
calização encaminhar ao Conselho,
deverá ser incluído mapa demonstra-.
tivo dessas visitas, do qual conste:

- Nome do posto visitado;
- localidade;
- base da bandeira do posto (com-

panhia distribuidora) mais próxima,
ou da bandeira de terceiros, onde
compra os derivados

- distância em km do percurso eras
tre a base abastecedora e o poeto;

- valor do frete pago por unidade '
(Cr$/litro ou Cr$/kg);

_ nome da companhia que efetuou
o transporte e número de seu registro
no C.N.P.

23. Processo Pl. 15-66, número
Mestre 8323, no qual a Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga, pelo
requerimento • protocolado a 18 de
agosto de 1972 sob número 	
CNP-512912-62, solicita seja prarroga-
do o prazo que lhe foi concedida pelo
Plenário na 1602.a sessão ordinária, de
8 de fevereiro de 1972, para Instalar
um tanque de 1.000.000 de litros, des-
tinado ao armazenamento de óleo
diesel, em seu Depósito de tIajai, San-
ta Catarina, a fim de . poder julgar
melhor a conveniência de sua insta-
lação.

De acordo com o parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário pelo deferi-
mento do pedido. - Ana Teresa Car-
neiro Leão, Chefe da Secretaria da
Plenário.

• MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
(*) PORTARIA No 479,.DE 30 DE

OUTUBRO DE 1972
O Ministro de Estado das Comu-

nicações, de conformidade com o "dia-
/ posto no artigo 10, § 1 9, do Estatuto

Provisória da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - .EcT, apro-
vado pelo Decreto n9 64.676, de 10 de
junho de 1969, resolve:

Homologar a Resolução no 023-72.
de 31 de julho de 1972, do Conselho
de Administração da ECT, que rea-
justa as tareias e preços 10 Serviço
Telegráfico, Telex e Telefones Ofi-
ciais da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, de acordo
com a tabela anexa, aprovada pela
Resolução n9 030-72, do Conselho In-.
terministerial de . Preços. - Hygino
C. Corsetti, Ministro de Estado das
Comunicações.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N9 2.620 (2), DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diária Oficia/ de
31-12-69 do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, e, tendo em vista
o que consta do Processo número
17.093-66, resalve:

1 - Permitir a Angelo Manuel da
Cunha executar a ti:ulo pre..ário Ser-
viço Limitado Privado, mediante a
Instalação de estações de radiocomu-
nicações, observadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: Indeterminado

(*) Nota do S.Pb. - itepablicado por
ter saldo com incorreções no Diano
Oficial, de 7-11-71'

2) Locais de Transmissão e liissesp-
ção:

Estações Fixas e de Base:
a) Rua Joaquim Nabuco, 2.162 -

S. José dos Pinhais -- PR.
h) Xagu - Distrito de Nova La-

ranjeiras - Laranjeiras do Sul -
PR.

Estação Móvel Terrestre:
1 (uma) em veiculo Tipo Pick-up
3) Freqüência: 5.392
4) Potências: 0,100 Kw. (estações

fixas) - 0,050 Kw (estação móvel).
5) Horário: HX - Compartilhado

- Indeterminado.
6) Classe das emissões e largura de

faixa: 3A3J - BLS.
7) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX-FB-ML,CV - Estações Fixas e

de Base, Móvel Terrestre, Correspon-
dência privada.

8) Sistema Irradiante:
Dipolo de Meia Onda (estações fi-

xas) ..- Onidirecional (estação mó-
vel).

II - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
Paulo P. Mala, modelo JET 1000-A
de 100 watts, com especificações téc-
nicas aprovadas pela Portaria número
224, de 27-3-67.

C equipasnento da estação móvel
operará com a potência reduzida pa-
ra 50 watts.

III - Cancelar a Portaria número
1.066, de 28-12-66.

A permissionária, dentrio do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
Início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüente
'emissão da licença de funcionamento.

subsistente a presente Portaria. -
Diórce Craveiro P. da Silva.
(N9 6.422-B - 21-11-72 - Cr$ 52,00)

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portada núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31-12-69 do Ministro de Estado das
Comunicações, resolve:

No 2.621 (2) -, Cancelar, a pedi-
do, a permissão dada pelas Portarias
números 1.057, de 27-12-66 e 1.803,
de 18-11-69, à Transportes Brasfrio
Ltda.. para executar Serviços Limita-
do Privado, que concedeu a utiliza-
ção das freqüências: 2.759 - 4.620
- 5.312,5 e 5.446 KHz.

N9 2.623 (2) - Cancelar a permis-
são dada pela Portaria n9 913, de 8
de novembro de 1966, a CESTOL
Indústria de õleos Vegetais para exe-
cutar Serviço Limitado Privado, que
concedeu a utilização da freqüência
de 5.205 KHz

N9 2.630 (2) - Cancelar, a pedido,
a permissão outorgada pela Portaria
n9 238, de 7 de julho de 1965, à Ge-
neral Eletric S.A., para executar Ser-
viço Limitado Interior, que concedeu
a utilização da; freqüência de 33,26
MHz. - Dieme Craveiro P. da Silva.

vista o que consta do Processe nú-
mero 6.904-70, resolve:

Permitir a JUBRAN - Engenharia
Comércio e Indústria S.A., executar
a titulo precário Serviço Limitada
Privado, mediante a instalação de
estações de radiocomunrcações, obser-
vadas as seguintes condições:

Rede I VHF
1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Estação fixa e de base:
a) Rua Pedro Taques, 77 - Conso-

lação - S. Paulo-SP.
Repetidora:	 .

b) Av. Paulista, 648, 229 andar -
S. Paulo - SP.

Deslocáveis:
c) 25 (vinte e cinco) estações na

Região I.
Estações Móveis Terrestre:

d) 18 (dezoito) Veículos.
3) Freqüências: 159,87 MHz e 172,09

MHz.	 .
4) Potência: 0,025 Kw.
5) Horário: IIX - Compartilhado

- Indeterminado.
6) Classe das emissões e largura de

faixa: 16 F3.
7) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX-FB-ML-D-R,CV - Estações fi-

xa, de base, móveis terrestres, deslo-
cáveis, repetidoras, correspondência
privada.

8) Sistema Irradiante:
Direcional (estação fixa e de base)

- Onidirecional (demais estuções).
II - Auterizar o uso dos Equipa-

mentos Transmissores de fabricação
de INTELCO Radiocomunicações S.A.

,modelo: TVA-25-F1 de 25 watts, com
l especificações técnicas aprevadas pe-
la Portaria 194 de 4-2-69 (na estação
fixa e deslocáveis) e mode, :. RVA-
25-F1 de 25 watts, com especificações

I
técnicas aprovadas pela Portaria nú-
mero 193, de 4-2-69 (na estação n-

PORTARIA N9 2.651 (2), DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando-da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial

I O não atendimento do prazo esta- de 31-12-69, do Sr. Ministro de Es-
belecido, implicará em ser tornada In- tado das Comunicações, e, tendo em



Portaria, a entidade deverá deduzir as
providências, ora autorizadas e reque-
rer vistoria. — Gaspar Luiz Grani
Vianna.
(N° 6.447-B — 22-11-72 — Cr$ 24,00)

PORTARIA N° 2.640 (3), DE 17 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telatomu-
nicações, no uso da competência que,
com fundamento na Resolução n°
de 19.8.88, do CONTEL, lhe confere
a Portaria rie 738, de 4.9.88, do Dire-
tor-Geral, e tendo em vista o Pare-
cer JURI n Zn 72 e o que mais cons-
ta do Processo n° 6.023-04, resolve:

Autorizar a Rádio Televisão Pau-
lista S.A. concessionária de serviço
de radiodifusão de sons e imagens,
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, a proceder alteração es-
tatuiria, para mudar sua razão ao-
ciai que passará a ser: TV Globo de
São Paulo S.A. e para estabelecer
novo término do seu exercício social
que passará a ser: 28 de fevereiro de
cada ano, devendo, no entanto, apre-

sentar, posteriormente à aprovaçíto,
cópia dos setatutos sociais com as al-
terações objeto desta Portaria.

2. Qualquer futura alteração esta-
tutária, pretendida pela Sociedade,

apenas será examinada apôs a com-
provação de haver efetivado os atos
ora autorizados. — Gaspar Luís Grani
Vianna.
(N° 8.446-B — 12-11-72 — Cr$ 30,00)

DESPACHO DO DIRETOR
Em 31 de outubro de _1972

Processo no 14.846-68
Interessada: Prefeitura Municipal

de Ponta Grosa -- Paraná
Assunto: Solicita outorga de per-

missão para retransmitir naquela ci-
dade sinais de TV gerados pela es-
tação da Sociedade Rádio Emissora
Paranaense Ltda., canal 12 de Curi-
tiba.

Decisão: Indefre o pedido, com
base na informação da Delegacia Re-
gional do DENTEL, em 'São Pa ,ulo e
pelo não cumprimento de emeigiaolas
reiteradamente formuladas.
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Aero- 3) Freqüência: 6.954 KHz.
watts 4) Potência: 0,100 Kw

5) Horário: HX — Compartilhado
— Indeterminado

6) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J	 BLS.

7) Classe das estaeliee e natureza
do serviço:

PX-D,CV ----Estações fixa, deslocá-
veis, correspondência 'privada.

polidora) e de fabricação de
*on, modelo .TTA-25-M de 25
nas estações móveis.

Rede II-HF'
e) Prazo: Indeterminado
II) Decaia de Transmissão e Recep-

Estação fixa:
(1 ) Rua Pedro Taques, n9 77 — São

Paulo — SP.
Deslocáveis:

(1 ) 5 (cinco) estações na Região 1.
b) 3 (três) estações na Região II.

nicw.plies Ltda., modelo PLI3-100w-4
de 25-100 watts, com especifica/Ma
técnicas aprovadas pela Portaria nú-
mero 1.117, de 18-8-71.

— Cancelar a Portaria 1.218
(2), de 28-6-71.

IV — Não ã permitida a ~ao
entre estações deslocáveis, e as mes-
mas deverão obedecer aos gabaritos
de segurança de vôo do Ministério da
Aeronáutica, quando se instalarem nas
proximidades doa aeroportos.

Somente com permissão especial a
ser concedida poderão di estações dez-

eerritorial, compreendida a 150 Em da
fronteira.

A permisslonária, dene o do prazo
de 8 (seis' meses a atentar da eata
da publicação desta Reteria, darei
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, apôs requerer ao DENTkl. a
vistoria das instalações e ronseqtien-
te emite (' er da licença do funciona-
mento.

O não atendimento no prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada In-
+Subsistente a presente Poetaria —
DeSne Craveiro P. da Silva.,

(N9 6.430-2 — 11-11-72 — are 102,00)

• 8).Sisterna radiantei
Dipolo de 1/2 Onda.
II — Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
INDUTEL	 Indústria de Telecomu- locáveis serem instaladas na faixa

PORTARIA N° 2.581, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Depg•tamento Nacional de Telecomunicações, DENTEL, usando da competência que lhe foi de-

legada pela Portaria n.° 728, de T6-12-69, do Sr. Ministro de Estado das Comunicações e tendo em vista o que consta 40
Promano n.• 2,783-72, resolve:

• Aprovar o Estudo de Viabilidade apresentado pela Companhia de Telecomunicações de Goiás 	 COTELGO, para
a expansão do seu sistema inteeurbano no Estado de Goiás, com as seguintes características:

TABELA I SERVIÇOS A AMPLIAR OU SUBSTITUIR

Existente
	

Ampliação

ENLACE
Número

de canais
STransmissão

Número

de canais
Transmissão

• Goiânia. Ipameri 	
Goiânia — Catalão 	
Goiânia — Pires do Rio 	
Catalão	 Ipameri 	
Ipamari — Pires do Rio 	
Catalão Pires do Rio 	

OP
OP
OP
OP\
OP

8
e
4

1
	

UHP
1
	

tellP
1	 Uni?
1	 Uelle

Ulele

TABELA II — SERVIÇO A IMPLANTAR EM Lls

ENLACE
	

Transmissão N.° de canais
Nova Veneza — Damolândia 	 	 • LP 	 1

TABELA III — SERVIÇO A IMPLANTAR EM SSB MONOCANAL

Ligação dos municípios seguintes com Goiânia:
Santa Helena de Goiás, São Miguel do Araguaia, Taguatinga, Cristalina, Calap5nia, Iporá, Aragarça, Campo Ale.

gre de Goiás, Arraias.
•2. Determinar que o respectivo Projeto Técnico seja apresentado a este Departamento no prazo de 120 (cento e vin.

te) dias, pois sua aprovação é condição necessária para o inicio da instalação do sistema. — Dii)ne Craveiro P. da Silva.

(N.o 006449-B — 22-11-72 -- Cr$ 118,00)

Divisão Jurídica
PORTARIA N° 2.801 (3), DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Diretor da Divisão Jurídica do

Departamento Naoional de Telecomu-
nicações, no uso da competência que,
som fundamento na Resolução a° 5,
de 19-8-88, do CONTEI, lhe confere
a Portaria n° 738, de 4-9-68, do Di-
retor-Geral, tendo em vista o des-
pacho da Seção de Estudos Técnicos
e o mie mais consta do Processo nú-
mero 42.226•72, resolve:

Autorizar a TV Globo Ltda., .xm-
cessionária do SeTV/00 de radiodifusão
de sons e imagens, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabata,
pelo Decreto n° 55.782-65, a substituir
•a freqüência de 164,31 MHz, autori-
zada pela Portaria n° 1.468-72, pela
freqüência 184.55 MHz, eutorizada
pela Portaria n° 1.986-71, para exe-
cutar serviço auxiliar de radiodifu-
são sonora, para comunicação de or-
dem de serviço.

Dentro do prazo de 6 (seis) meses,
contados da publicação da presente

Retificações
A página n.° 8903, colune 2.* do

Didrio ()Peia! de 5 de outubn. de 194
com referencia a Portaria n° 224 . 1 3)
de 27 de setembro de 1973 -- Rádio
Pampa Ltda. Processo n.° 2.583-72.

Onde se lê:
d) Desvio de frequência: 4_ 40 KHz

Leia-se:
d) Desvio de frequência: t 40 KHz
•Onde se lê:

g) Resposta de frequência: 4. 0,5
dB

Leia-se:
g) Resposta de frequencia. ie. 0,5

dB
A página n.° 9228, coluna do

Didrio Oficial de 18 de outeiro de
1972, com referência a Portaria n.°
2334 (3) de 8 de outubro de 1972 —
TV Globo Ltda. Proceaao n.° 782-72.

Onde se 16:
... 75 OHMS, nitoebalanceado.

Leia-se:
... 75 OHMS, não balanceado,



Divisão de Economia e Estatística
PORTARIA N.° 2.470 (5), DE 23 DE OUTUBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Economia e Estatística do Departamento ra-
cionai de Telecomunioações, no uso da  competência que, com fundamento
na Resolução n.° 5. de 19-8-88, do CONTEL, lhe confere a Portaria número
736, de 4-9-68, do, Diretor-Geral do DENTEL, e de acordo com o artigo 61
do Decreto n.° 57.811, de 7-1-66, e tendo em vista o que consta do Processo
L° 2.400-72, resolve:

Autorizar a Companhia Telefónica de Morrinhos, registrada sob o núme-
ro 13-0194, a cobrar,- a partir desta data, nos serviços de telefonia urbana
que executa em sua área de concessão, em Morrinhos, no Estado de Goiás,
as tarifas constantes da tabela- anexa, a fim de atender aos custos opera-
cionais.

II — A partir desta data, as novas admissões de pessoal somente serão
oornputadas nas despesas se comprovadas as suas reais necessidades-
Arthur*Alves Peixoto.

COMPANHIA TELEFÓNICA DE MORRINHOS
Tabela de serviço local, anexa et Portaria n.° 2.470-72

Discriminaçao	 Tarifaa
A) Assinaturas mensais

Cr$
1. Linhas Individuais:

— Residenciais e Poderes Públicos 	 	 le,00
— Outras Classes	 19.90
— Rurais	 19,50

Z. Troncos de P (A) BX 	 	 26,00
1. Extensões:

— Externas . 	 	 13,00
— Internas	 . 	 	 9,80

4. Ramais privilegiados de P (A) BX 	 	 4,00
5. Linhas privadas permanentes . 	 	 17,90
6. Linhas de Telex 	 	 17,30
7. Conservação de linha fora da área básica por qui-

lômetro . . 	 	 2,00
9. Acessórios (campainha; chave comutadora, tomada,

caixa protetora para telefone de ponto de táxi) 	 	 1,30
9. Aparelho de luxo (cor diferente da fornecida pela

Empresa) . 	 	 1,30
E) Telefones Públicos

— Ligações locais . 	 	 0,20

Percentagem sdbre
serviços eventuais	 o salário-mínimo

regional
1. Instalações:

— Linhas Individuais	 25 St
— Troncos de P (A) BX por tronco 	 	 12 %
— Extensões Internas 	 	 12 %

2. Mudanças:
— Na mesma propriedade do assinante . 	 	 12 %
— Para outra propriedade 	 - 20' %

3. Transferência de responsabilidade 	 25 Te
_ 4. Religações:

— A pedido do assinante 	 	 5
— Por culpa do assinante ou por falta de paga-

mento de assinatura	 	 	 7 %
Arthur Alves Peixoto

(N.° 006423-B — 21-11-72 — Cr$ 150,00)

DIVISÃO DE ECONOMIA
ESTATÍSTICA

Retificações

A página n.° 8557, coluna 1.° do Diá-
ria Oficial de 25 de setembro de 1972,
com referência a Portaria n.° 2.115
(é) de 13 de setembro de 1972 — Cia.
de Telecomunicações de Brasília —
Processo n.° 1.381-72

Onde se lê:
. com o artigo 41 do Decreto ...

,	 Leia-se:
... com o artigo 42 do Decreto ...

A página ne. 9.485, coluna 3. • do
Diário Oficial de 24 de outubro de
1972, com referência a Portaria nú-
mero 2.380 (5) de 11 de outubro de
1972 — Cia. Telefônica da Borda do
Campo — Processo n° 687-72.

Onde se lê:
II — Fixar tarifas idênticas as au-

toridades ...
Leia-se:	 -

II — Fixar tarifas idênticas as au-
torizadas ...

DIÁRIO OFICIAL .(Seçko I — Parte 1

reos, realizar modificações era suas
Instalações rádio da cidade de Aro-
caju — SE que passará a opinar nas
seguintes condições:

Rede "A"

410622 Terça-feira 2'

w" Divisão de Engenharia
PORTARIA No 2.308 (11), pz 26 DE

SETEMBRO DM 1972
O Diretor da Divisão de Engenharia

do Departamento Nadonal do Tele-
comunicações, no uso da oompetên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n° 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe
oonfere a Portaria n° 788, de 4-9-68,
lo Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do Processo número 	
52.086-64, resolve:

Autorizar a .Metalúrgica Abramo
abule 5..A., permise.ionária de Servi-
ço Limitado Privado pela Portaria
n° 515, de 9-8-66, a transferir a es-
tação instalada Av. Rio Branco 	
106-108 — 16° andar Gr. 	
1809-RJ-GB para R. República do
Líbano, 61 — 100 andar — Grupo 1004
— Rio de Janeiro — GB.

A permissionária dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria deverá
requerer ao DENTEL vistoria da es-
tação no novo local para emissão de
novo certificado de licença. — Or-
lando de Morais Lobo.
(N° 6.381-B — 20-11-72 — Cr$ 2000),

• PORTARIA N° 2.315 (2), DE 29 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor. da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Tez
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n° 5, de 19-8-1968 do CONTEL,
lhe confere a Portaria no 1302 de 3
de agosto de 1970 do Diretor-Geral, e,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 30.833-72, resolve:

Permitir a - Publicidade Rodofer
Ltda. executar a titulo precário Ser-
viço Rádio do Cidadão, classe M me-
diante a interligação de estações de
radiocomunicações, observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: 3 (três) anos
2) Locais das Estações:
2 (dois) equipamentos portáteis

para operar na Cidade de Curitiba —
PR., e imediações.

3) Freqüência: 27.075 Kliz
4) Potência: 0,002 Kw
5) Horário: HX — Compartilhado

— Indeterminado
6) Classe das estações e natureza

do serviço:
Estações Portáteis do Serviço Espe-

cial Rádio Cidadão.
7) Classes das emissões e largura de

faixa 6 A 3
8) Sistema Irradiante:

• Onidirecional.
II — Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação de
TOSHIBA modelo 6BA-7222-A de 2
Wats.

A permissionária, dentro do prazo
de :6 (seis) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
emissão das respectivas licenças de
funcionamento.

O não atendimento dos prazos esta-
belecidos implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
Orlando de Morais Lobo.
(N° 8.450-B — 22-11-72 — Cr$ 52,00)
PORTARIA N° 2.377 (2), DE 10 DE

OUTUBRO DE 1972

1) Prazo: Indetermihado
2) Local de Transmissão:
Rua José do Prado Franco, 4N —

II° andar — Aracaju — SE
Locais de Recepção:
a) Recife — PE
b) Maceió — AL -
o) Salvador — BA
d) Ilheus — BA
e) Aeronaves.

3) Freqüências:
a) 4681 KHz (FA-1)
b) 8631 KHz (FA-A1)
c) 5187,5 KHz (FX-A1)
d) 7955 KHz (FX-A1)
e) 129,0 MHz (FA-A3),
4) Potências:
0,252 Kw
0,017 Kvie
5) Horário: HX — Compartilhado

— Indeterminado
6) Classe da estação e natureza do

serviço:
FX-FA, CV — estação fixa, aeronáu-

tica, correspondência privada.
2) Classe das emissões e largura

de faixa:
0,1 A 1
6 A 3
8) Sistema Irradiante:
Dipolo de Meia Onda (Mn
Onidirecional (VHF)
9) Equipamentos Tranamieeo"es:

a) de fabricação. Vasp modelo SCR
522 de 17 watts, com especificações
técnicas aprovadas pela Portaria nú-
mero 886, de 11-6-69.

b) de fabricação GE modelo DC-
375 de 252 watts, cujos diagramas es-
quemáticos e especificações técnicas
constam do processo devidamente ru-
bricados por esta Direção.

Rede "B"
1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua José do Prado Franco, 466

— 3° andar — Aracaju — SE.
b) Aeroporto Santa Maria — Boa

da VASP — Aracaju — SE
3) Freqüência: 152,97 MHz

MÉDICO-
VETERINÁRIO
REGULAMENTO
DA PROFISSÃO

Divulgação a' 1..104

PREÇO: CR$ MI

A vendas

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves n• 1

Agência I: Ministério
da Fazenda

Atende-se a pedidos ,pelo serviço
de Reembõlso Postal

Etc Beasslia

Na Sede do D.I.N.

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n° 5, de 19-8-68 do CONTEL
lhe confere a Portaria n° 738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Ge-
ral, e, tendo em vista o que consta
do Processo no 50.870-84, resolve:

Autorizar a Viação Aérea São Pau-
lo S.A.. permissionária a titulo pre-
cário do Serviço Limitado de Segu-
rança, Regularidade; Orientação e
Administração dos Transportes A6-

Noverrbro de 1972

4) Potência: 0,017 Xvr
é) Horário: 11X — Compartilhado

— Indeterminado
6) Classe das emissões e largura de

faixa: 6 A 3
1) Classe das estações e natureza

do serviço:
CV — Estações fixas, corres-

pondência privada
8) Sistema Irradiante:
Onidirecional.
9) Equipamento Transmissor de

fabricação VASP modelo SCR-522 de
17 watts, com espeçlficações técnicas

aprovadas pela Portaria n• 866 tio
li-8-69.

A permissionária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará .
cio à execução do serviço ora permiti-
do, após requerer ao DENTEL a vis-
toria das instalações e conseqüente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
Orlando de Morais Lobo.
(NO 6.380-B — 20-11-72 — Cr$ 12o,00
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• • MINISTÉRIO DO INTERIOR

GABINETE DO MINISTRO

•Pdkri'ARIA INTERMINISTERIAL N. 0098 — 9 pE OUTUBRO DE 1972

OS MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR, DA FAZER
, DA E DO PLANEJAMENTO .E COORDENAÇÃO 8ERAL, no uee da delegagte

de poderes de que trata o Decreto nt 62.511, de 19 de abril de
1968 e tendo em vista o disposto no Artigo 18 da Lei n9 3.69291
de 15 de dezembro de 1959', e, ainda, considerando que o 'Coaste;

:tilo Deliberativo da Superintendem:ia do Desenvolvimeito de Not
deste (SUDENE), atravís das Resoluçíes net 3.493, de 20 de da.
aembro de 1961.  6.571, de 29 de fevereiro de 1972, aprovou e'.
Parecer da teoi.elaria Executiva daquele lirgíe, propondo fosses
reconhecida prioritíria ao desenvolvimento da regirto, para wrid,
to de isengio de impostos e taxas federais, a importago de e•
quipamentos novos, nesta descritos, constenadls i empresa''USi
NA SIDENOROICA DA DARIA S/A . USIBA", de Sei:feder, Çstado da
labia e destinados	 fabricagío de produtos siderirgiees; el

oe. considerango o atestado selo Conselho de 14•1
ITtica Aduaneira;

0
' considerando, enfim, • que consta do OfTeiel

eem aue o Superintendente da SUDENE encaminhei: a proposta de ' 1
Conselho Deliberativo do mesmo Oriíe..	 -

RI I O 1.11,.EM:

te Especificação

Quantidade
a &ir

importada 

lalor totai '-

CIF	 US$,

19.275,57

•

compreendendo o distribuidor de
pI, a estrutura metilica suporte,
o dispositivo de.pesagem, o PM-
pito de comando e as oanaliza'çíes
de distibuiçio 	

04 Instalqçío de captaçío e depuia.
Ote de fumaça, para o Orno eq..
trieo item 1.10, compreendendo:

a) • Anel repousando síbre a
abobada do fírno acima da
abertura destinada 1 ex.
traçío das fumaça,em chi
pa de aço, revestida In-
ternamente , de refratírlos,
diimetro interno 1100mm. .

19 . Fica declarada prIeritffla ao	 dem
b) • Joelho de parede dupla,11

frigerado a ígua,	 di1ime-volvimento do Nordeste,	 para efeite ' de isençie de impoé!oc	 G: tro interno 900. mm, diíem
tesas federais, a importecío de equipamentos novo.,	 me 	 velort tro externo 1000 mm, com'de uai 549.095,93 (quinhentos e ' quarenta e nove mil, novente •
cinco dílares e noventa e tris centos), a SalMir	 themerit$4

•	 tituído .maço 	 !4
consignados / empresa 'USINA Siou:01:81CA CA BANIA t/A . Ming' .c) • gg0 de eng ace em	 chi:.
de lvador (3A):-	 Sa. • pas de aço

Que-dalWade

ser •

tato'irlkiai1 -d) • Tubulaçío de ligaçío 	 em.

.tre o joelho e o	 satura-
Especifica05$ immINÉL itE__,MU dor

tn"Ug-)Cn-a--Y---UMMZ
To CONTINUO •

01	 Componentes iiportsioe complemen-
tares do equipamento de carregam&
to contínuo de ferro-esponja nolk
no eldtriso, compreendendo trts
tratores vibritírios com Capacida.
de amima de lat/h, completos, mm
elevador de cagembas ispeCial, CO.
NESSA, capacidade mixima -150t/h.,
um transportador-pesidor, com cem'
cidade variível (aIximo 130t/h),
uma Selha /aval a aparelhagem ele•
trínica e :liados corresponde:KW,• .	 •
trOpioalitdda 	

Ot Quatro equipamentos sompletet de
viavida de gaveta pari ¡inalai .da
vazamento de aço de 120 teeeieded
de capacidade, compreendendo o mio
Serial machie°, oikarupoelOtIm•
ticos, esteres de Imagem, ameeee*
nes e mm ~ente de rafratIrto
especiais usinado* 	

118.	 Um equipamento completo de %hl"
de piS dejr_ltotápilltátet'ilitp

e .• Dispositivo de.contralk e
regulagem da depressío do
Orno
Saturador em chapa de aço,
diimetro 1100 ma, • equi-
pado de quatro injetores
tangenciais e do um cone
em IÇO inoxidível revesti

• do internamente em more
to de alta resistínsie a

• erosío
e)	 Depurador mido hidroesti,

tico tipo lavador	 .

b) e. Ventilador centrífugo com
as seguintes característi
cas:
• Vedo .... 80.000 c3/h.
• Temperatura do.gls 8090
• ?meio total ... 550mm

CE
• Potineia absorvida 170%

•

Kw

t) •. Transaisalo entre o venti
lador e o acionamento ell

Indicadores de baixa pres
sio no sistema de refrige

, ridos

b41.11-dA

zaucsíti-

•

3)



Item Especificaçío

Quantidade .

a ser

im ortada

Vardr fdtal

CIF US

-Instalação para processamento
as -4de° de leite . integral,.
desnatado, leite reconstitui
do e creme, constando de tan
ques de aJimentação,bomba cen
trifuga, filtro de leite, pai
nel de controle, vh-lvulas,ter
mOmetrns, manõmetros e regis
tradores 	 119.11111

• 1:1 • Com respeito aos Motores elãtílcos
que acompanham a maquinaria,/ fica sua similaridade,para efei
to da isenção de que trata a presente Portaria, para ser exa
minada pela Delegacia da Receita Federal de destino, quando
do desembaraço_ aduaneiro, na hipiitese de os mesmos seguirem
regime tarifírio próprio, .observanao-se o disposto.na Reso-
lução n9467, do Conselho de Politica Aduaneira;

,29 - Esta POrtaria entrari em vigor na
'data de sua publicação.

•

Jose Costa Cavalcanti

Antônio Delfim Netto

João Paulo dos Reis Velloso

TERMOS DE CONTRATO

10624 Terça-feira 28
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Item Especi fi caço

Quantidade Valor Total
a ser

importada	 CIF	 US$ 

103.370,00 :t

549.095,93 

Item Êspecificacío

Quantidade
a	 Jer

importada

Valor Total

CIF	 US$

, 2 Nomogeneizador, MANTON GAVLIN,
mod. MG-5-TBS, de 2 estígios,
capacidade 1400-litros 	 com 45
% s.t./hora	 	 1 10.601

3 Atomizador, tipo "spray-nozzle°
de 4 bicos	 injetores	 	 1 1.045

k) • Painel 04 contrôle coa toda
a instrumen-taçío necessíria.
Pgso liquido da instalaçío
m 24.900 Kg - Procedincia:
Societí Fives Lille Cail
Paris 	

TOTAL 	

Wr

r Com respeito aos motores elEtrisos que
acompanliam a maquinaria, fica Sua similaridade, para efeito de
isrçío de que trata a presente Portaria; para ser examinada pela
Delegacia da Receita Federal de destino, quando do desembaraço a-
duaneiro, na hipStese de os mesmos seguirem regime tariffrio prE•
prio, observando-se n disposto na Resolução n9 467, de 6 de abril
de 1967, do Conselho de Politica Aduaneira.

	

.	 29 • Esta Portaria entrara em vigor na data
de sua prorrogaçio

Jciãe
Antônio Delfim Srdto
João Paulo dos Reis Velloso ---

PORTARIA INTERMINISTERIAL 14° 009	 9 DE OUTUBRO DE	 1072

O midisiÀ05 D.E ESTADO Dó iNiERIOR, DA FAISÃ
DA E DO PLANEJAMENTO E C00ROENA00 "GERAL, no uso da delegaçWo
de poderes de que trata o Decreto '119 62.571, de 19 de abril de
1968 e tendo em vista o dispolto mi Artigo 18 da Lei n9 3.692,

i de 15 de dezembro de 1959, e, ainda, considerando que o Conse
lho Deliberativo da Superintendincia do Desenvolvimento do Ner.
deste 'SUDENE), t.à.ravís da Resoluçío n9 5.087, de 27 i de .maio
de 1970, aprovou o 'Parecer da Secretaria Executiva ((aclimate Or
gio, propondo fosse reconhecida prioritíria ao desenvolvimento
da região, para efeito de isenção de impostos e taxas federais,
a importaçio de equipamentos novos, nesta descritos, consigna-
dos i empresa "GARANNUNS INDUSTRIAL S/A - GISA N , de Garanhuas;
Estado de Pernambuco e destinados i diversificaçío de sua 11 n ,.)
nha de produçio de leite em pí;

considerando o atestado pelo Conselho de PI
litica Aduaneira;	 .

Considerando, enfim, o que consta do Ofício
com que o Superintendente da SUDENE encaminhou a proposta do
Conselho Deliberativo do mesmo Urgia,

RESOLVEM:

19 - Fica declarada prioritíria ao .deseR
volvimento do Nordeste, para efeito de isençío de impostos e
taxas federais, a importaçío de equipamentos novos, no valor
de US$ 142.161,00 (cento e quarenta e dois mil e cento e seseeo
ta e um aliares), a seguir descritos e consignados i empre!et
v GARANHUNS INDUSTUAL S/A	 GICÀ°, de Garanhuns Pe)

TOTAL:

do Material e Pattimdmhp
Contrato que entre si ectebrant.

o Ministério das Relaçõ es Este
-rtores e a .Arquiprom, Arquitetura

Promoções e Comércio Ltda.

Pelo presente instrumento parti-
cular, de um lado o Ministério das
Relações Exteriores, representado pe-
lo Chefe da Divisão do Material a
seguir designado como Itamaraty e,
de outro lado a empresa Arquiprorn,
Arquitetura, Promoções e Comércio
Ltda., com sede à Rua Caconde nú-
mero 323, Sã Paulo, Capital, C.G.C.
n.° 43.206.224-001, devidamente re-
presentada por seu Diretor Senhor
Marklen Siag Landa e a seguir de-
signada Contratada, têm entre si,
justos e acordados, os termos do pre-
sente contrato, tendo sido dispensado
licitação, coai base no disposto na
letra d, do parágrafo segundo, do
artigo cento e vinte e seis, do de-
creto-lei número duzentos, de vinte e
cinco de fevereiro de mil novecentos
e sessenta e sete: Cláusula Primeira
— Objetivo do Contrato. O Itama
raty está programando a participa-
ção de empresas brasileiras na
Feira Internacional de El Salvador,
a se realizar na cidade de São Sal-
vador, em El Salvador. O planeja-
mento, organização, preparatão e
controle dessa mostra ficam a cargo
da Contratada mediante as cláusulas
e condições seguintes: Clausula Se-
gunda	 Objetivos dos Trabalhos.
'Os trabalha mencionalos na OU.

142.161
-n

•nnn•

sula primeira compreenderão, cumu-
lativamente 06 seguintes itens: a)
elaboração de - projeto da mostra,
conforme roteiro constante do ane-
xo n.° 1; b) execução do projeto
da mostra, conforme anexo n.° 3.
Cláusula Terceira -- Metodologia. Os_
traballicn deverão desenvolver-se ten-
do . por base as técnicas correntes de
planejamento e administração. Tais
trabalhos deverão observar os proce-
dimentos de exame de situação, a
fim de permitir a seleção de melhor
alternativa e/ou linha de ação, con-
sideradas, sempre que possível, as
análises custo-henelicio e/ou custá-
eficácia. radusula Quarta -- Obriga-
ções da Contratada. Realizar os tra-
balhos contratados, de acordo com as
bases, a metodologia e o roteiro indi-
cados, usando para tanto o pessoal es-
pecializado de seus quadros técnicos,
de nivel e em número a selem deter-
minados no anexo n° 3. Abster-se de
tomar qualquer iniciativa que Impli-

que despesas não previstas no contra-
to celebrado nos termos do parágrafo
acima, sena prévia e expressa autori-
zação do Itannarati. FlAepcdtar e'fazer
respeitar, em sua integra todas as
normas estabelecidas pela entidade
promotora da Feira Internacional de
El Salvador, principalmente o que se
refere à: altura área livre e área &
ser construída do Pavilhão no Estan-
de brasileiro e às demais obrigações
constantes do Regulamento Geral da
mostra, respondendo a Contratada
pelo danos ou prejuízos originados
pela não observáncia das mesmas.
Entregar ao Itannaraty, no prazo fixa-
do, o material descritivo e as plantas
que compõem o anteprojeto arquitetõ-
nico, os quais se destinam, quando
for o caso, à aprovação pelas auto-
ridades ou entidades do país onde
se realiza a mostra: A divulgação de
referido anteprojeto arquitetônico pg'r
ia Contratada só poderá ofP rrer §
as:temi:mação expressa do Itamarg

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Departamento de Administração

Divisão
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Prestar assi , ência geral aos exposi-
tores, orientando-os em tudo o que I
for necessário ao fim em vista, em
especial quanto: a) à documentaçao
exigida; b) ao preenchimento cio
Compromisso de Participação. c) a
elaboração de listas de preço CIF e
FOB em dólares americanos, cruzei-
ros e na maeda do pais; d) ao esta-
belecimento dos cronogramas de pra-
zos, especialmente os de embarque
das mercadorias e de sua chegada no
local da mostra; e) à preparaçao
das mercadorias no que tange à em-
balagem e identificação de cada
uma com o respectivo preço; e f)
à confecção de folhetos e catálogos
.de propaganda, de acordo com es-
quema a ser definido pelo Itamaraty.
Informar ao CEPEX e às agências
da CACEX Las cidades onde se fizer
a arregimentação, acerca de todas
de propaganda, sie acordo com es-
positores na moska, bem como as
características e a linha dos produ-
tos a serem expostos. Enviar a Di-
visão de Feiras e Exposições da Se-
cretaria Gral Adjunta para Promo-
ção Comercial, a relação telegráfica
dos expositores e, pela via mais rá-
pida, as cópias (verde e branca) dos
("Compromissos de Participação")
pertencentes ao Itamaraty, uma vez
liberados pela CACEX. Manter - a
disposição do Itarnaraty, para fins
de auditoria, durante a execução do
contrato, todos os Boletins de Apro-
priação Horária de seus técnicos que
servirem na equipe executante dos
trabalhos, bem como os comprovan-
tes das despesas realizadas para os
Mesmas fins. Responsabilizar-se, me-
diante a contratação dos seguros ne-
cessários, por quaisquer acidentes _de
que foram vítimas pessoas atuando
nos trabalhos decorrentes deste con-
trato. Apresentar, junto com a pres-
tação dp contas definitiva de que
trata a Cláusula nona, o relatório
final de atividades a que se refere o
*nexo n.° 1. Cláusula Quinta —
Obrigações do Itamaraty . Prestar à
Ç•ontratada, em tempo útil, de acor-
do com os cronogramas mutuamente
acordados, todas as informações dis-
poníveis, necessárias à execução dos
trabalhos contratados. Tomar as
providências necessárias para habili-
tes a contratada a ralizar contatos
com órgãos ou pessoas, no Brasil ou
no exterior, a fim de obter, em no-
me do Itamaraty, dados e informa-
ções requeridos para a realização
dos trabalhos contratados. Designar
um Diretor Geral para a mostra, ao
qual ficará subordinado o Diretor
Administrativo a ser apontado peia
Contratada. Cláusula Sexta — Pra-
zo de Execução. Os serviços da Con-
tratada serão iniciados e terminados
nas datas afixadas no anexo n.° 3.
Cláusula Sétima — Preços e Con-
dições de Pagamento. A Contratada
será remunerada pelos serviços efe-
tivamente prestados. A remuneração
total será calculada através do em-
prego do método conhecido como

• "custos mais honorários fixos" que
oonsiste no seguinte: I — Forma de
Pagamento. a) Como custo a ser re-
embolsado pelo Itamaraty à Contra-
tada, além dos salários e respectivos
encargos por ela pagos ao pessoal

' especializado de seus quadros técni-
cos, indicados na forma da Cláusula
quarta, serão incluídas quaisquer ou-
tras despesas, direta e comprovada-
mente relaolonadas com a execução
dos serviços previstos. b) O valor
da mão-lie-obra (salários 4_, encar-
gos sociais) será estimado para du-
ração prevista dos serviços. c) Sobre
o valor total dos salários pagos pela
Contratada ao pessoal especializado
de seus quadros técnicos, será cal-
culada uma taxa ci„ administração
correspondente a 40 %(quarenta por
cento) do valor total dos referidos
salários. d) O lucro da Contratada
será_ fixado em um percentual de
1.8% (quinze por cento), calculado
Obre o valor total estimada dos ss-
lados mala encargos sociais, previa-

tos no momento da assinatura do
contrato, conforme letra "b"- desta
mesma cláusula. e) A taxa de. ad-
ministração acrescida do lucro, cons-
tituem os honorários fixos. f) A
remuneração designada' na caput
desta cláusula como "custos mais
honorários fixos", a ser paga pelo Ita-
maraty à Contratada, seta consti-
tuida, além do custo (letra a), pelo
valor da taxa de administração (le-
tra c), acrescido do lucro (letra d),
calculados conforme estipulado nas
citadas letras da. presente cláusula.
g ) Caso ocorra uma variação do valor
global da mão-de-obra, durante o
prazo de execução previstos no pre-
sente contrato, por efeito de aumento
salarial, decorrente do aumento do
custo de vida, os honorários fixos
(letra c e d), serão reajustados pro-
porcionalmente ao custo efetivo da
mesma mão-de-obra, nos termos de
Decreto-lei n° 185, de 23.2.87 e
Decreto n.° 60.407 de 11.3.67. h) A
Contratada fará jus, ainda, a uma
parcela fixa como remuneração de
tecnologia, conforme o estabelecido
no anexo n.° 3. II — Época do Pa-
gamento. O pagamento pelos serviços
já prestados será efetuado, em' data
a ser estabelecida pelo Itamaraty,
através da Embaixada cio Brasil, em
São Salvador contra a apresentação
de um Recibo Provisório passado pela
Contratada. A prestação de contas
definitiva, após a qual será liberado
o pagamento da Taxa de Tecnologia,
segue as normas estabelecidas na
Cláusula nona. Cláusula Oitava ..._
Cessão, Transferência ou Subcontra-
tação. A Contratada não poderá ce-
der, transferir ou subcontratar os
serviços específicos referentes a: a)
elaboração do projeto da mostra; b)
arregimentação dos expositores; c)
administração geral da mostra. Cláu-
sula Nona — Prestação de contas.
A Contratada, ao término da fase
de execução do projeto (preparo e
realização), -obriga-se a apresentar
ao Itamaraty (Divisão de Feiras e
Exposições da Secretaria Geral Ad-
junta para Promoção Comercial),
dentro do prazo de 30 (trinta) diga,
a prestação de contas definitiva das
despesas efetuadas, devidamente ins-
truída e documentada na forma do
modelo constituído pelo anexo n.° 2
e que foram previstas e aprovadas
no anexo n.° 3. Com essa prestação
de contas cessa toda e qualquer res-
ponsabilidade do Itamaraty quanto
aos compromissos financeiros que
não estejam nela incluídos. Cláusula
Décima — Cláusulas Penais e Res-
cisão. a) O atraso ou demora no
cumprimento de qualquer 'dos prazos
estabelecidos neste contrato facul-
tará ao Itamaraty a aplicação de
uma multa moratória- de Cr$ 200.00
(duzentos cruzeiros) por dia de re-
tardamento. b) a inexecução de
obrigação que venha a impossibilitar
a realização da própria mostra, im-
plicará a aplicação de multa de na-
tureza compensatória à Contratada,
no valor de 5()% (cinquenta por cen-
to) sobre o valor total da mostra, a
ser acumulada com perdas e danos
que forem apurados. c) O Itamaraty
se reserve ' o direito de, unilateral-
mente, a qualquer tempo, rescindir
o presente contrato, pagando, ape-
nas, os. serviços executados até a
data de rescisão, sem qualquer res-
ponsabilidade por perdas e danos.
Cláusula Décima Primeira — Ane-
xos. Os documentos anexos ao pre-
sente contrato fazem parte inte-
grante do mesmo, como se nele ti-
vessem sido transcritos em seu in-
teiro teor. Anexo 1 — -Roteiro de
elaboração do projeto e do Relató-
rio Final da Contratada. Anexo 2 :—
Modelo de prestação de contas. Ane-
xo 3 — Projeto de execução da mos-
tra. Cláusula Décima Segunda —
Foro de Eleição. Fica eleito pelas
partes, o foro da cidade de Brasília,
Distrito Federal, com provilégio sobre
qualquer outro, para dirimir qualquer
controvérsia sobn, este contrato. E

assim, por estarem justos e contra-
tados, assinam o presente em qua-
tro vias de igual teor, a) galo Mi-
guel Alexandre Mastrogiovanni. a)
Marklen Siag Landa.

Ofício a° 3.406.
—

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

• Secretaria Geral .

Diretoria Estadual no Pará
Contrato de cessão gratuita de três

(3) áreas de terra destacadas no
terreno onde está localizado o Ins-
tituto de Pesquisa Agropecuária do
Norte (IPEAN), que enre si fazem.
Como outorgante cedente a União
Federal, e, como outorgado cessio-
nário o Governo do Estado do Pa-
rá; conforme processo portocolado
no Ministério da Agricultura sob o
n° MA-023378, de 14 de outubro de
1971.
Aos dez (10) dias do mês de outu-

bro de mil novecentos e setenta e
dois (1972), na Diretoria Estadual do
Ministério da Agricultura, no Estado
do Pará, compareceram, como outor-
gante - cedente, a União Federal, re-
presentada neste ato, na conformi-
dade da Portaria Ministerial n° 349,
de 5 de setembro de 1972, pelo Sr. Dr.
Antônio Pessoa Nunes, atualmente
respondendo pela Diretoria Estadual
do Ministério da Agricultura, e, corno
outorgado concessionário, o Governo
do Estado do Pará, neste ato repre-
sentado pelo Exmo. Sr. Governaddr,
Engenheiro Fernando José de Leao
Guilhon, na forma do artigo 91, in-
ciso II, da Constituição Estadual, pre-
sentes também as duas (2) testemu-
nhas instrumentais de mim conheci-
das' e nomeadas no final do presente
Contrato. E, perante as mesmas tes-
temunhas foi, pela Outorgante Ce-
dente, através de seu representante
legal, dito o seguinte: •

Primeiro — Que é legitima possui-.
dora do imóvel objeto da presente
Cessão, situado no terreno onde se en-
contra localizado o Instituto de Pes-
quisa. Agropecuária do Norte 	
(IPEAN), com as seguintes caracte-
rísticas, dimensões e confrontações:

Área 1 — situa-se á margem di-
reita do rio Guamá nos terrenos
do 1PEAN, de um lado e ao outro
da estrada carroçável, que se-
guindo o rumo 15° NO passa de-
fronte da serraria.

Partindo do ponto em que a
estrada atinge o rio Guama, a
2.700m abaixo do eixo da área
da estação e bombeamento do
Utinga, e descendo a margem di-
reita por uns 100m encontra-se o
vértice (denominado 1) de origem
do polígono, da área da CEASA-
PA, deste ponto seguindo-se o ru-
mo 15° NO, em relação ao Norte
magnético por uns 300m, encon-
tra-se o vértice 2 do polígono, des-
te ponto dobrando a 90° d. direita
por -uns 200m encontra-se o vér-
tice 3 do polígono no .75° NE des-
te ponto dobrando 98° à direita
por uns 200m encontra-se u vér-
tice 3 do polígono no 75° NE des-
te ponto dobrando 90° à direita
por uns 300m, aproximadamente
encontra-se o vértice 4 sobre a
margem direita do rio Guamá, no
rumo 165° SE, deste ponto des-
cendo a margem direita do rio
Gaumá, por uns 200m aproxima-
damente, encontra-se o vértice 1
origem do polígono, sobre a mar-
gem direita do rio Guamá.

Área 2 — A área 2 situa-se nos
terrenos do IPEAN, no entronca-
mento de 2 (duas) estradas car-
roçáveis, de um lado e do outro
da estrada que corta a 90° a es-
trada que procede da margem
direita do rio Guamá, 2700m abai-
xo do eixo da estação de bombea-
mento de Utinga.

Partindo da margem direita do
rio Guamá pela estrada carroça-
vel, seguindo por uns 1640m apro-
ximadamente, passando defronte
à serraria do rumo 15° N) em re-
lação ao norte magnético, faz a
curva à direita seguindo então por
uns 365m aproximadamente, no
rumo 15° NE quando é intercep-
tada.

Partindo do ponto de interces-
são no rumo 15° NE por uns 333m
aproximadamente, encontra-se o
vértice (denominado 1) de origem
polígono, da área 2 (dois) da....
CEASA-PA.

Dobrando a 90° a direita do ru-
mo 15° NE, por uns 550m apta-
ximadamente, no rumo 105° SE,
encontra-se o vértice 2 (dois) do
polígono dobrando a 90° à direito
do rumo 105°SE por uns 130m
aproximadamente, no rumo 195°
80, encontra-se o vértice 3 do
polígono, dobrando à direita do
rumo 195°, SO, por uns 550 m
aproximadamente, no rumo 285°
NO, encontra-se o vértice 4 do po-
ligono, dobrando a direita do ru-
mo 285° NO por uns 730 m, apro-
ximadamente, no rumo 15° NE,
encontra-se o vértice n° 1 que é a
origem do polígono da área 2 da
SEA,SA-PA.

Área 3 — Situa-se nos terrenos
do IPEAN, tendo origem na mar-
gem direita do rio Guamá, a 2700
metros abaixo do eixo da área as
estação de bombeamento de Utin-
ga, segue por uns 1640m, partin-
do da margem direita do rio Gua-
má, com uma largura de 50m in-
variável, sendo 25m para cada la-
do do seu eixo, segue por une..
1640m no rumo 15° NO, em rala.;
ção ao Norte magnético, passan-
do defronte da serraria e sendo
interceptada a 90° a-esquerda por
outra estrada carroçava], na al-
tura de seus 900m do Rio Guamá.

Segundo —' que as mencionadas
áreas se acham livres e desembaraça-
das de todo e qualquer ônus real, ju-
dicial ou extrajudicial, hipoteca legal
ou convencional.

Terceiro — Que por despacho do
senhor Ministro da Agricultura, exa-
rado no processo n.° MA-023378-'71, e,
de conformidade com as disposições
do Decreto n. 68.329, de 16 de mar-
ço de 1970, bem como os termos da
Pcataria Ministerial - n° 349, de 5 do
setembro de 1972, foi autorizada is
Cessão Gratuita das áreas acima des-
critas, com o fim especifico de sorem
utilizadas para instalação das Cen-
trais .de Abastecimento do Estado do
Pará (CEASA-PA), conforme plano
de utilização constante do referido
processo, que passa'a fazer parte in-
tegrante e complementar deste Con-
trato, independente da transcrição.

Quarto — Que tornar-se-á nula a
Cessão, independente de ato especial,
revertendo o imóvel ao Patrimônio
da União, sob a jurisdição do Minis-
tério da Agricultura, sem direito do
Concessionário a qualquer indeniza-
ção, inclusive por benfeitorias realiza-
das, nos seguintes casos:

a) se ao imóvel, no todo ou em parto
for dada aplicação diversa da que lhe
tenha sido destinada;

b) se o imóvel não for utilizado no
prazo de dois (2) anos, a contar da
aprovação do presente contrato pelo
Sr. Ministro da Agricultura;

c) se o Cessionário, renunciar à Casa
são, deixar de exercer as suas ativida-
des específicas ou as extinguir;

d) se em qualquer época a União
Federal necessitar do imóvel para seu
uso próprio, ressalvada, em tal ca-
so, a indenização por benfeitorias ne-
cessárias, de cuja realização tenha si-
do dado o necessário conhecimento a
União;

e) se ocorrer inadimplemento cie
cláusula contratual.

Quinto — Que, obriga-se o Outor-
gado Cessionário, a zelar pelas ben-
teitoriaa ora cedidas, mantendo-as
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em perfeltaa condldoes de utilização,
e assim devolvendo findo Mi rescin-
dindo este Contrato.

Sexto — Que assim sendo, à vista
da autorização antes citada, cede ao
Outorgante Cessionário o intóvel des-
crito, mediante as condições aqui 'pac-
tuadas pelo Outorgo Cessionário,
por seu representante legal, foi dito
que aceitava o presente Contrato com
todas as obrigações que nele se con-
tém e nos termos em que está redigi-
do.

E, por assim se acharem ajustadas
e contratadas, asseiam Outorgante
Cedente e Outorgado Cessionário, por
seus respectivos representantes, jun-
tamente com as testemunhas Antônio
Nonato do Amaral, Secretário de Ee-
taci() do Governo do Pará e Carks Al-
berto Bezerra Lauzid, Secretário de
Estado da Fazenda do Pará, depois
de lido e adiado em tudo conforme
o presente Contrato, o qual é lavrado
especial da Diretoria Estadual do Mi-
nistério da Agricultúra no Estado do
Pará, valendo o mesmo como escri-
tura pública, conforme dispõe a le-
gislação vigente. E, eu, Maria Helena
Fortunato da Silva, funcionário da
Diretoria Estadual do Ministério da
Agricultura no Pará, escrevi o pre-
sente Contrato de Cessão. — António
Pessoa Nunes, p/Delegação n/Outor-
gente Cedente. — Fernando José de
Ledo Guilhon, Governador do Esta-
do, Outorgado Cessionário.

Testemunhas: Antônio Nonato do
Amarai, Secretário de Estado de Go-
verno. — Carlos Alberto Bezerra
Lauzid, Secretário de Estado da Fa-
zenda.

Oficio n9 450

Termo de entrega do imóvel situado
no terreno do Instituto de Pesqui-
sa Agropecudria do Norte (EPEAN),
io municipio de Belém, Estado do
Pard, que faz a União Federal, re-
presentada pela Diretoria Estadual
do Ministério da Agricultura, ao
Governo do Estado do Pará, confor-
me processo protocolizado sob o mi-
mero MA-023370, de 14 de outubro
de 1971.
Aos onze (11) dias do más de outu-

bro de mil novecentos e setena e dois
(1072). na Diretoria Estadual do Mi-
nistério da Agricultura no Fdtado do
Para, compareceram, de um lado. co-
ma Outorgante do presente Termo, a
União Federal, representada pelo Dr.
Antônio 'Pessoa, Nunes, Diretor Esta-
dual do Ministério da Agricultura no
Estado do Pará, em exercido, Por de-
legação de competência, na ~indeni-
dade da Portaria Ministerial n° 349,
de 5 de setembro de 1972. de outra la-
do como Outergacke O Governo do
tacto do Pará, neste ato representado
pelo 'Eltiale. Sr. Governador cio 'Esta-
do, texur Fernanda Jose de Leão Gui-
lhon, na forma do artigo 91, inciso II.
da constituiçãe cio Estado do Pará, e,
mais, as testemunhas instruineutaride.
adiante noMeaJas e no final assina-
das, a fim de celebrar o presente Ter-
mo que será regido pelas clá,usulaa e
condições que seguem. Pelo represen-
tante da União fel dito:

Primeiro — Que, ene faca do Qin-
trato de Cessão, celebrado em dea (10)
de outubro do 1972, a. Outorgante ce-
deu, consoante disposições do artigo
1° da Decreto rie 66,329, de ia de mar-
ço de 1e70, . a0 Outorgado, o imóvel
situado no terreno do Instituto da
Pesquisa Agropecuária do Norte.....
(IPEAN), na cidade de Belém, Esta-
do do Pará, cora a finalidade especi-
fica de ser utilizado na instruçáo nas
Centrais cie Abastecimento do Estado
do Per.a (CEASA-Pefe, conforme Pla-
no aprovado pelo Ministério da Agri-
cultura que, independente de trans-
crição, passa a fazer parte lategrant•
e complementar deste Instrumento.

Segundo — Que o imóvel ora en-
tregue, está situado no tereeno onde
se localiza Q Instituto de Pesquisa

Agropecuária do Norte (IPEAN),'nes-
ta cidade de Belém, Estado do Pará,
tendo as seguintes características o
confrontações:

Arca 1 — Situa-se à margem
direita do rio Guame, nos terrenos
cio IPEAN, de um lado e no ou.
tro da estrada carróçável, que se-
guindo o rumo 15° NO passa de-
fronte da serraria.

Partindo do ponto em que a
estrada atinge o rio Guamá, a
2700m abaixo do eixo da área da
estação de borabearnento do Utin-
ga, e descendo a margem direita
por uns 100m encontra-se ° vér-
tice (denominado 1) de origem do
polígono, da área da CEASA-PA,

e deste ponto seguindo-se o rumo
15° NO, em relação ao Norte mag-
nético, deste ponto dobrando a
90° à- direita por uns 200m en-
contra-se o vértice 3 do poligono

• no 75° NE deste ponto dobrando
90° à direita dor uns 300m, apro-

ximadamente encontra-se o vértice
4 sobre a margem direita do rio
Guamá, no rumo 165° SE, deste
ponto descendo a margem direita
do-rio Guamá, por uns 200m apro-
ximadamente, encontra-se o vér-
tice 1 origem do polígono; sobre a
mugem direita do rio aderne,.

Arca 2 — A área 2 situa-se nos
terrenos clo IPEAN, no entronca
mento de 2 (duas) estradas carro-
çávels, de um lado e do outro da
estrada que corta a 90° a ostra-

, da que procede da margemi. direi-
taddo rio Guamá, 2700m abaixo
do eixo da estação de bonabea-
mento de Utinga.

Partindo da margem direita do
rio Guamá pela estrada,
vel, seguindo por uns 1640m apro-
ximadamente, passando defronte
à serraria no rumo 15° N) em re-
lação ao Norte magnético, faz a
curva a direita seguindo então
por uns 365m aproximadamente,
no rumol 5° NE quando e

• • ceptada.	 •
Partindo do ponto de Interces-

são no rumo 15° NE por uns 365m
aproximadamente, encontra-se o
vértice (denominado 1) sw oel-
gem poligono, da área (dois) da,
CEASn-PA.

Dobrando a 90° à direita do ru-
mo 15° NE, por uns 550m aproxi-
madamente, no rumo 105° SE, en-
contra-se o vértice 2 (dois) do po-
ligono, dobrando a 90° à direita
do rumo 105* SO, encontra-se o
vértice 3 do po/fgono, dobrando á
direita do rumo 195° 50, por uns
550m aproximadamente, no rumo
285° NO, encontra-se o vértice 4
do pollgono, dobrando à direita
do rumo 285° NO por uns 130m,
aproximadamente, no rumo 15'
NE erseontra-se o vértice n" 1 que
e a origem do poliu= da área 2
da CEASA-PA.

Area 3 — Situa-se nos terrenos
do 1PEAN, tendo origem na mar-
gem direita do rio Gitamá, a....
2700m abaixo do eixo da área da
estação de bombeamento de Utili-
ties segue por uns 1840m, partin-
do da margem direita do rio
Guazná, com uma largura de 50m,
Invariável, sendo 25m para cada
lado do seu eixo, segue por una..
1840m no rumo 15° NO, em re-
lação ao Norte magnética, pus-
;ando defronte a. serraria e sen-
do interceptada a 90° à esquerda
por outra estrada cesrocelvel, na
altura de seus 900m, do rio Ga:t-
rilá,

•
Terceiro — Gere na forma do Acere-

eodal n° 9.199, de de setembro de
1946, e nos termos do Decreto 	
ne 68.239, de 18 de março de iro:
• a) a administração do imOvel Çonl-
petire ao Outorgado enquanto durar
a Cessão, e que, finda esta. Tsv 44)014

jurisdieeo do' Ministério da AgrIs

cultura, independentemente de ato
especial (art. 77 do Decreto-lei ....
ri' -9.780, de 5.9.1946);
' b) a entrega fica sujeita à confir
mação, cinco (5) anos após a lavra-
tura deste contrato, cabendo ao 'Mi-
nistério da Agricultura ratificá-la,
desde que, nesse período, tenha o Ou-
torgado, utilzado o imóvel no fim pa-
ra que lhe é entregue (art. 79, i 1'
do Decreto-lei n° 9.760, de 5.9.1946);

c) o Outorgado, durante a vigên-
cia deste contrato, não poderá permi-
tir, sob pena de responsabilidade e au-
tomática rescisão deste instrumento
a invasão, a cessão do direito, a loca-
ção, o comodate, ou outra go:tique:
forma de utilização do imóvel, em
fim diferente do que justifica a en-
trega (art. 79, G 2°, do Decreto-lei..
n° 9.260 de 5,.9.1946).
. Quarto — Que, em vista do que dis-
põe os itens precedentes, a Outorgan-
te faz a entrega ao Outorgado, foi di-
to que recebia o imóvel na forma es-
tabelecida neste contrato.

E, por estarem justos e acordados,
foi lavrado o presente termo, perante
as testemunhas Sr. Deputado Antô-
nio Nonato do Amoral e Sr. Carlos
Alberto Bezerra Lauzid, Secretário
de Estado de Governo e da Fazenda,
respectivamente, e que lido e acha-
do conforme, vai assinado pelas par-
tes interessadas. — Antônio -Pessoa
Nunes, p/Outorgante. Fernando
José de Leão Guilhon, Governador do
Estado p/Outorgado.

Testemunhas: António Nonato do
Amaral, Seceetfulo de Estado de Go-
verno. — C"arlos Alberto Bezerra
Lauzid, Secretário de Estado da Fa-
zenda.

Oficio a. 456

MINISTÉRIO'
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Educação
Fisica e Desportos

Termo de Convênio entre o Departa-
mento de Educação Fisica e Dez-
porta' do Ministério da Educação e
Cultura e a Universidade Federal
do Pará. •
O Departamentb de Educação Físi-

ca e Desportos do Ministérie da Edu-
cação e Cultura, representaria por seu
Diretor-Geral Coronel Eric Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial ri° 615 — BSB, de 15-10-71,
e a Universidade Federal do Pará, re-
presentada por seu Magnifico Reitor
Dr. Aloysio da Costa Chaves, cele-
bram o presente Convento que se re-
gerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:

CIdusula Primeira — O Departa-
mento de Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educação e Cul-
tura repassará à Universidade Fede-
ral do Para, auxilio financeiro na im-
portância de Cr$ 50.000,00 (cinqüen-
ta mil cruzeiros).

•_Cldusula Segunda — Os recursos
concedidos pelo presente Convênio se-
rão aplicados na aquisição das Pas-
sagens aéreas das delegações, confor-
me consta do processo n9 0W278-72 —
DED.

Cláusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e Cultura, de que
trata a cláusula primeira, no valor
de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru-
zeiros) correrá à conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Esportiva
Federal — Programa n9 09.09.2.004
Assistência Técnica e Financeira a
Projetos de Educação Física — Cate-
goria Económica 4.1.2.0. exaeolcio de
1972 (superavit), contagie empenho
n9 447, de 3-21-72.

Cláusula Quarta — Os recaiam:1 con-
cedidos pelo Departamento de lida-
exilo Flielea e Desportos do Min/a-
terei da Educação e Cultura, só po-

derão ser movimentados Para o fim
exclusivo de liquidàçã,o da despesa de
que trata o presente Convênio, obri-
gando-se a Universidade Federal do
Pará a prestar contas de coa aplica-
ção no corrente exercido, na forma
regularmente estabelecida. observan-
do, ainda, as instruções gerais em vi-
gor no Ministério da Educação e Cul-
tura e as especiais que lhe forem
transmitidas por intermédio de seus
órgãos competentes que passam a fa-
zer parte deste Convento.

Clclusula Quinta — A verificação cio
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá
ao Departamento de Educação Física
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, que por seu Diretor-.
Geral ou Representante, devidárnen- •
te credenciado, poderá solicitar quais-
quer informações ou vistoriar a exe-
cução do projeto, obrigando-se ee Uni-
versidade Federal do Pará a facilitar
os trabalhos de fiscalização de que:
trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — O presente Code
vento subordinar-se-á ao foro federal i
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com os 1
termos do presente Convênio, o
reter-Geral do Departamento de Edna,
cação Física e Desportos do Ministée
rio da Educação é Cultura e o Meg:-
nifico Reitor da Universidade Federal
do Pará, o subscrevem em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, perante
duas testemunhas que também o as-.
sinam.

Brasilla, '8 de novembro de 1972_,
— Eric. Tiuoco ques Aloysio Ta
Costa Chaves.

Testemunhas — Marilia Paes Leme,
de Castro — Maria Lucia Guimarães
Dantas.'•.

Termo de Convênio ent;se o Departete
mento de Educação Física e De.-
portos do Ministério da Educação •'
Cultura e a Federação E,ducaciond
Infanta Juvenil, Estado do Pará. 
O Departamento de Educação Físi,

ca e Desportos do Ministério da Edu-
cação e Cultura, representado por seu
Diretor-Geral Coronel Eric Tinosee•
Marques, por delegação da Portaria •,
Ministerial n9 815 — BSI3. de 15-10-71, ;• .
e a Federação Educacional Infanta
Juvenil, Estado do Pará, representa,
do por seu Presidente Gonçalo Lagoa
Castelo Branco Leão, celebram o peee
sente Convênio que se regerá pelai
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira — O Departfee
mento de Educação Física e Despele;
tos do Ministério da Educação e Ceie
tura repassará à Federação Educacioe
nal Infanta Juvenil, Estado do
auxilio financeiro na importância
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros).

"Cláusula Segunda — Os recursos
concedidos pelo presente Convento'
serão aplicados rigorosamente de acere
do com o projeto, orçamento, crome,
grama e especificações, aprovados pe.
lo Departamento de Educação Fiaioa
e Desportos do Ministério da Eductee
ção e Cultura, conforme constam do
processo n9 001051-71 — DED. 	 •
. Cláusula Terceira — o encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que triede
a cláusula primeira, no valor de
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta,
mil cruzeiros) correrá à conta doa re-
cursos oriundos da cota da Loteria
Esportiva Federal — Programa mime-.
ro 09.09.2.006 Assistência Técnica e
Financeira a Projetos de Educação
Física — Categoria Econômica .
4.3.7.1.04 Item •1V.1. excedei:2
1972 (supetavit), conforme em
no 454, de 7-11-72.

Cláusula Quarta — Os recursos
concedidos pelo Departamento d¥)
Educação • Cultura, só poderão eer

da da despesa de que tr.
movimentados para o fon exciedel
a liquida 

I
1?



Terça-teira 28

ts,	 • s,	 1-
	 -	 -1

OFICIAL (Seção I — Parte I) • Novembro de 1972 10627

ta o presente Convênio, obrigando-se
a Federação Eaucacional Infante Ju-
venil a prestar contas de sua aplica-
ção no corrente exercício, na forma
regularmente estabelecida, observando,.
ainda, as instruções gerais em vigor
no Ministério da Educação e Cultura
e as especiais que lhe forem transmi-
tidas por intermédio de seus órgãos
competentes que passam, a fazer par-
te deste Convênio.

Cláusula Quinta — A verificação do
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá
ao Departamento de Educação Fisica
e Desportos do Ministério da Educa-
ção e Cultura, que, por seu Diretor-
Geral ou Representante, devidamente
oredendado, poderá solicitar, quais-
quer informações ou vistoriar a exe-
cução do projeto, obrigando-se a Fe-
deração Educacional Infante Juvenil
a facilitar os trabalhos de fiscaliza-
ção de que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta — A Federação Edu-
cacional Irifanto Juvenil obriga-se a
franquear o uso gratuito das Instala-
Vías, construídas ou adquiridas com
o auxilio financeiro de que trata este
Convênio, ao Departamente de •Edu-
caça° Fisica e Desportos do MEC,
para execução de suas atividades,
bem como a estabelecimentos de en-
sino e instituições educacionais, para
possibilitar-lhes o cumprimento dos
programas de Educação Fisica e a
realização de atividades esportivas,
por prazo indeterminado.

Clausula Sétima — A Federação
Educacional Infante Juvenil obriga-
se a incluir em seu orçamento verba
permanente para a conservação e ma-
nutenção em atividades das instala-
ções construídas ou adquiridas com
os recursos provenientes deste Con-
vênio, sob pena de ficar impedida de
receber qualquer outro auxilio do Mi-
nistério de Educação • Cultura.

Cklusula Oitava — No caso de dis-
solução da entidade -a que se refere
este Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos nele especificados só
poderão ser alienadas ou cedidas com
a prévia e expressa aquiescência do
Departamento de Educação Fisica e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura.

Clausula SVono — O presente Con-
vênio subordinar-se-á ao foro federal
do Distrito Federai.

E, por estarem de acordo com os
termos do presente Convênio, o Dire-
tor-Geral do Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e' Cultura e o Presi-
dente da Federação Educacional In-
fante Juvenil o subscrevem 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma, pe-
rante duas testemunhas que também
o assinam.

Brasília, 20 de novembro de 1972. —
Eric Tinoco Marques — Gonçalo La-
gos Castelo Branco Ledo.

Testemunhas — Mari lia Paes Leme
de Castro — Maria Lucia Guimarães

•Dantas.
n••••nn

Termo de Convênio entre o Depar-
tamento de Educação Fisica e Des-
portos do Ministério da Educação
e Cultura e a Secretaria de Edu-.
cação e Cultura do Estado do Pa-
rd.
O Departamento de Educação Fia!-

ca e Despertos do Ministério da Edu-
cação e Cultura reprecentado por seu
Diretor-Geral Coronel Brio Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial n9 615 — BSB, de 15-10-71,
e a Secretaria de Educação e Cultu-
es do Estado de Pará, representada
por seu Secretário de Educação Jo-

, nathas Pontes Athias celebram o pre-
sente Convênio que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

Oldusula Primeira — O Departa-
mento de Educação Física e Despor-
te, do Ministério da Educação e Cul-
tia". repassará à Secretaria de Edu-

cação e Cultura do Estado do Pará,
auxilio financeiro na inverti:meia de
Cr$ 300.000 00 (trezentas mil cruzei-
ros), para exen liça° das obras do Pa-
vilhão de Esportes do Instituto co
Educação do Estado do Para.	 •

Cldusula Segunda. — Os recursos
concedidos pelo presente Convênio
serão aplicados rigorosamente de
acordo com o projeto, orçamento,
cronograma e especificações, aprova-
dos pelo Departamento da Educaçan
Física e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura, conforme cons-
tam do processo n 9 000,75-72.— .DED.

C/dusula Terceira — O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Fisica e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a cláusula primeira, no valor de
Cr$ 300.00,00 (trezentos mil cruzei-
roe) correrá à conta dos recursos
oriundos da cota da Loteria Espor-
tiva Federal — Programa número
09.09.2.006 Assistência Técnica e Fi-
nanceira a Projetos de Educação Fí-
sica — Categoria Económica 	
4.8.7.1.04 Item IV. 1, exercício de
1972 (superavit), conforme empenho
n9 405, de 7-11 .-72. .

Cldusu/a Quarta — Os recursos
concedidos pelo Departamento de
Educaçãos Física e Despeneis do Mi-
nistério da Educação e Cultura, só
poderão ser movimentados para o fim
exclusivo da liquidação da despesa de
que trata o presente Convênio, obri-
gando-se a Secretaria de Educação e
Cultura do Estado do Pará, a pres-
tar contas de sua aplicação no cor-
rente -exercício, na forma regularmen-
te estabelecida, observando, ainda, as
instruções • gerais em vigor no Minis-
tério da Educação e Cultura e as es-
peciais que lhe forem transmitidas
por intermédio de seus órgãos com-
petentes que passam a fazer parte
deste Convênio.

Cláusula Quinta — A verificação
do cumprimento das obrigações de-
correntes do presente Convênio cabe-
rá ao Departamento de Educação Fí-
sica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura, que, por seu Di-
retor-Geral ou Representante, devi-
damente credenciado, poderá solicitar
quaisquer informações ou vistoriar a
execução do projeto, obrigando-se a
Secretaria ae Educação e Cultura do
Estado do Pará a facilitar os traba-
lhos de fiscalização de que trata esta
cláusula.

adusuia Sexta — A Secretaria de
Educação e Cultura do Estado do Pa-
rá obriga-se a franquear o uso gra-
tuito das instalações, construídas ou
adquiridas com o auxilio financeiro
de que trata este Convênio, ao De-
partamento de Educação Física e
Desportos do MEC, para execução de
suas atividades, • bem como a estabele-
cimentos de ensino e instituições edu-
cacionais, para possibilitar-lhes o
cumprimento dos programas de Edu-
cação Física e a realização de ativi-
dades esportivas, por prazo indeter-
minado.

Cidusula Sétima — A Secretaria de
Educação e Cultura do Estado do Pa-
rá, obriga-se a incluir em seu orça-
mento verba permanente para a con-
servação e manutenção em ativida-
des das instalações construídas ou
adquiridas com os recursos prove-
nientes deste Convento, sob pena de
ficar impedida de receber qualquer
outro auxilio do Ministério da Edu-
cação e Cultura.

Cldusula Oitava — o caso de dia.
solução da entidade a que se refere
este Convênio as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquiridas
com os recursos nele especificados s6
poderão ser alienadas ou cedidas com
a prévia e expressa aquiescência do
Departamento de Educação Física e
Desportos do Mi nistério da Educação
e Cultura.

Cláusula Nona — O presente Con-
vénio subordinar-se-á ao foro federal
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo som os
termos do presente (Isenvénio, o Di-

reter-Geral do Departamento de Edu-
!cego Fisica e Desportos de Ministe-
'118 da Educação e Cultura e o Secre-
tário de Educação e Cultura do Es-
tado do Pará, o subscrevem' em 4

, (quatro) vias de igual teor e forma,
perante duas testemunhas, que tam-
bém o assinam.

Brasília, 20 de novembro de 1972.
— Eric Tin000 Marques - Tonathas
Pontes Athias.

Testemunhas — Manilha Paes Leme
de Castro — Maria Lucia Guimardee
Dantas.

ao Departamento de Educação Fisica
e Desportos do MEC, para execução
de suas atividades, bem como a esta-
belecimentos de ensino e instituiçõea
educacionais, para possibilitar-lhes o
cumprimento dos programas de Edu-
cação Física e a realização de ativi-
dades esportivas, por prazo indeter-
minado.

Cláusula Sétima. A Secretaria de
Educação e Cultura do Estado do
Pará obriga-se a incluir em seu or-
çamento verba permanente para a
conservação e-manutençã,o em ativi-
dades das instalações tonstruldas cbm
os recursos provenientes 'deste Con-
vênio sob pena de ficar impedida da
receber qualquer auxilio do Ministé-
rio da Educação e Cultura.

Cláusula Oitava. No caso de disso-
lução da entidade a que se refere
este Convênio, as instalações e ben-
feitorias construídas ou adquirida*
com os recursos nele especificados s6
poderão ser alienadas ou cedidas com
a prévia e expressa aquiescência do
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura.

Cláusula Nona. O presente Convê-
nio subordinar-se-á ao foro federal
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo com os
termos do presente Convênio, o Dire-
tor do Departamento de Educação Fí-
sica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura e o Secretário de
Educação e Cultura do Estado do
Pará o subscrevem em (4) quatro vias
de igual teor e forma, perante duas
testemunhas que também o assinam.

Brasília, 12 de junho de 1972. —
Eric Tinoco Marques. "— Jonatlitie
Pontos Athias.

Testemunhas: Newton Burlamaqut
Barreira.

MINISTÉRIO	 -
DO PLANEJAMENTO

•E COORDENAÇÃO GERAL •
Coordenação

do Desenvolvimento de Brasília
Contrato de prestação de serviços ce-

lebrado entre a Coordenação c1 .1 De-
Desenvolvimento de Brasília —
CODEBRAS — e o Arquiteto
Ferreira Pinto.
A União Federal, por intermello

da Coordenação do Desenvolvimento
de Brasilia — CODEBRAS, órgão pú-
blico criado pelo Decreto-lei n.0 302 de
28 de fevereiro de 1967, com sede nes-
ta Capital, daqui por diante denomi-
nada CODEBRAS e representada pelo
seu Diretor Executivo Senhor Amas-
tino' da Silva Marreco, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado nesta ci-
dade e de acordo com o disposto nas
alíneas "c" e "k" do art.-4.° do ete.g1-
mento Interno da CODEB'RAS, apro-
vado pela Portaria de 25 de fevereiro
de 1970, do Ministro do Planejamento
e Coordenação Geral, e o Arquiteto
Helio Ferreira Pinto, brasileiro, sa-
sedo, domiciliado à Rua Alagoas nú-
mero 1.163, na cidade de Belo Hori-
zonte — Minas Gerais, portador da
Carteira do CREA n.o 2.210-D da
4.4 Região, com visto na 12., Região,
neste ato designado simplesmente —
CONTRATADO, têm entre si justoe
e contratados,' na forma da Carta-
Proposta de 4 de novembro de 1972,
constante do Processo n.° 005.458-72,
para execução e desenvolvimento dos
3 (três) projetos arquitetônicos para a
Super Quadra Norte 106, nesta Ca-
pital ,observadas as condições que se
seguem:

•Cláusula primeira — O CONTRA-
TADO se obriga • a executar e desen-
volver, para a CODEBRAS, 3 (brear
projetos de arquitetura para serem
construídos em li (onze) projeções na

Termo de Convênio entre o Depar-
tamento de Educação Física e Des-
portos do Ministério da Educação
e Cutlura e a Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Estado do Pará.
/0, Departamento de Educação Fí-

sica e Desportos do Ministério da
Educação e Cultura, representado por
seu Diretor Coronel Eric Tinece Mar-
ques, por delegação da Portaria Mi-
nisterial n.° 616 — BSB de 15-10-71,
e a Secretaria de Educação e Cultura
do Estado do Pará, presentada pelo
Secretário Doutor Jonathas Pontes
Athias, celebram o presente Convê-
nio, que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula Primeira. O Departamento
de Educação Física e Desportos do
Minister% ea Educação e Cultura re-
passará à secretaria de Educação e
Cultura cio Estado do Pará, auxilio
financeiro na importancia de 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros), para execução das obras do
Centro de Educação Física do Muni-
cípio de Santarém — Pará.

Cláusula Segunda. Cs recuross con-
cedidos pelo presente Convênio serão
aplicados rigorosamente de acordo
som o projeto, orçamento, cronogra-
ma e especificações, aprovadas pelo
Departamento de Educação ,Fisica e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura, conforme constar do Pro-
cesso n.° 000099-72 — DED.

Clausula -Terceira. O encargo fi-
nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do Ministério
da Educação e Cultura, de que trata
a Cláusula Primeira, no valor de 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil , cru-
zeiros), correrá por conta da verba
da Loteria Esportiva de 1972, desti-
nada a este Departamento — Progra-
ma de Assistência Técnica e Finan-
ceira a Projetos de Educação 'Física
— Construção de Centros de Educa-
ção Física e Unidades Avulsas — Ca-
tegoria Econômica — 4.3.3.4 — Em-
penho n.°, 3.

Cláusula Quarta. 08 recursos con-
cedidos pelo Departamento de Edu-
cação Física e Desportos do Ministé-
rio da Educação e Cultura só poderão
ser movimentados para o fim exclu-
sivo de liquidação da despesa de que
trata o presente Convênio, obrigando-
se a Secretaria de Educação e Cul-
tura de Estado do Pará a prestar
contas de sua aplicação, no prazo e
na forma regularmente estabelecida,
observando-se, ainda, as instruções
gerais em vigor no Ministério da Edu-
cação e Cultura e as especiais que lhe
forem transmitidas por intermédio de
seus órgãos competentes, que passam
a fazer parte deste Termo.

Cláusula Quinta. A verificação do
cumprimento das obrigações decor-
rentes do presente Convênio caberá ao
Departamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação
e Cultura, que, por seu Diretor ou Re-
presentante, devidamente credenciado,
poderá solicitar quaisquer informa-
ções ou vistoriar a execução do pro-
jeto, obrigando-se a Secretaria de
Educação e Cultura do Estado de
Pará a facilitar os trabalhos de f iscas
lização de que trata esta cláusula.

Cláusula Sexta. A Secretaria de
Educação do Estado do Pará obriga-
se a franquear o uso gratuito das
instalações, construídas com o auxílio
financeirg ee que trata este Convênio,
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Super Quadra 106-Norte, assim dis-
tribuídos:

— Projeções 1, 2 e 3 — edifícios de
apartamentos de 2 (dois) quartos;

— Projeções 4, 8, 9, 10 e 11 — edi-
fícios de apartamentos de 3 (três)
quartos;

— Projeções 5, 6 e 7 — edifícios de
apartamentos de 4 (quatro) quartos,
devendo submeter os estudos preli-
minares à Coordenação Técnica para
efeito de aprovação.

Cláusula segunda -- Como desen-
volvimento de projeto arquitetõnico
entende-se:

a) Plantas, cortes, 'elevação, especi-
ficação e todos os detalhes de que se
constitue a obra a ser executada; •

b) Determinação da distribuição dos
elementos estruturais;

C) Determinação da distribuição dos
pontos das redes hidráulicas, sanitá-
rias, elétricas e telefônicas.

Cláusula terceira — Fica fixado em
Cr$ 118.688,00 (cento e dezoito mil,
seiscentos e oitenta e oito cruzeiros) o
valor dos projetos completos dos edi-
fícios de dois quartos; em 	
Cr$ 102.648,22 (cento e noventa e dois
mil, seiscentos e quarenta e oito cru-
zeiros e vinte e dois centavos) o valor
dos projetos completos dos edifícios
da 3 (três) quartos e em 	
Cr$ 140.587,85 (cento e quarenta mil,
quinhentos e oitenta e sete cruzeiros

_ e oitenta e cinco centavos) o valor
dos projetos completos dos edifíct66

de 4 (quatro) quartos; perfazendo um
total de Cr$ 451.924,07 (quatrocentos
e cinqüenta e um mil, noventos e
vinte e quatro cruzeiros e sete centa-
vos).	 -

Cláusula quarta — O pagamento das
Importâncias de cada projeto referidos
na Cláusula Terceira dar-se-á se-
gundo o seguinte Cronograma:

a) Na entrega do ante-projeto, 20%
(vinte por cento) do valor do projeto;

b) Quando da aprovação do pro-
jeto pelo Govêrno do Distrito Federal,
20% (vinte por cento) do valor do
projeto

c) Após a entrega dos detalhamen-
tos, 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do projeto;

d) Depois da entrega das especifi-
cações, 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do projeto;

e) Na obtenção do Alvará de Cons-
trução, 10% (dez por cento) do valor
do projeto.

Cláusula quinta — O contratado
obriga-se a:

a) Proceder à consultas prévias aos
órgãos competentes, do Govérno do
Distrito Federal, visando a aprova-
ção dos Projetos e tomar as Providên-
cias necessariamente decorrentes, fi-
cando a cargo do CONTRATADO a
aprovação dos projetos junto ao
D.L.F.O. da C.O.A.U. do G.D.F.

b) Fornecer em original todas as
Plantas e detalhes, descritos na Cláu-
dula segunda, em papel vegetal de 90

gramas, desenhados e normografados
a "Nanquim", sem rasuras, os quais
passarão a pertencer à CODEBRAS.

Cláusula sexta — Todos os encar-
gos para execução dos serviços objeto
do presente instrumento correrão por
conta do CONTRATADO, inclusive o
material, mão-de-obra, impostos e
taxas, encargos relativos à legislação
do trabalho e outros que possam de-
correr do contrato ora ajustado.

Cláusula sétima — O CONTRATA-
DO se obriga a concllir os trabalhos
de que trata o presente instrumento,
no prazo de 60 (sessenta) dias cor-
ridos, a contar da assinatura deste,
ficando estipulada a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor deste Contra-
to por dia de atrazo, até o' máximo de
15 (quinze) dias corridos.

Findo esse prazo, o presente instru
mento será considerado rescindido,
independentemente de qualquer noti-
ficação ou citação, não cabendo ao
CONTRATADO, nesse caso, qualquer
pagamento ou indenização por traba-
lho já executaoclo, e ainda não pago.

Cláusula oitava — As multas por-
ventura aplicadas ao CONTRATO se-
rão recolhidas ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O CONTRATA-
DO poderá recorrer da multa impos-
ta, independente do recolhimento da
mesma, dentro de ,3 (três) dias, ao
Coordenador Técnico da CODEBRAS
e, em última instância, ao Diretor Exe-
cutivo da CODEBRAS;

Cláusula nona — O CONTRATADO
se obriga a prestar toda asisstência
durante a execução das obras, forno.
eendo novos detalhes ou especifica-
ções que atendendo à conveniência,
devam ser refeitos sem novos onuG
para a CODEBRAS.
• Cláusula décima — O recebimento
dos serviços dar-se-á mediante a acei-
tação expressa da Coordenação Téc-
nica e cumprida a exigência da Cláu-
sula quinta.

Cláusula décima primeira — Fica
estipulado em-Cr$ 451.924,07 (quatro-
centos e cinqüenta e um mil, nove-
centos e vinte e quatro cruzeiros e
sete centavos) o valor global do pre-
sente Contrato, que correrá no pre-
sente exercício financeiro, à conta da
dotação orçamentária 4.1.2.0 —
2802.0101.1001 — Consolidação da Ca-
pital Federal.

Cláusula décima segunda — O foro
do presente Contrato é o desta Capi-
tal, com exclusividade.

E por estarem assim, justos e con-
tratados, firmam o presente instru-
mento em 5 (cinco) vias de igual teor,
para' um só efeito, na presença das
testemunhas.

Brasília, 20 de novembro de 1972.
— Amantino da Silva Marreco, Di-
retor Executivo da CODEBRAS; Hélio
Ferreira Pinto, CPF n.° 01610046.

Testemunhas: Deita Imbroisi; Ana
Rita Santos Bota°.

(N.° 6.534-B — 24-11-72 — Cr$ 138,00)
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MINISTÉRIO DÁ JUSTIÇA
Departamento de Policia

Federal
Comissão de Licitação

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS
N° 10-72 — CL

k A Comissão de Licitação do Depar-
Cemento de Policia Federal faz pú-
blico para conhecimento das firmas
interessadas que fará realizar, as
9:00 horas do dia 11 de dezembro do
corrente ano, Tomada de Preços nú-
mero 10-72, para contratação de ser-
viços de limpeza e conservação das
Instalações e mobiliários em geral on-
de funcionam os órgãos deste Depar-
tamento.

Brasília, 24 de novembro de 1972.
— Justo Augusto Dente, presidente
da Comissão de Licitação.

Dias: 28, 29 e 30-11-72.

-
Pereira & Rocha Ltda. — DRT

1.554-72 — Auto — 950-72 — artigo
41 da C. L. T.	 Multa Cr$ 432,00
tquatrocentos e trinta e dois cruzei-
ros);

Pereira & Rocha Ltda. — DRT —
1.555-72 — Auto — 961-72 — artigo
74 da C. L. T. — Multa Cr$ 110,00
(cento e dez cruzeiros) ;

Pereira .& Rocha Ltda. — DRT
1.556-72	 Auto 963-72 — artigo 29

da C. L. T. — Multa Cr$ 108,00 —
(cento e oito cruzeiros);

Pereira & Rocha Ltda. — DRT —
1.557-72 — Auto — 964-72 — artigo
630, 11 39 e 49 comb. c/ 628, § 1 9 da
C. L. T. — Multa Cr$ 108,00 (cento
e oito cruzeiros);

Sociedade Brasileira de Engenhaela
e Comércio "Sobrenco" S. A. — DRT
— 1.558-72 — Auto 965-72 — artigo
587 da C. L. T. Multa 110,00 (cen-
to e dez cruzeiros);

Sociedade Bras. de Engenharia ' e
Comércio "Sobrenco" S. A. — DRT
— 1.559-72 — Auto 966-72 — artigo
602 da C. L. T. — Multa Cr$ 110,00
(Cento e dez cruzeiros);

Cereais e Laticínios Anhanguera
Ltda. — DRT — 1.915-72 — Auto —
1.078-72 — artigo 630, 1% 39 e 49 c/
628, § 19 da CLT. Multa Cr$ 134,40
(cento e trinta e quatro cruzeiros e
quarenta centavos);

Cereais e Laticínios Anhanguera
Ltda. — DRT — 1.916-72 — Auto —
1079-72 — artigo 70 da C. L. T. —
Multa Cr$ 110,00 (cento e dez cruzei-
ros); •

Três Bandeiras (Arthur William
Deeter) — DRT — 2.024-72 — Auto
— 128-72 — artigo 630, § 49 c/ 360, 1
1 9 da C. L. T. — Multa Cr$ 134,40
(cento e trinta e quatro cruzeiros e
quarenta centavos);

Três Bandeiras (Arthur William
Deeter) — DRT — 2.025-72 Auto
129-72 — artigo 630, s 49, o/ 360 an
C. L. T. — Multa Cr$ 134,40 (cento
e trinta e quatro cruzeiros e quarenta
centavos);

Três Bandeiras (Arthur Williara
Deeter) — DRT — 2.026-72 — Auto
130-72 — artigo 630, I 49 c/ 380 da
CLT. Multa Cr$ 134,40 (cento e trin-
ta e quatro cruzeiros e quarenta cen-
tavos);

J. Construção — DRT — 2.370-72
— Termo, de Reclamação, artigo 37, §
único da C. L. T. — Multa Cr$ ....
268,80 (duzentos e sessenta e oito cru-
zeiros e oitenta centavos);
J. Construção Comércio e Indús-

tria Ltda. — DRT — 2.912-72, Ter-
me de Reclamação, artigo 37, § único
da C. L. T. — Multa Cr$ 268,80 (du-
zentos e sessenta e oito cruzeiros e oi-
tenta centavos);

Três Bandeiras (Arthur William
Deeter), — DRT — 2.027-72, Auto —
131-72 — artigo 630, § 49 oomb. c/ a
Lei 4.923-65 da C. L. T.

'
 Multa Cr$

134,40 (cento e trinta e quatro cruzei-
ros e oitenta centavos) . — Francisco
Octavio dos Santos, Chefe da S.M.R.

EDITAL N9 51-72
Pelo presente Edital, ficam noti-

ficadas as firmas abaixo relaciona-
das, que de conformidade com os des-
pachos proferidos nos respectivos pro-
cessos, foram multadas por infração
dos dispositivos da Consoidlação das
Leis do Trabalho,

De acordo com os artigos 635-636 e
§ 29 da citada consolidação, poderão
interpor recursos à autoridade de se-
gunda instância dentro de dez (10)
dias contados da publicação do pre-
sente edital, mediante prova de de-
pósito do valor da multa, cujas 'guias
serão extraidae na Delegacia Regio-
nal do Trabalho, sita a Av. L-2 — Sul
Quadra 01 — Bloco "O", Setor de Au-
tarquia, 19 andar.

Luclo de Souza Vieira — (Sub-Em-
preiteiro)	 DRT 5.371-70, Auto —

3.837-79 — artigo 41 da CLT — Mui-
ta Cr$ 1.598,40 (hum mil e quinhentos
e noventa e oito cruzeiros e quaren-
ta centavos);

Marco ConstrutoraeLtie. — DRT —
3.261-69 — Auto 1.313-69 — artigo
360, 1 19 da CLT — Multa Cr$ 100,00
(cem cruzeiros);

Encocil — Empresa de Construções
Civis Ltda. — DRT — 3.468-72 —
Termo de' Reclamação — artigo 3'7, §
único da CLT — Multa Cr$ 268,80 (du-
zentos e sessenta e oito cruzeiros e
eitenta centavos);

Ednea de Oliveira Rabèllo —
— 3.561-71 — Atito— 1.320-71 — ar-
tigo 433, letra — B, da CLT — Multa
Cr$ 216,00 (duzentos e dezesseis cru-
zeiros);

Cesário Luiz de Meira Gusmão Pi-
lho — DRT — 687-72 — Auto n9 50-72
— artigo 41 da CLT — Multa Cr$ ..
864,00 (oitocentos e sessenta e quatro
cruzeiros);

Cesário Luiz de Meira Gusmão Fi-
lho — DRT — 688-72 — Auto n 9 502-72
— artigo 74 da CLT — Multa Cr$
110,00 (cento e dez cruzeiros);

Cesário Luiz de Meira Gusmão Fi-
lho — DRT — 689-72 — Auto 503-72
— artigo 630, 1 4 9 da CLT — Multa
Cr$ 108,00 (cento e oito cruzeiros);

Gessol — Indústria e Comércio de
A. e Gesso Ltda. — DRT — 692-72 —
Auto — 778-72 — artigo 630, 11 V e 49
comb. c/ 586, 39 da CLT — Multa
Cr$ 108,00 (cento e oito cruzeiros);

Gessol — Indústria e Comércio de
A. Gesso Ltda. — DRT — 693-72,
Auto — 779-72 — artigo 630, § 6 9 comb.
c/ 74, § 39 da CLT — Multa Cr$ 108.00
(cento e oito cruzeiros);

Auto Escola Pardal Ltda. — DRT
— 981-72--. Auto 883-72 — artigo 10
da Lei n9 4.923-65 — Multa Cr$ 72,00
(setenta e dois cruzeiros);

PLANALTO CONSTRUTORA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Os abaixo-assinados, José Benedito
Ferreira, brasileiro, casado, Oficial de
Redes de Esgotos, nateral de Três
Pontas — Minas Gerais, nascido aos
22 de junho de 1937, residente e do-
miciliado à QSD 37 — Lote 6 Vila
Metias — Taguatinga — Distrito Fe-
derai, filho de Benedito . Antonio Fer-
reira e - Maria das Dores Ferreira,
portador do Titulo de Eleitor núme-
ro 35741 — 110° Zona, expedido pelo
Tribunal Eleitoral de Analândia —
São iPaulo, CPF na 044515201; Manoel
Leopoldo da Cunha, brasileiro, casa-
do, carpinteiro, natural de. Rio do
Sul — Santa Catarina, nascido aos 3
de outubro de 1921, residente e domi-
ciliado à QGN 28 — Lote 6 — Ta-
guatinga — Distrito Federal, filho de
Leopoldo Leal da Cunha e Caetano
Maria Machado, portador da carteira
de Identidade n° 25577, expedida pelo
Instituto de Identificação do Estado
do Paraná,. CPP n° 009895411 e Sa-
muel Dias, brasileiro, casado, enge-
nheiro civil, registrado no CREA sob
número 412-D-12° Região, natural de
Araguari —"Minas Gerais, nascido
aos 30 de dezembro de 1941, Wide/1-
te e domiciliado 'ho Parque Recloviá-
rio do DER — DF, casa número 3 —
Brasília — Distrito Federal, filho de
Cincionário Dias Barbosa e Maria
Gonçalves Borges, portador da Car-
teira de Identidade ri° 39.1e74, expedi-
da pelo SIC-GO, CPF re'' 003272041,
por este instrumento particular à na
melhor forma de direito, constituem
entre si, unia Sociedade por Gotas ae
Respón.sabilidade Limitada que se re-
gerá pelas seguintes Cláusulas:

I — A Sociedade girará sob a de-
nominação social de: Planalto Centi-
trutora Limitada;

Auto rcola Pardal Ltda. — DRT
— 990-72 — Auto — 882-72 — artigo*
10 da Lei n9 4.923-65 — Multa Cr$
72,00 (setenta e dois cruzeiros);

Maria dá Conceição Adjucto — DRT
— 991-72 — Auto — 892-72 — artigo
630, §§ 39 e 49 da C. L. T, — Multa
Cr$ 10800 (cento e oito cruzeiros);

Maria da Conceição Adjucto — DRT
— 992-72 — Auto — 894-72 — artigo
10 da Lei n9 4.923-65 — Multa Cr$ ..
72,00 (setenta e dois cruzeiros);

Maria da Conceição Adjucto — DRT
993-72 — Auto — 895-72 — artigo

586, § 3° da CLT — Multa — Cr$ ..
110.00 (cento e dez cruzeiros);

M. M. Dintz	 DRT — 1.921-72
- Auto — 1.084-72 — artigo 41 da
CLT. Multa Cr$ 537,60 (quinhentos e
trinta e sete cruzeiros e sessenta cen-
tavos):

Onible S. A. — Indústria e Comer-
ei(' de Papel — DRT — 1.536-72 —
Auto — 939-72 — Artigo 587 da CLT
— Multa Cr$ 110,00 (cento e dez cru-
zeiros!:

Onibla S. A. — Indústria e Comér-
cio deeleapel — DRT — 1.537-72. Auto
— 940-72	 artigo 602 da CLT.
Multa Cr$ 110,00 (cento e dez cruzei-
ros);

Onibla S. A. — Indústria e Comér-
cio de Papel — DRT — 1.540-72 —
Auto 943-72 — artigo 74 da CLT. —
Multa Cr$ 110,00 (cento e dez cru-
zeiros);

M. M. Diniz — DRT — 1.922-72 —
Auto — 1.085-72 — artigo 29 da CLT.
— Multa Cr$ 134,40 (cento e trinta e
quatro cruzeiros e quarenta centavos);

M. M. Diniz — DRT — 1.923-72 —
Auto -- 1.086-72 — artigo — '74 da
C L. T.	 Multa Cr$ 120,00 (cento
e vinte cruzeiros);

Hime — Comércio e Indústria 8. A.
— DRT — 2.108-72 — Auto 139-72,
artigo 459, § único da O. L. T. —
Multa Crg 268 80 (duzentos e sessenta
e oito cruzeiros e oitenta centavos);

II — A Sociedade se eetabelece a
es 1 — Bloco B — Sala número
904 — Brasília — Distrito Federai,

III — A Sociedade não possui fi-
liais,' mas poderão ser. abertas em
qualquer época, em outras partes ao
Território Nacional, ,mediante altera-'
çáo contratual;

IV — A Sociedade dará inicio as
5uas atividades no dia 20 de outu-
bro de:1972 e durará por tempo inde-
terminado;	 •

V — O objetivo da Sociedade e a
de Construções Civis e a prestação de
serviços de carpintaria em geral, hi-
dráulica, pintura e similares;

VI — O capital social é de 	
Cr$ 21.000,00 (vinte e hum mil cru•
zeiros) dividido em 21 (vinte uma)
quotas no valor fie Cr$ 1.000,00 intim
mil cruzeiros) cada uma, subscritas
entre os sócios, da seguinte maneira:

a) José Benedito Ferreira, com 1
(sete) quotas, no valor total de
Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzeiros);

b) Manoel Leopoldo da Cunha, core
7 (sete) quotas no valor de 	
Cr$ 7.000,00 (sete mil eruzeírosi;

c) Samuel Dias, com 7 (sete) quo-
tas, no valor de Cr$ 7.000,60 (sete
mil cruzeiros).

VII — O capital social foi integra-
lizado totalmente nesta data em moe-
da corrente do Pais;

VIII -e- A responsabilidade dos ao-
elos, e limitada à importância total
do Capital Social, nos termas ao ar-
tigo 22 "in fine" do Decreto número
3.709 de 10 de janeiro de 1919;

IX — A Gerência da Sociedade,
bem COM. d uso da denominação so-
cial, será exercida por José Boneca()
Ferreira — Diretor Presiden te e Ala-

da Ceunh
arermiAdministrativo,tilvo, qu
	

assinarão
conjunto, todos os documentes da So-
ciedade, ficando no entanto, expressa-
mente proibido em Avais, fianças ou
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

•Delegacia Regional do Trabalho
no Distrito Federal

EDITAL 1 9 50-72•
,Pelo presente Edital, • ficam as fir-

mas abaixo relacionadas para nos ter-
mos dos artigos 641-642 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, alterada pe-
lo Decreto-Lei n9 229, de 28 de fe-
vereiro de 1967, notificadas para re-
colherem no Banco do Brasil, medi-
ante guias extraídas nesta Delegacia
Regional do Trabalho, sob pena de
Cobrança executiva, as multas que lhes
foram impostas por despachos da Sra.

- Delegada Regional do Trabalho no
I)Istrito Federal. Endereço: Av. L-2
Sul, Quadra 01, 'Bloco "O" — Setor
de Autarquias, V andar.

Gráfica Paulista Ltda. — DRT —
11.242-71 — Auto 2.019-71_ — artigo
420 da CLT. — Multa — Xr$ 216,00
(duzentos e dezesseis cruzeiros);

Magnavacca & Cortiz,o Ltda. —
DRT — 4.190-71 — Auto 1.054-71 —
artigo 630, §§ 39 e 49 comb. c/ 586 1
$9 da CLT — Multa Cr$ 300,00 (tre-
zentos cruzeiros);

A. D. R. Bancrevea — DRT
552-72 — Auto — Termo de Reclama-
ção, artigo 37 § único da C. L. T. —
Multa Cr$ 268,80 (duzentos e sessen-
ta e oito cruzeiros e oitenta cesta-
vos) ;

Mercearia Novembro Ltda. — DRT
— 60e-72 — Auto 036-72 — artigo 630,

49 da C. L. T. — Multa Cr$ 108,00
(cento e oito cruzeiros);	 •

Goro Lsei — DRT — 628-72 — Auto
040-72 — artigo 459, § tinia) da ....
C. L. T. — Multa Cr$ 216,00 (duzen-
tos e dezesseis cruzeiros);

Dokéla de Instrução Programada e
Equip. Didáticos — DRT — 0712-72
— Auto — 45-72 — artigo 630, § 49 de

. L. T. — Multa Cr$ 108,00 (cento
• oito cruzeiros);

Karla Novidades Ltda. — DRT
1.001-72 — Auto 879-72 — artigo 588,
§ V da CLT. — Multa Cr$ 110,00 —
(cento e dez cruzeiros);

José Pereira Sobrinho (Saleo (ler-
eey) — DRT — 1.382-72 — Auto —
87-72 — artigo 630, §§ V e 49, como.
c/ 41 da CLT. Multa Cr$ 108,00 (cen-
to e oito cruzeiros) ;

José Pereira Sobrinho (Salão (ler-
Gee) — DRT — 1.383-72 — Auto —
88-72 — artigo 74 da C. L. T. — Mul-
ta Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros)h

Reimpex — Revestimentos Inapeein.
Comércio e Representações Ltda. —
DRT — 1.524-72 — Auto 55872 —
artigo 630, H 39 e 49 comb. c/ a Lei
4.923-65, da C. L. T. — 'Multa Cr.
108,00 (cento e oitenta cruzeiros)

Reimpex — Revestimentos Imperm,
Com. e Representações Ltda. — I)RT
— 1.525-72 — Auto — 559-72 — arti-
go 41 da C. L. T. Multa Cr$ 216,00
(duzentos e dezesseis cruzeiros);

SOCIEDADES
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tias em favor de terceiros. Na
E"possibilidade dos Diretores, por

tivo de doença ou qualquer even-
tualidade, a Direção e o uso da De-

minação Social serão exercidos por
na dos demais sócios, que assinará
odos os documentos da Sociedade;

' X — O sócio Samuel Dias, Enge-
'abeiro Civil, registrado no CREA sob
e número 412-D-12 Região, prestará
Serviços técnicos à Sociedade;
' XI — 'Os Ocos farão uma retira-
da mensal a titulo de Pró-labore li-
gada, previamente pela Sociedade,
Para •vigorar em cada exercício fi-
isanceiro, porém limitada ao tr.axi-
trio permitido pela Legislação do im-
posto de Renda, e que será, levada á
bonta de Despesas Gerais;
' XII — No dia 31 de dezembro do
Sada ano, proceder-se-á ao Balanço
Geral da Sociedade, sendo os lucros
ou prejuízos verificados, distribuídos
entre os sócios na proporção de suas
quotas.

XIII — Em caso de interdição, fale-
alimento, retirada ou inabilitação de
qualquer sócio, a sociedade se dis-
solverá nos termos da lei, levar.tan-
do-se um Balanço do Ativo e Pu:si-
to;	 .

XIV — Em qualquer dos casos pre-
vistos na Cláusula anterior os have-
res do sócio desligado, serão pagos a

!quem de direito, nas seguintes condi-
çbes: 25s/s (vinte e cinco por cento)
do total apurado, no prazo de 90
(noventa) dias da data em que se der
o desligamento e os 750/s (setenta e
cinco por cento) restantes, serão pa-
gos em 9 (nove) parcelas mensais de
Igual valor, representadas por igual
número de Notas Promissórias, sendo
que o , pagamento da primeira será
realizado 30 (trinta) dias após o ven-
cimento da parcela de 250/,, (vinte e
Cinco por censo) estipulada acima.

XV — Os sócios, era comum acordo,
elegeram o foro de Brasília — Distri-
to Federal, para a resolução de dú-
vidas ou contestações oriundas do
presente contrato.

E, por estarem, justos e contrata-
dos, assinam o presente instrumento
em 4 (quatro) vias de igual teor, e
forma, diante das testemunhas que
também se assinam, como segue:
'Assinatura da denominação social por
quem de direito — Plana/to Constru-
tora Limitada, José Benedito Ferrei-
ra, Diretor-Presidente — Planalto
Construtora Limitada, Manoel Leo-
poldo da Cunha, Diretor Administra-
tivo.

Brasília, 18 de outubro de 1972. —
'José Benedito Ferreira — Illanoei
Leopoldo da Cunha —,Samuel Dias.

Testemunhas: Armando Biagini —
Pedro de Souza Milhomem. .	

.

(No 8.499-13 — 23.11.72 — ,Cr$ 129,00),

TRANSPLAN — EMPRESA
DE TRANSPORTE PESSOAL

Alteração	 •

Olavi Majuri, finlandês, casado,mo-
torista profissional, portador da Car-
teira modelo no 19 n9 287.334, expe-
dida em 17 de maio de 1951, titular
da firma "Transplan Empresa de
Transporte Pessoal", registrada no
Cartório do 29 Registro de Pessoas
Juridicas, sob n9 487 — Livro A-4, em
17 de outubro de 1968, resolve alte-
rai a sua primitiva Declaração, dan-
do nova redação aos itens 1 — 2 e 3,
como se segue:

1. Denominação social: "Olavi Ma-
uri".
Titulo Comercial; "Transpian —

Empresa de Transporte Pessoal".
2. Fundo Social: Cr$ 135.000,00

(cento e trinta e cinco mil cruzei-
ros), integralizando-se o aumento de
capital de Cr$ 119.000,00 (cento e de-
cenove mil cruzeiros) da seguinte for'
Dia:

a) Cr$ 49.000,00 ref. a lucros re-
tidos;

b) Cr$ 60.000,00 uma sala no Eai-
fica° Goiás;

c) Cr$ 10.000,00 cai inOeCia corren-
te nacional,

3. Mos: Serviço de transporte pea-
soai e agência de viagens.

Brasília, 7 de novernuro de 1972. —
Ornei alajuri.
(N9 6.484-B — 23-11-72 — Cr$ 25,00)

CLÍNICA DE NUTRIÇÃO
INSTRUMENTO PARTICULAR

DE DISTRAT0
Adolfo Coito, brasileiro, solteiro,

médico, natural de Nova' Prata —
Estado do Rio Grande do . Sul, porta-
dor da testeira de identidade — Re-
gistro Geral 5.311.306 — SSP-SP,
CIC n9 020505607, residente e domi-
ciliado nesta Capital à SQS-307 —
Bloco "G" — Apartamento n 9 106 —
Brasilla — DF e Valdete de Souza
Amolara, brasileira, solteira, nutricio-
nista, residente e domiciliada nesta
Capital à SQS-311 — Bloco 8 —
Apartamento 510 — Brasaia — DP,
tiortadosa da carteira de identidade
— Registro Geral n9 432.889-BA —
CM n9 003390401, únicos sócios da So-
ciedade civil — Clínica de Nutrição
constituída mediante contrate, data;

do de março de 1971, pablicadd no
Vtári0 OJicial da: União n9 43' (qua-
renta e três) de 5 de março de 1971
(página 1.738) e registrado no Se-
gundo Oficio de Registro de Títulos
e Documentos e Pessoas Jundicas, de
Brasília — Distrito Federal, sob °nas
mero 273 do Livro AP-1, em 16 de
março de 1971, com sede no Edificiu
Carioca — CS-6 *— Bloco "A" — Sa-
la 412 — Brasilia — DF, e cujo esta-
belecimento °peia sold a denomina-
ção social de "Clinica de Nutrição".
tem entre si justo e acertado, pelo
presente instrumento particular de
distrato, dissolver a mencionada so-
ciedade, de acordo com a Cláusula V
(letra "a") do Contrato de Constitui-
ção da citada Sociedade, o que fazem
com fulcro no artigo 21, inciso I, com-
binado com o artigo 1.399, inciso VI,
todos do Código Civil Brasileiro, e
consoante as disposições a seguir
clausuladas:

Cláusula 1 — Os sócios Adolfo Col-
tro e Valdete de Souza Amorim, reti-
ram suas cotas de capitai com eã
quais formaram a Sociedade, no mon-
tante de Cr$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos cruzeiros) cada um; pela-
lendo o total de Cr$ 5.000.00 (cinco
Mil cruzeiros).

Cláusula 11 — Por .1110 ter havido
Movimento e não ter atingido os fins
sociais para a qual foi destinada a
sociedade, não houve lucros nem pra-
juízos a serem debitados oe credita-
dos 9A8 sócios Adolfo" Coltro e Vai.
dete de,Souza Amorim, conforme de-
monstra a declaração de renda da
firma relativa -ao exercício • de 1972
ano-base 1971,, apresentada ao Minis-
tério da- Fazenda.

Cláusula jIl — O sócio Adolfo Cal-
tro fica incumbido de dar baixa, na
forma da Lei, da Sociedade Civil "Cií-
nica de Nutrição".

Cláusula IV — As partes elegem co-
mo foro deste distrato, com exclusão
de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, o de Brasilla — Dis-
trito Federal.

E por estarem assim certas e ajus-
tados, assinam o presente instrumen-
to em 4 (quatro) vias de igual :teor
e forma, para um só efeito, perante
duas testemunhas.

Brunia, 13 de novembro de 1972.
— Adolfo Coltro. — Valdete de. Sou-
za Amorim.
(N9 6.504-B — 23-11-72 — Cr$ 54,00).

SOCIEDADE CIVIL LAR
PRIMEIRA LUZ

Ata 'da Assembléia Geral Extraordi-
nária.

Aos vinte e cinco dias do mês de
outubro de mil novecentos e setenta e
dois, às vinte horas, em terceira e últi-
ma convi-e-e - e - e de acordo com o

nublicado 119 Diária eleeiailiale

plieuem eia despesa ou alteração patrie
emulai; b) Acompanhar os lançamentos
contábeis, respondendo pelo perfeito
cumprimento da legislação especifica;
c) ieepresentar a Diretoria nas reuniões
do Conselho Fiscal, quando essas tra-
tarem de assuntos financeiros ou cosi.
tebeis; d) Elaborar a programação orça-
mentária anual da Sociedade e contro-
iar sua execução; e) Manter contatos
com õreiãos públicos e privados, visan-
do à atualização de documentação e
apresentação de planos de aplicação.
oojetivando a obtenção de recursos.

sxetigo --- Compete ao Diretor de
1:eiaçoes Públicas: a) manter os asso-
ciados iniormados de todas as ativida-
des cia Sociedade; b) Manter contatos
cora a imprensa em geral, visando a
divulgação- de programas e atividades
assistenciais, sociais' e culturais da So-
ciedade; c) manter contatos com so.
deciades congêneres, buscando apertei:.
çoamento dos sistemas utilizados. AM-.
go 9' •—• Compete ao Diretor Social:
a) Planejar, coordenar e acompanhar a
execução do plano de atendimento ao»
dal cta Sociedade; b) Zelar peia bínt
ordens do conjunto social, principalmen-
te no' que diz respeito , à higiene, saúde
e moral. Artigo 10. Compete ao Die
retor de Instrução Geral: a) Planejar,
coordenar e acompanhar as atividades
educacionais, culturais e recreativas da
Sociedade; b) Manter contatos com
órgãos educacionais, visando ce estabe-
lecimento de convênios que possibilitem
o aprimoramento e .alongamento dos pro-
ketos 'educativos e culturais; c) Acom.
panhar os resultados dos métodos edu-
cadonais empregados pela Sociedade.
visando seu aperfeiçoamento. Artigo
li. Os diretores serão eleitos pela
Assembléia Geral de associados e
cumprirão mandato' de dois anos, podeis-,
do ser reeleito;. § 1° .-. 'S43 poderio
ocupar cargos de direção os sócio. qui.,
tes com suas obrigações.' j 2° Qual,

,quer transação do. Sociedade que ultra
passe vinte veies o salário-mínimo da
região, necessitará de parecer favorável
do Conselho Fiscal. Capitulo III
Conselho Fiscal. Artigo 12. 	 A 3e,
ciedade será fiscalizada internamente
por um Conselho Fiscal, composto de
cilicia membros, sendo s três efetivos e
dois suplentes, eleitos para mandato de
dois anos pela Assembléia Geral de
Associados. Parágrafo único. Dee,
tre os membros efetivos será escolhido
um para coordenar , as atividades da
Conselho Fiscal. Artigo 13. Compile
te ao Conselho Fiscal: a) Fiscalizar
financeira e administrativamente os atos
praticados pela Diretoria, .examinando
todas as contas, balanceies mensais e
balanços anuais; b) Apresentar pare-
ceres sobre as contas da diretoria
Assembléia Geral de . Associados; e),
Sugerir medidas saneadoras visando o
bom nome da Sociedade; d) Conferir os
saldos. de caixa e bancário; e) verificar
se a Diretoria vem se reunindo normal-
mente e se cumpre com as finalidades
da Sociedade; f) certificar-se se existem
exigências ou deveres a cumprir junto
a autoridades fiscais, trabalhistas ou
administrativas. Capítulo IV .-- Assem-
bléia Geral — Artigo 14. .-- A Assem..
bléia Geral Ordinária reunir-se-á anual-
mente no mês de junho, para apreciação
do relatório e prestação de contas da
Diretoria, parecer do Conselho Fiscal,
programação, para o exercido subse-
qüente e para preenchimento de vagas
na Diretoria e no Conselho Fiscal.
Artigo 15. A Assembléia Geral de
Associados reunir-se-á, eetraordinaria-
mente, quando convocada pela Dire-
torea, pelo Conselho Fiscal ou por dois

eles dos a.mocigdoe em coodicões

reuniram-se na- Superquadra Sul 20ii,
Bloco K. apartarateito 401, os associa-
dos tia Sociedade Civii Lar - Primeira
Luz Para decidir sobre os seguintes
assuntos:	 1	 ite,oana 1.5statutária;
2 — Ratificação da Ata da Assembléia
Geral Ordinária,- realizada aos dezes-
seis de setembro de mil novecentos e
setenta e dois; 3	 Relatór:o da Dire-
toria; 4	 Balanço-do Exercido de
mil novecentos e setenta e uni; 5
Parecer do Conselho Piscai; 6 -- Per-
muta de terceiros; 7 Eleição de
suplentes para o Conselho Fiscai e Di-
retoria. Sobre estes assuntos a Assem-
bléia Geral de Associados deram a se-
guinte decisão: .1 Resorma Estatu-
tária: aprovada por unanimidade, ba-
seaua no anteprojeto apresentado pelos
sócios Cláudio Manoel reocna Lima e
João Emenegildo Neri So-ano, a qual
passamos a transcrever na integra:
«Estatuto da Sociedade Civil Lar Pri-
meira Luz. Capitulo I Denomina-
ção, Finalidade, Sede e Duração. Adi;
go le — Sob a denominação de So-
ciedade Civil Lar Primeira Luz, fun-
dou-se, a primeiro de inalo de mil no-
vecentos e sessenta e oito uma socieda-
de civil, cone sede e toro no Distrito
t'ederal, com finalidade filantrópica e
sem objetivo de lucro, a qual visará,
prioritariamente, dar assistência a seres
numanos necessitados, especialmente
crianças e jovens, provendo a educação
em seus vários ramos e graus, sendo
ilimitado o prazo de sua uueação, re-
gendo-se . peio presente estatuto e a le-
gislação especinca em vigor. Artigo
— Atendendo à legislação especifica
em vigor e para cumprimento de suas
finalidades assistenciais, a Sociedade
poderá realizar campannas junto ao pu-
blico em geral e aos órgãos assisten-
ciais governamentais ou privados, vi-
sando angariar recursos para sua raa-
nutenção. Parágrafo único. 8 veda-
da à Sociedade fazer quaisquer discri-
minações políticas, raciais, religiosas e
de sexo. Capitulo II — Administração
da Sociedade. Artigo 3 9 — A Socieda-
de será administrada por uma diretoria
composza de nove membros, assim cons-
tituída: Presidente, Vice-Presidente, Di-
retor Secretário, Diretor Financeiro,
Diretor de Relações Públicas, Diretor
Social, Diretor de Instrução e dois
suplentes. ,Artigo 49 Compete ao
Presidente: a) coordenar e supervisio-
nar todas as atividades da Sociedade;
b) Representar a Socieduoe em juizo e
fora dele; c) Assinar, com o Diretor
Financeiro, cheques, convênios e outros
documentos que impliquem em despesa
ou alteração patrimonial; d) Convocar
e presidir às reuniões de Diretoria e a
Assembléia Geral; e) Apresentar, anual-
mente, à Assembléia Geral o Relatório,
o Balanço, contas e parecer do Conse-
lho Fiscal. Artigo 59 ..— Compete ao
Vice-Presidente: a) Substituir, even-
tualmente; o Presidente; b) Assessorar
a Presidência em todos .os atos de So-
ciedade; c) Acompanhar os trabalhos
das demais diretorias, oferecendo-lhes o
necessário apoio para cumprimento de
seus programas. Artigo 69 Compete
ao Diretor Secretário: a) Secretariar e
lavrar as atas das reuniões de Diretoria
e das Assembléias, responsabilizando-se
pelos livros, . documentos e arquivos
referentes; b) expedir e receber toda a
correspondência da Sociedade, enca-
minhando-a para, as providências na
área respectiva; c) providenciar para
que iejam encaminhados aos órgãos
competentes os documentos exigidos
peta legislação em vigor. Artigo 79
Compete ao Diretor Financeiro: a)
Assinar, com o Presidente, cheques,
eeelvtirioea ot44.2§ documentos culc_iwitez•



lavrei a presente Certidão, que teme
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva, Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em 26 de outu-
bro de 1972.
(N.* 6.510-B - 23-11-72 - Cr$ 25,00).

rilrçrta-feka

votar. Artigo 16. - É compstencia
exclusiva da Assembldia Geral de ASSO.
dados dispor sobre reforma estatutária,
alienação de bens móveis e imóveis e
extinção da Sociedade. CapituJo V -
Associados. Artigo 17. A Socieda-
de admite as seguinte' categorias de
sócios: a) contribuinte aquele que
aderindo às disposições deste estatuto,
contribui mensalinente para a manuten-
ção da Sociedade; b) colaborador
aquele que, eventualmente, faça doações
ou preste serviçoit, gratuitamente, à So-
ciedade. Parágrafo 4MS°. Só terão
direito a votar e serem votados os
sócios contribuintei. quites com suas
obrigações sociais. Artigo 18. e, ve-
dado aos associados quaisquer manifes-
tações políticas, religiosas ou raciais, no
recinto da Sociedade ou em seu nome.
Capítulo VI -• Disposições Gerais e
Transitórias. Artigo 19. .-- Qualquer
membro da Diretoria ou" cio Conselho
Fiscal que. deixar de cumprir com exa-
çllo as obrigações determinadas por este
estatuto e pela legislação especifica em

•vigor, ou proceder em desacordo com a
finalidade preclpua da Sociedade, po-
derá ser exonerado do cargo que ocupa,
por doeleão da Diretoria. Artigo
A Sociedade não remunera a membros
da Diretoria. do Contas° riscal e nem
os sécios; não distribui lucros, vanta-
gens, bonificações e dividendos a (lir!.
gentes, colaboradores e enodados sob
nenhuma forma ou pretexto. Parágrafo
(mico.	 Havendo superavit no exerci-

' "Cio financeiro, este será integralmente
aplicado na ampliação das atividades
assistenciais da Sociedade. Migo 21.
- Os associados não são impou:aveia
subsidiariamente pelas obeigaçõee coa-
calda. pela Sociedade. Parágrafo Úni-
co. -• Os associados que eaerçam cer-
tos de direção respondem pelo excesso
de mandato e pelo deacumprimento cies-

• te estatuto e da legislação especifica em
vigor. Artigo 22. Veribeando-se a
extinção da Sociedade, todo o,seu pa-
trimónio reverter4 ma favor de So-
ciedade congénere à escolha da Assem-
bléia Geral .de Ammeiedos, que esteja
registrada ao Departamento Nacional
de Serviço Social. Artigo 28. A

'Diretoria, ao exercido de seu mandato,
pode baixar normas especificas que
orientem e disciplinem as atividades da
Sociedade. Artigo 24. Os casos
omissos serão decididos pela Diretoria.
Artigo 25. - O presente estatuto po-
derá ser alterado somente por decisão
da Assembléia Geral de Associados."
2 Ratificação da Ata da Assembléia
Geral Ordinária, de dezesseis de setem-
bro de mil novecentos e setenta e dois:

dublei., situado à Q1 5/28, Lote 13, Se-
tor SFR Sul, no valor de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros) e a compra de um
Imóvel, no mesmo valor, situado no
Park Way, Lote 7, Conjunto 524, para
construção do Lar Primeira Luz. 7
Eleição de suplentes para o Conselho
Fiscal e Diretoria: eleitos para as va.•
gas do Conselho Fiscal: Joaquim Soares
Neto e Renato Carvalho Rego; para a
Diretoria: Aristeu de Oliveira e Roseli
Maria Soares de Oliveira. Nada mais
havendo para tratar, eu, L+gla Abreu
Alagemovita, Diretora Secretária, lavrei
a presente ata que uma vez lida e apro-
vada, será assinada pelo Presidente,
Vice-Presidente, por mim, pelos demais
membros da Diretoria e por todos os
presentes.	 Adelino da Rosa.
Cláudio Manoel Rocha Lima. -- Não
Timenegildo Neri Solano. Rosaly
Maria Soares de Oliveira.. Rejàne Te-
boas de Cdt-dova.	 José Maria de
Andrade Cdrdova, 	 Lygia Abreu
Alagemovits. 	 José jurandir de Vas-
concelos.	 Sérgio Luiz Alagentovits.

Edillis Bokel Snitcovsky.	 Maria
Carmen! Castro Sousa.	 Osmani José
dos Reis. -- Adalberto Couto de Oli-
veira. Vitafine Marte joséphe Jeanne
Barthameuf Aubry. - Bernard Louis
Aubry. - Renato' de Carvalho Rego.
- Marcelo Zamboni. Murilo Beta-
mio ,Guinyirdes. Brasília, 25 de outu-
bro de mil novecentos e setenta e 'dois.
Eu, Adelino da Rosa, Presidente da
Sociedade Civil Lar Primeira Luz, con-
feri e atesto a autenticidade desta ata de
acordo com o livro de Atas das Assem-
bléias Extraordinárias. .- Adelino da
Rosa. Presidente.
(N• 6.566 .-- 27-41-72	 Cr$ 225,00)

BANCO GliWTRAL DO BRASIL
Danamo - CORRETORA De

CAMBIO E iTruLos B. A.
- Para fins de arquivamento ao Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Império - Corre-
tora de Câmbio e Títulos S. A. -
São Paulo (SP).

Processo n.° Ae72-1.943.
Assembléia Geral Extraordinária de

30 de junho de 1972.
Assunto: Reforma do estatuto.
Despacho de 10 de outubro de 1972.
Publicado no Didrio Oficial da

União, de 20 de outubro de 1972.
E, por ser verdade, eu, José Brada-

ria, func1ona:10 deste Banco Central,
lavrei a premente Certidão, que tam-
bém vai assinada peto Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, Chefe da Di-
visão de Processos da Gerència d
Mercado de Capitais, em 27 de outu-
bro de 1972. -.Carlos Noronha,
(N.° 6.511-R - 23-11-72 - Cr$ 25,00),

BANCO CENTRAL DO BRASIL
IPANEMA S. A - DISTRIBUIDORA

DE TITULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS

mango
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Ipanema Si: Á. -
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários - São Paulo (SP).

Processo n.• A-72-2.126.
Assembléia Geral Extraordinária de

29 de fevereiro de 1972.
Assunto: Aumento ,de capital, de

Cr$ 270.000,00 para Cr$ 400.000,00, e
reforma do estatuto.

Despacho de 10 de outubro de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 20 de outubro de 1972.-
E, por ser verdade, eu, José Brada-

ria, funcionário deste Banco Central,

BANCO CZNTRAL DO BRASIL
CÉDULA 13. A. - CREDITO.

	

FINANCIAMENTO E	 •
INVESTIMENTOS

czannlo
Para fins de arquivamento no Ree

gistro do Comérdo, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Cédula S. A.
Crédito, Financiamento e Investimene
tos - Rio de Janeiro (GB).

Processo n.• A-72-1.203.
Assem:lb/ft. Geral Extraordinária de

24 de abril de 1972.
Assunto: Aumento de capital, do

Cr$ 3.544.000,00 para Cr$ 5.670.400,00,
e reforma de estatuto. 	 ..

Despacho de 19 de outubro de 1971.
Publicado no Did rio Oficia da

União, de 31 de outubro de 1972.
E, por ser verdade, eu, Jorge Lou-

reiro Pereira, funcionário deste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Senhor
Luiz Peregrino Fernandes Vieira da
Cunha, Chefe da Divisão de Processos
da Gerência de Mercado de Capitai.%
em 7 de novembro de 1972.
(N.° 46.331 - 22-11-72 --e Cr$ 25,00).

-
JUNTA .COMERCIAL DO ESTADO

DA GUANABARA	 •
FIRST NATIONAL CITY BANIS

ceernao
Processo te° 42.829-72.
Certifico que Frist National Cite

Bank arquivou nesta Junta sob o nú-
mero 59.944 por despacho de 31 de
outubro de 1972, as folhas do exem-
plar do Diário Oficial da União de 9
de agosto de 1972, em que foram pu-
blicadas a Certidão do Banco Central
do Brasil, aprobateela do aumento do
capital de Cr$ 34.314.000,00 para ...
Cr$ 58.327.000,00, na conformidade do
deliberado por sua Diretoria, em 27
de março de 1972, cuja tradução da
respectiva ata, se acha publicada no
Diário Oficial da União de 5-9-72. •

Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara, em 31 de outubro de 1972, Eu.
Sonia L. P. Deda escrevi, conferi e
assino: Santa L. P. Doria, Eu, Secre-
tário-Geral da Junta Comercial do
Estado da Guanabara, subscrevo e as-
sino: Luiz Igrejas.
(N.° 6.476-3 -23-11-72 - Cr$ 24,00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

FIRST NATIONAL CITY BANE
arineelo

Processo er, 42.829-72
Certifico que First National City

Bank arquivou nesta Junta sob o nú-
mero 59.944 por despacho de 31 de
outubro de 1972, as folhas do exem-
plar do Diário Oficial da União de 9
de agosto de 1972, em que foram pu-
blicadas a Certidão do Banco Central
do Brasil, aprobatória do aumento do
capital de Cr$ 34.314.000,00 para .
Cr$ 58.327.000,00, na conformidade
do deliberado por sua Diretoria, em
27-3-72, cuja. tradução da respectiva
ata, se acha publicada no Diário Ofi-
cial da União de 5-9-72. Junta Co-
mercial do Estado da Guanabara, em
31 de outubro de 1972, Eu, Sonia L.
P.. Dona escrevi conferi e assino: So-
nia L. P. Dona. Eu, Secretário•Ge-
ral da Junte Comercial do Estado da
Guanabara, subscrevo e assino: Luis
Igrejas.
(N.° 6.475-B - 23-11-72 - Cr$ 24,00).

••n•nn•n••n

JUNTA . COMERCIAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

COMPANHIA FIDELIDADE DE
SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretilrio•Gera , desta
Junta, exaradp em petição taxada
com Cr$ 6,0a e protocolada sob rui-

DIÁRIO OFKIIAL • (Seç' le 	 Parte
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BANCO CENTRAL DO BRASIL'
BANCO SAFRA S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Senhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos da Delegacia de
São Paulo do Banco Central do Bra-
sil, _por despacho de 12-10-72, exa-
rado no processo n.° SP-223-72 e pu-
blicado no Diário Oficia/ da União de
1-11-72, Aprovou o aumento de capi-
tal de Cr$ 22.599.062 00 para ....
Cr$ 52.000.000,00 e a reforma dos
estatutos sociais do Banco Safra S.A.,
com sede em São Paulo (SP), na con-
formidade do delibenido pelas assem-
bléias gerais extraordinárias de 28 de
agosto de 1972 e 10-10-72. E, por ser
verdade, eu Lino Penha, funcionário
do Banco do Brasil S. A., em exercí-
cio neste Banco, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
peio Adjunto do Chefe do Serviço
Regional da Inspetoria de Bancas.
Sr. Paulo Santiago Bottrel,.aos 8 de
novembro de 1972.
(N.° 6.507-13 - 23-11-72 - Cr$ 25,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO DO COMÉRCIO
IMPORTADOR S. A.

dama°
Para fins de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico que o
Chefe do Serviço Regional da Inspe-
toria de Bancos da Delegacia de São
Paulo do Banco Central do Brasil, por
despacho de 11-9-72, exarado no pro-
cesso ri.' SP-220-72 e publicado no
Diário Oficial da União de 4-10-72 e
retificado no Diário Oficial da União
de 18-10-72, Aprovou a reforma dos
estatutos sociais do Banco do Comér-
cio Importador S. A., com sede em
Santos (SP), inclusive a mudança da
denominação social para Banco do
Comércio S. A,,-na conformidade do
deliberado pela assembléia geral ex-
traordinária de 31-7-72. E, por, ser
verdade, eu tino Penha, funcionário
do Banco do Brasil S. A., em exer-
cício neste Banco, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
pelo Adjunto do Chefe do Serviço Re-
•rional da Inspetoria de Bancos, Se-
nhor Paulo Santiago Bõttrei, aos 24
de outubro de 1972.
(N.° 6.505-B - 23-11-72 - Cr$ 25,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
CREDITO IMOBILIÁRIO

COPEG S. A.
-=mão

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
Seguintes ar.o.c

Empresa e sede: Ceedito Imobilia-
rio Copeg S. A. - Rio de Janeiro
(GB).

Processo n.° A-72-1483
Assembléia Geral Extraordinária de

24 de julho de 1972.
Assunto: Reforma de estatuto.
Despacho de 19 de outubro cie 1972.
Publicado no Diário Oficia da

União, de 31 de outubro de 1972.
E, por ser verdade, eu, José Brada-

riol, funcionário deste Banco Central,
lavrei a presente Certidão, nue tam-
bém vai assinada pelo Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, Chefe da Di-
visão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em 10 de no-
vembro de 1972.
(N.° 46.147 - 21-11-72 - Cr$ 25,00).

ratificada por unanimidade de votos,
principalmente no que se refere à elei-
ção da Diretoria e do Conselho Fiscal,
que ficaram assim constituídos: Dire-
toria -- Presidente: Adelino da Roda;
Vice-Presidente: Cláudio Manoel Rocha
Lima; Diretor Secretário: Lygla .Abreu
Alagemovits; Diretor Financeiro: José
Jurandir de Vasconcelos; Diretor de Re-

- lações Públicas: João Emenegildo Neri
Solano; Diretor de Instrução Geral: Re-
lane Tabosa de Córdova. Conselho
Fiscal - Adalberto Couto de Oliveira,
Murilo Betámlo Guimarães e José Maria
de Andrade 05r5lova. 3 -• Relatório da
Diretoria: aprovado por unanimidade o
relatório da Diretoria referente ao exer-

.ciclo de Mil novecentos e setenta e um.
4 -• Balanço do exercido anterior:

'aprovado por unanimidade, referente ao
exercido de mil novecentos e setenta e
um. 5 Parecer do Conselho Fiscal:
aprovado por unanimidade. 6 -• Permu-
ta de terrenos: foi dada autorização aos
Presidente e Diretor Financeiro para
efetivarem a venda do terreno da . So-
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Mero 9.187-72, que a sodedade 0,(Com-
panhia- Fidelidade de Seguros Gerais",
com sede nesta Capital, arquivau
nesta Repartiçãe sob n.° 497.107, por

' despacho da Junta Comercial em
sessão de 26 de outubro de 1972 a fo-
lha do Diário Oficial da União, edi-
ção de 9 de outubro de 1972, que pu-
blicou a Portaria número SUSEP —
96 de 21 de setembro de 1972, que
aprovou as deliberações das assem-
bléias gerais extraordinárias de 20 de
março e 19 de maio de 1972, dentre
as quais a relativa ao aumento de seu
capital social de Cr$ 1.100.000,00 para
Cr$ 3.300.000,00, do que -dou fé. Se-
cretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 14 de novembro
de 1972. Eu, Anna Cardoso . de Souza,
escriturária (Nível I), escrevi conferi
e assino: Anna Cardoso de Souza.
Eu, Maria Ferreira Nassif, chefe
substituta da Seção de Certidões a
subscrevo: Maria Ferreira Nassif.
Visto, Perceval Leite Britto, Secretá-
rio-Geral.
(N.° 46.085 — 20-11-72 — Cr$ 25,00).

•

JUNTA COMERCIAL DD ESTADO
DE PERNAMBUCO

BANCO INDUSTRIAL DE
PERNAMBUCO S. A.

ÇERTIDÁCI

Certifico, em virtude do despacho
exarado pelo Dr. Sylvio de Vascon-
cellos e Silva, pelo Secretário-Geral
da Junta Comercial do Estado de
Pernambuco, no requerimento do
Banco Industrial de Pernambuco'
S. A., sediado na Avenida Marquês
de Olinda, 105 — Recife -- Pe., ....
C.G.C. MF. sob n.° 10.866.333/001,
com atos constitutivos" registrado ,,ob
n.. 513 de 28-11-1941 — Recife — Per-
nambuco, pedindo certificar em duas
Vias, o arquivamento nessa Junta da

A N
FUNDO DE INVESTIMENTOS
SOF1SA — EM CONDOMINIO

ASSEMBLÉIA GERAL

29. Convoca çao

Não tendo se realizado a Assem-
bléia Geral convocado, para o dia 6
do corrente, por falta de "quorum"
legal, a Administradora do Fundo de
Investimentos SOFISA — Em Con-
domínio, convida os senhores condô-
minos a se reunirem Pra Assembléia
Geral no próximo dia 27 de novem-

página do Diário Oficial da União
n.° 9.533 edição de 25 de outubro de
1972, arquivada nessa Junta sob o
n.° 10.033, que publicou a certidão em
breve relatório referen..e a Aprovação
do Aumento de Capital da Suplicante
de Cr$ 3.520.000,00 (três milhões, qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru-
zeiros). Que, revendo o arquivo desta
Junta dele consta sob o n.° 4.610, em
7 de novembro de 1972, está arqui-
vada a folha do Diário Oficial 'da
União, edição do dia 25 de outubro de
1972, que publicou a certidão do
Banco Central do Brasil, para fins de
arquivamento no Registro do Comér-
cio, certificado que este Banco Cen-
tral do Brasil, por despacho de 22 de
setembro de 1972, exarado no processo
número DF-528-72 e publicado no
Diário da União de 2 de outubro de
1972, aprovou o Aumento de Capital
de Cr$ 3.520.000,00 (três milhões, qui-
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru-
zeiros) e a reforma dos Estatutos So-
ciais do Banco Industrial de Pernam-
buco S. A., com sede em Recife Per-
nambuco, na conformidade do delibe-
rado pela Assembléia Geral Extraor-
dinária de 7-8-72. E, por ser verdade,
ou Osvaldo Eloy de Carvalho, funcio-
nário do Banco do Brasil S. A., em
exercício neste Órgão, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-

-nada pelq Chefe da. Divisão de Auto-
rizações e Cooperativas Sr. Rubem.
José Correa, em 5-10-72. n.° 42.365
18-10-72. E para constar eu, Maria
Dolores Diniz, Auriliar de Escrita
passei a presente certicien aos oito
(8) dias do mês de novembro do ano
de mil novecen'as e setenta e dois
(1972). Sunsr• Fro e assino pelo Se-
cretário-Geral da Junta r.'aerrercial. do
Estado de Pato imbue°, em 9 de no-
vembro de 1372.
(N.° 46.135 — 2J-11-72 — Cr* 52,00)

bro de 1972, às 10:00 noras, na sede
social, à Rua Libero Badaren n9 293 —
259 andar, Conj. 25-B, a fim de de-
liberarem sobre a seguinte ordem do
dia:

a) Exame, discussão e votação do
relatório, balanço, e prestação de
contas da Administradora, relativos
ao exercido findo em 31-12-71;

b) Substituição da Administradora;
c) Outros assuntos de interêsse dos

condôminos.

Se nessa oportunidade também não
houver "quorum", fica desde já mar-
cado o mesmo dia 27 de novembro, às
16:00 horas, para em terceira convo-
cação se realizar a referida assem-
bléia.

São • Paulo, 8 de novembro de 1972.
— Fundo de Investimentos Sofisa —
Em Condomínio — SOFISA S.A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos. — Luiz Antonio de Figueiredo.
— Miguel Ferreira da Silva Netto.

Dias: 28, 29 e 30-11-72.

(N9 6.590-B — 27-11-72	 Cr$ 71,09)

FUNDO DE INVESTIMENTO
SOFISA — 157

ASSEMBLÉIA GERAL

29 Convocação
Não tendo se realizado a Assem-

bléia Geral convocada para o dia 8
do corrente, por falta do *quorum'
legal, a Administradora do ', lindo de
Investimento Sofisa — 157, convida
os senhores condóminos a se reuni-
rem em Assembléia Geral no próximo
dia 27 de novembro de 1972, às 9:00
horas, na sede social, à Rua Libero
Badaró n9 293 — 259 andar, • Conjun-
to 25-B, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia:

a) Exame, discussão e votação de
relatório, balanço, e, prestação de con-
tas da Administradora, relativos ao
exercício findo em 31-12-71;

b) ,Substituição da Administradora;
c) Outros assuntos de interesse dos

condôminos.
Se nessa oportunidade também não

houver "quorum", fica desde já mar-
cado o mesmo dia 27 de novembro, às
15:00 horas, para em terceira convo-
cação se realizar a referida assem-,
bléia.

São Paulo, 8 de novemero de 1972.
— Fundo de Investimento SOFISA
157 — SOFISA S.A. — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos. — Luís
Antonio de Figueiredo. — Miguel Fer-
reira da Silva Netto.

Dias: 28, 29 e 30-11-72.
(Ne 6.591-B — 27-11-72 — Cr$ 71,00).

FUNDO APOLLO DE INVESTI-
• MENTOS

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Na qualidade de Administradora do

D'undo Apollo de Investimentos, con-
vidamos os senhores cotistas do refe-
rido Fundo, a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária as doze
horas do dia 12 de dezembro do cor-
rente ano de 1972, em nossa sede
social, na Avenida Rio . Branco, nú-
mero 108 — 14° andar, nesta cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-

bara, a fim de deliberarem sobre a ee-i
guinte Ordem do Dia:

1) Mudança da denominação do
Fundo;

2) Alteração do valor da taxa de
administração;

a) Assuntos de interesse geral.	 )1
Rio de Janeiro, 17 de novembro de

1972. — Fator Corretora de Titulo:ia
S.A. Administradora — Nico/a SM.;
ros, Diretor.

Dias: 27, 28 e 29.
(N° 46.106 — 21.11.72 — Cr$ 69,00)

IRFASA S.A. — CONSTRUÇÕES,
INDOSTRIA,E COMERCIO

C.G.C. 00-23.150
G.D.F. 114182-

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acio-
nistas da IRFASA S.A. — Constru-
ções, Indústria e Comércio, para se
reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, no dia 9 de dezembro
de 1972, às 8 horas, na sede social, no
IAS 03, n° 930, em Brasília — DF.,
a fim de deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia:

a) eleição do Diretor Técnico;

b) re-ratificação da ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária de 7 de
abril de 1972;

c) assuntos gerais. 	 •
Brasília, 24 de ,novembro de 1972.

— Pela Diretoria — Wayne do Carmo
Faria, Diretor Presidente.

Dias: 27, 28 e 29.
(Ne 6.551-B.— 24.11.72 — Cr$ 45,00)

COLORADO S.A. — TRANSPOR-
TADORA AGRO INDUSTRIAL

CGC 00079236 '-
EDITAL DE CONVOCAÇA O	 '

Convocamos á Senhores Acionis-
tas para se reunirem om Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se
na sede social da Empresa, sita no
Trevo DF — BR-40 — ETTC --So-
bradinho — Distrito Fadmal, às 18
horas do dia 4 de dezembro ae 1972,
para deliberarem sobre o seguinte:-

a) Ré-ratificação dos atos da pri-
meira Assembléia Geral Ordinária e
primeira e segunda Assembléias Ge-
rais Extraordinárias;

b) Assuntos Gerais.
Brasília, 23 de novembro de 1972.
Joet Jose Rodrigues, Diretor-Presi-

dente.	
•

(Dias: 24, 27, e 28-11-72).
(N9 6.514-B — 28-11-72 — Cr$ 54,00).

,ccDpia-c)
DIVULGAÇÃO N' 1.909

Preço NCr$ 0,40

A Venda:
. Na Guanabara

Agéneta I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas< Av. Rodrigues Alves. 1

• Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembaso Postal
Pda Brasilia

Na sede do DIN

••n•

PREÇO DESTE EXEMPLAR: . Cr$ 0,50_


